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I - HISTóRICO

O ImpOsto de Consumo, atualmente de
nominado Impósto sôbre Produtos Industria
li~dos (IPI), é o mais antigo gravame fiscal.
Para se ter uma. idéia de sua. primeira Inci
dência, esta data. da. C!t.rta de Lei de 10 de
novembro de 1772.

A cobrança era feita através de arrema
tação, da maneira mais descabida, onde os
recursos flutam para a Metrópole. Sàmente
no perlodo Imperial foi melhor organizada.
a matéria. tributária, quando chegou ao Bra
sil D. João VI, em 1800.

No período RepubUcano constava êsse im~

põsto no orçamento: Lei n." 25, de 30 de
dezembro de 1891: "Orça a receita geral da
República dos Estados Unidos do Brasil para
o exere!cJo de 1892, e dá. outras proY.ldén
cias." O Imp&to Incidia sóbre o fumo, be
bidas, fósforo etc.

Na primeira década republicana, mais
precisamente em 1898, foi decretada nova
alteração no Impôsto de consumo, baseada
em relatório do então Ministro da. Fazenda,
Sr. Joaquim Murtlnho. Impostos federaIs, co
mo o de exportação, predial, indústrias e
profissões e transmtssáo, passaram para a
competência tr:lbutária estadual. Para com
pensar o desequUlbrio arrecadatório da
União, essa fêz majorar os que lhe resta
vam, entre 08 quais figurava o impôsto de
consumo. Paralelamente a esMS medidas
tornara-se severa a fiscalização dos impos
tos, motivo pelo qual foi conseguido o su
cesso da arrecadação.

Até essa época, leis se sucederam modi
ficando as taxas cobradas e incluindo outras
sObre novos produtos que chegavam ao mer
cado, oriundos de wn processo de evolução
tecnológica. Foi em 1899, que o impôsto de
consumo teve consolidadas aquelas leis, atra
vés do Decreto n." 3.535, regulamentando
pela primeira vez sua arrecadaçao.

Após a I Grande Guerra verlficou-se uma
insuficiência financeira, contornada pelo au
mento de arrecadação crescente do impôsto
de consumo. Sómente nos anos de 1928 a
1932, quando ocorreu a depressão americana,
seu reflexo atingiu-nos e aquêle impOsto se
mostrou quase insensível, embora houvesse
um decréscimo de 1l,69% nesses anos.

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

1939 - 1940

Anos

1939
1940

Imp. de
Import.açã.o

1.031.197
977.514,

Imp. de
COMUlDO

1.029.688
1.054.000

Fonte: Anuário Estatistlco do Brasil - IBGE

Na II Grande Guerra, o impõ8w de con·
sumo suplantou o de Importação. Isso por
que os preçOS Internos se elevaram e as tro
cas internacionaIs sofreram uma retração
nos seus mercados.

O regulamento do imp6sto de consumo vi
gente ,- Decreto-Lei n." 739, de 2.-9-1938 
"Aprova o regulamento plIJ'a a arrecadação
e fiscaU2açã.o do !mt)Ôsto de consumo" (D.O.
de 27-9-1938 e republlcado no D.O. de 24
11-1938l - fOra alteraào em seus vários Itens,
atendendo às necessidades de guerra.. Ter
minado êsse per1odo. fêz-se premente uma
completa reformulação da legislação que f01,
então, consolidada pelo Decreto-Lei n.o 7..(()f,
de 22 de mllJ'ço de 1945: "Dispõe sObre o
Impôsto de consumo, e dá oueras proVIdên
cias" (D.O. de 2tl·3·194~). Pôde constatar-se
ser êste ImpOsto elemento eficaz, versátil e
de fácil aplicação da polUlca fiscal, durante
aquêle per1odo.

As técnicas de cobrança foram alteradll.8.
Ampliou-se a taxação ad valorem, paga por
guia, abolindo-se o exceSSivo uso das e.'ltam
pilhas. Os produtos eram c1asB1flcados em
quatro tabelas: os da tabela "A" reoolh1a.m
se antecipadamente, onde estavam sujeitos
à. taxação ad vaJorem; "B" - produtos BU
jeitos ao impôsto. por preço tabelado; "C" 
produtos sujeitos ao lmpôsto, em razAo de
quantidade ou de caracterlstlcas técnicas; e
"D" - produtos sujeitos a.o Impôsto, por
mais de um regime ou por sistema especial.

As alterações posteriores ao Decreto-Lei
n.o 7.404, de 22-3-1945, foram consolidadas
pelo Decreto n.o 26.149, de 5 de janeiro
de 1949: "Dá. nova. publicação ao Decreto-Lel
n." 7 .404, de 22-3-1945, consolidando as alte~

rações posteriores, e regulamenta a execuçAo
das isenções de que trata. o art. 13 da. Lei
n.o 4~, de 26 de novembro de 1948." (D.O,
de 8-1-1949 - Suplemento.)

Em 1957, quando passou a vigorar, após
nova refonnuIaçâo levada a efeito no ano
anterior, a.través do Decreto n." 43.711, que
consolldou normas baixadas pela Lei núme
ro 2.974, de 28 de novembro de 1956, "Incluiu
como fato gerador de tributo, também, a.
revenda de produtos estr4l1geJros, pennltlda
a dedução de ImpOsto pago quando d& en
trada da mercadoria no Pais". O impôsto de
consumo teve ampliado seu âmbito, no que
dtz respeito ao capitulo das Incidências. Por
tanto, o rel,olhimento cobrado "por verba"
repercutiu favoràvelmente ao Govémo, al
cançando parcela. do acréscimo de 12,9%
haVIdo na arrecadaçAo de 1958.

Sómente em 1958 o impõsto de consumo
evoluiu num sentido econômico, pois o obJe-
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tributo
em todo
ou que

tivo fiscal dos agentes fazendários constituía
a tOnica até essa época. "A Lei n.O 3.520, de
30-12-1958, da. qual resultou o regulamento
introduzido com o Decreto D.o 45.422, de 12
2-1959, que, além de corrigir inúmeras im
perfeições de estrutura: a) extinguiu a tri
butação em cascata e generaliwu o sistema
de valor agregado, não cumulativo," era o
sistema de compensação, onde os produtos
tributados que constltuLssem parte de outro
tributado !lcarlam isentos. Logo, o impôsto
incidia uma única vez sôbre o produto !lnal,
onde os pagamentos anteriores significariam
adiantamentos à cobrança !lnal; "b) adotou
o recolhimento quinzenal, a posterlori, tam
bém para os produtos naclonws."

A lista de classUtcação dos produtos foi
inovada dentro de um critério de racionali
dade, terminando com a arbitrariedade fis
cal. As regras e classificação dos produtos fi
caram restrlngldas e adaptadas à Nomencla·
tura Aduaneira de Bruxelas.

Em 1964 foi concluída a reforma nos têr
mos da Lei nO. 4.502, de 30 de novembro de
1964: "Dispõe sôbre o impôsto de consumo e
reorganiza a Diretoria das Rendas Internas
(há veto)" (D.O. de 30-11-1964 - Suplemen
to, e retificado nos D.O. de 20-1-1965 e 23-3
1965). Essa lei foi regulamentada pelo De
creto n.O 56.791. de 26-8-1965. Incluem-se
nesse regulamento todos os produtos tribu
tados ou não e as isenções. As características
constantes do regulamento foram a libera
lidade de aplicação, eliminando-se as exi
gências anti-econômicas.

A Lei n.o 4.502, de 30 de novembro de 1964,
"ainda é o diploma legal bãslco na regência
do tributo, não obstante ter sido posterior
mente alterada pelo Decreto-Lei D.o 34, de
18 de novembro de 1966, que consagrou a
atual denominação do Impõsto de Produtos
Industrializados".

Em 1965, ajustando as diversas políticas
traçadas, o Gcvêrno achou por bem reformu·
lar o sistema tributãrio nacional, tornando
possível uma programa.ção econômica coe
rente em suas várias diretrizes. Foi então,
por meio da Emenda Constitucional n." 18,
de 1.0 de dezembro de 1965, que se Iniciou
a reforma.

II - LEGISLAÇAO

EMENDA CONSTITUCIONAL
N.O 18, DE 1.0 -12-65

CAPíTULO I
Disposições Gerais

Art. 1.0 - O siStema tributário nacional
compõe-se de impostos, taxas e contribuições
de melhoria, e é regido pelo disposto nesta

Emenda, em leis complementares, em reso
luções do Senado Federal e, nos limites das
respectivas competênclas, em lei federal, es
tadual ou municipal.

Art. 2.° - i;; vedado à Uniâo, 8.06 Estados,
ao Distrito Federal e aos Municipios:

I - instituir ou majorar tributo
sem que a lei o estabeleça,
ressalvados os casos previstos
nesta. Emenda;

11 - cobrar impôsto sôbre o patri
mônio e a renda, com base em
lei posterior à data Iniciai do
exerclcio financeiro a que cor
responda;

111 - estabelecer limitações ao trá
fego, no terrItório nacional, de
pessoas ou mercadorias, por
meio de tributos interestaduais
ou intermunicipais;

IV - cobrar Impostos sôbre:
a) o patrimônio, a renda ou Os

serviços uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
cl o patrimônio, a renda ou

serviços de partidos políti
cos e de Instituições de edu
cação ou de assistência so
cial, observados os requisi
tos fixados em lei comple
mentar;

di o papel destinado exclusiva
mente à impressão de Jor
nais, periódicos e llvros.

§ 1.° - O disposto na letra &

do n.O IV é extensivo às autar
quias, tão-sómente no que se
refere ao patrimônio, à renda
ou aos serviços vinculados às
suas finallda.des essenciais, ou
delas decorrentes.

~ 2.° - O disposto na letra &

do n.o IV não é extensivo aos
serviços públlcos concedidos,
cujo tratamento tributário é
estabelecido pelo poder conce
dente no que se relere aos trl
but08 de sua competência, res
salvados os serviços públicos
federais concedidos. cuja isen
ção geral de tributos pode ser
instituída pela União, por meio
de lei especial e tendo em vista
o interê.s.se comum.

Art. 3.° - :t vedado:
I - à União. instilulr

que não seja uniforme
o território nacional,
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importe distinção ou preferên·
eia. em favor de detennlnado
Estado ou Município;

11 - aos Estados. ao Distrito Fe·
deral e aos Munlelplos, estabe
lecer diferença tributária entre
bens de qualquer natureza, em
razão da sua procedência ou do
seu destino.

Arl iI.o - Somente a União, em casos ex
cepcionais definidos em lei complementar,
poderá. instituir empréstimos compulsórios.

CAPtTl.'LO 11

DOS IMPOSTOS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 5.0 - Os impostos componentes do
sistema tributário nacional são exclusiva
mente os que constam desta Emenda, com
as competências e limitações nela previstas.

Art. 6.. - Competem:
I - ao Distrito Federal e aos Es

tados não divididos em Muni
clplos, cumulativamente, os im
postos atribuldos ao::, Estados e
ao::, Munlcipios;

11 - li. União, nos Territórios Fe
derais, os impostos atribuldos
aos Estados, e, se aquêles não
forem divididos em Munlclpios,
cumulativamente os atribuídos
a êstes.

Seçào IV
ImpoatOll 6Ôbre a Produção e a Circulação

Art. 11 - Compete à União o imi>Õsto só
bre produtos industriali3ados.

Parágra.fo único - O impÕSto é seletivo em
função da essencialidade dos produtos, e não
cumUlativo, abatendo-se, em cada operaç!i.o
o montante cobrado nas anteriores.

CAPtTULO V

DAS DISTRIBUIÇOES DE RECEITAS

TRIBUTARIAS

Art. 21 - Do produto da arrecadação dos
impostos a que se referem o art. a.", n." lI, e
o art. 11,80% (oitenta por cento>, constituem
receita da União e o restante dlstrlbulr-se-á,
a razão de 10% (dez por cento), ao Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Fe
deral, e 10% (dez por cento) ao Fundo de
Participação dos Munlclpios.

§ 1." - A aplicação dos Fundos previs
tos neste artigo será regulada por lei comple
mentar, que cometerá ao Trtbunal de Contas
da União o cálculo e a autorlzaçAo do paga
mento das quotas a cada entidade partlcl
pante, Independentemente de autor1zaçio or·
çamentárla ou de qualquer outra formalJ
dade, efetuando-se a entrega, mensalmente,
através dos estabelecimentos o11clals de cré
dito.

@2.· - Do total recebido nos ~nnos do
parágrafo anterior, cada entidade parUcl
pante desttnará obrigatOriamente 50% <c1n
qüenta por cento), pelo menos, ao seu orça
mento de capital.

11 3.° - Para os efeitos de cálculo de
percentagem destinada aos Fundos de Parti
cipação exclui-se, do produto da arrecada
ção do impôsto a que se refere o art. 8.",
n." lI, a parcela distribuída nos termos do
art. 20, n." lI.

Art. 22 - Sem preJuizo do disposto no
art. 21, os Estados e Munlclplos que cele
brem com a Unláo convênios destinados a
assegurar ampla e eficiente eoordenaçAo dos
respectivos programas de investimentos e
serviços públlcos, especialmente no campo
da politlca tributárla, poderlio partIcipar de
até 10% (dez por cento) da arrecadaçio efe
tuada, nos respectivos terrltórlos, provenien
te do impOsto referido no art. a.o, n." lI,
incidente sôbre o rendimento das peaaoas
fisleas, e no art. 11, excluido o Incidente
sôbre o fumo e bebidas alc0611cas.

Art. Z4 - A lei federal pode cometer aos
Estados, ao Distrito Federal ou aos Munlcl
pios o encargo de arrecadar os Im.postos, de
competência da UnJão, cujo produto lhes
seja dlstrtbuldo no todo ou em parte.

CAPtTULO VI

Dl.Ilposiçíies Finais e TraDIUÔrtu

Art, 26 - Os tributos de compe~ncla da
União, dos Estados, do Dlstrlto Federal, e
dos Munlclplos, vigentes à data. da promul
gação desta Emenda, salvo o ImlJÔsto de
exportação, poderão continuar a ser cobra
dos até 31 de dezembro de 1!Hl6, devendo,
nesse prazo, ser revogados, alterados ou
substituídos por outros, na. con!onnidade do
dlspo::,to nesta Emenda.

§ 1.0 - A lei complementar poderá es
tabelecer que as alterações e substituições
tributárias, na confonnldade do d18posto
nesta Emenda, entrem gradualmente em vI
gor nO!! exerclclos de 1967, 1968 e 1969.



JULHO A SETEMBRO - 1968 141

An. 27 - São extensivos à Região Amazô
nica todos os incentivos fiscais, favores cre
ditícios e demais vantagens concedidas pela
legislação à Região Nordeste do Brasil.

x x x
O impõsto de consumo, um dos mais tra

dicionats impostos, era previsto no art. 15,
inciso II da Constituição de 1946. Incidia
sÔbre a. circulação de mercadorias nacionais
ou estrangeiras Quando essas se destinassem
ao consumo.

Leis, decretos, muitos de caráter regula
mentar constituiam o conjunto de disposi~

ções legais, baixadas em diversas épocas e
culminando na antiga Consolidação das Leis
do Imp&to de Consumo.

"A mudança de denominação corresponde
u'a mudança de conceituação e forma de
imIJoslção e de arrecadação, do antigo im
IJôsto de consumo. Agora a incidência dei
xou de ser cumulativa, passando a seguir a
técnica adotada para o impôsto de clrcula~

ção de mercadorias (ICM) Que substituiu o
Impôsto de Vendas e Consignações.

Na Exposição de Motivos do Ministro da
Fazenda assinala-se, a tal propósito: "O
rmp6sto de Consumo permite atingir O ele
vado grau de seletividade dAs mercadorias e
serviços, sendo, dêsse modo, precioso com
plemento do lmpõsto de renda". A mudança
de denominação para. Impõsto de Produtos
Industrializados, consagrado na lei, não i1ide
ou altera o argumento.

Aspecto do maior alcance social está em
Que os produtos serão tributados em função
de sua essencialidade, de Que resulta a não
incidência sôbre certos produtos e incide
com mai.or carga. sôbre outros, como os con.
siderados voluptuários e os supérfluos." (1)
Como poderemos deduzir, o aspecto fiscal do
impósto tem perdido no tempo a sua essên
cia. em detrimento de um objetivo cada vez
mais econômico. O fisco tem·se portado
num sentido de desenVOlver regiões mais
atrasadas econômlcamente. concedendo in
centivos fiScais, conduzindo para um sucesso
arrecadatõrio a longo prazo e não de ime
diato como antes se verificava.

"Como se vê. pode ser o impósto interno
de consumo inteligentemente estabelecido,
não só como elemento de produtiva contri·
buição fiscal, mas também como instrumen
to eficaz da moralização de costumes. í: in
tuitivo que se não deve ampUáAo demais,
de modo a atingir Iniqüamente as classes
pobres nas necessidades capitais da vida.
seria de boa orientação fazé-Io incidir sôbre
os artigos de luxo e sôbre o fumo, bebidas al
coólicas e outros gêneros, cujo abuso é de
funestas conseqüências tanto para o indivi~

duo como para a própria sociedade." (2)

Aprovada a Lei n." 5.172, de 25 de outu
bro de 1966, que dispõe sõbre o sistema tri
butário nacional dispõem .seus artigos 4{j a
51 sôbre a competência, base de cálculo, in
cidência, seletividade do impõsto sôbre pro
dutos industrializadoo.

O Ato Complementar n,o 36, de 13 de ma.r
ço de 1967, em .seu artigo 7.°, passou a de
nominar "Código Tributário Nacional" a
Lei n." 5.172166 e suas alterações posteriores.

Segundo a posição defendida pelo Fundo
Monetário Internacional o desequilíbrio or
çamentário pode .ser gerado por uma refor
ma tributária mal feita.

LEI N." 5.172
de 25-10-19G6

"Dispõe sôbre o Sistema. Tributário
Nacional e institui normas gerais de di
reito tributário aplicáveis à UnJã.o, Es
tados e Municípios."

Disposição preliminar
Art. 1.° - Esta lei regula, com fundamen

to na Emenda Constitucional n." 18, de 1 de
dezembro de 1965. o sistema tributário na
cional e estabelece, com fundamento no ar
tigo 5.°, inciso XV, alínea "b", da Constitui
ção Federal, as nOTInas gerais de direíto tri
butário aplicáveis à União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, sem pre
juizo da respectiva legislação complementar,
supletiva ou regulamentar.

TíTULO I
Disposições Gerais

Art. 2.° - O sistema tributário nacional é
regido pelo disposto na. Emenda Constitucio
nal n." 18, de 1·12-1965, em leis complemen
tares, em resoluções do Senado Federal e,
nos limites das res~ctivas competências, em
leis federais. nas Constituições e em leis
estaduais, e em leis municipais.

Art. 3." - Tributo é tôda prestação pe~

cuniária compul~ória, em moeda ou cujo va
lor nela se possa exprimir, que não constitua
sanção de ato ilícito. institulda em lei e co
brada mediante atividade adminístratlva
plenamente vinculada.

Art. 4.° - A natureza jurídica especifica
do tributo ê determinada pelo fato gerador
da respectiva obrigação, sendo irrelevantes
para qua.llficá-la:

I - a denominação e demais ca
racterísticas formais adotadas
pela lei;

lI) NóVO SISTEMA TRIBt:TARIO NACIONAL
~ J. MOTTA MAIA - pago 53

(2) Trecho transcrito dos - Dos Documentos
Parlamentares: ElaboraçA.o dos Orçamentos
- 1912 - RecelU1>. Paris, l." volume. 1!H3
- pág, 25.
O IMPOSTO - PAUL HUGON
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11 - a. destinação legal do produto
da. sua. arrecadação.

Art. 5." - Os tributos sio impostos, taxas
e contribuições de melhoria.

TtTULO 11
Competência Tributária

CAPtTULO [
Disposições Gerab

Art. 6," - A atribuição constitucional de
competência tributária compreende a com
petência legl.slatlva. plena, ressalvadas as li
mitações contidas na Constituição Federal,
nas Constituições dOll Estados. e nas Leis Qr
gtmlcas do Distrito Federal e dos Municípios,
e observado o disposto nesta leI.

Pari«ralo único - Os tributos cuja receita
seja distribuída, no todo ou em parte, a ou
tras pefi608S jurídicas de direito püblico per
tencem à competência. legislativa daquela a
Que tenham sido atrlbufdos.

Art. '7.0 - A competência tributária é in
delegável, salvo atrlbwção das funções de
arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de exe
cutar leis, serviços, atos ou decisões admI
nistrativas em matéria tributária, conferida
por uma pessoa. jurídica de cUrelto público a
outra, nos têrmos do § 3.° do art. 16 da Cons
tituição.

§ 1," - A atribuição compreende as ga
rantias e os prlvilégi08 processuais que com·
petem à pessoa jurfdica de direito público
Que a conferir.

§ 2." - A atribuição pode ser revogada,
a qualquer tempo, por ato unilateral da pes
soa .luricUca de cUreito público que 8. tenha.
conferido.

§ 3.° - Não constitui delegação de com
petência o cometimento, a pessoas de direito
prlYado, do encargo ou da função de arre
cadar tributos.

Art. 8." - O não-exercício da. competên
cia. tributária. não a. defere a pessoa. jurídica
de direito público diversa daquela a que a
Constituição a tenha atrlbwdo.

CAP1TULO 11
LImitações da Competência Tributária

SEÇAO I
DispOlliçôe3 Gerais

Art. 9." - ];; vedado à União, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Muruclplos:

I - instituir ou major&!' tributos
sem que a lei o estabeleça, res
salvado, quanto à ma.joração o
disposto nos arts. 21, 26 e 65;

I[ - cobra.r impõ.sto sObre o patll
mOnto e a. renda com baBe em
lei posterior ê. data. Il1Jclal do
exercício financeiro a que cor
responda;

lU - estabelecer l1mltaçóes ao trá
fego, no território nacional, de
pe6S08a ou mercadorias, por
meio de tributos interestadua.1s
ou intermunIcipais;

[V - cobrar impOsto sObre:
a) o patrimÔnio, a. renda ou

os .servlçOll uns dos outros;
b) temploo. de qualquer culto;
c) o patrimÔnio, a rende. ou

servIços de partIdos poUt!
cos e de Instituições de edu
cação ou de ass1stência. BO
c1al, observados 0& requts!.
tos fixados na. 8eçAo II
déste Capitulo;

d) papel destinado exclualV&~

mente à. lmpressAo de jor~

na1s, perIódicos e 11Vl'OI9.

~ 1." - O disposto no íru:lso [V nAo ex
clui a atribuição, por lei, às entidades nêle
referidas, da condíção de respoDllávelB pelos
tributos que lhes caiba reter na fonte, e DAo
as dlBpensa da prática. de a.to&, previatoa em
lei, assecuratórios do cumprimento ele obri
gações. trfbutArias por tercetros.

§ z.o - O dlspooto na. alinea "a" do In
ciSc> IV aplica-se, exclusivamente, aos aervl
çll$ próprios das peE80as juridicas de direito
público ao que se refere éste artigo, e ine
rentes aos seus objetivos.

Art. 10 - ];; vedado à Un110 instituir trl·
buto que não seja un1!orme em todo o terri
tório nacional, ou que Importe dlstlnçlLo ou
preferência em favor de detenn1nado EBta.do
ou 'Município.

SEÇAO II

Disposições Gerais

Art. 15 - Sómente a União, nos seguintes
casos excepcionais, pode instituir emprésti
mos compulsóri06:

I - guerra externa, ou sua l.nú
nêncla;

11 - calamidade pública que exija
auxilio federal impossível de
atender com os recUl'S06 orça.
mentários disponíveis;

[11 - conjuntura que exija a absOr
çã.o temporária. de poder aqu1
sitlvo.
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Pari.(rafo único - A lei fixará obrigaw
riamente o prazo do empréstimo e as con
dições de seu resgate, observando, no que
fôr aplicável, o disposto Desta leI.

TiTULO IH
IMPOSTOS

CAPiTULO I
Disposições Gerais

Art. 16 - ImpOsto é o tributo cuja obriga
ção tem por fato gerador uma situação in
dependente de qualquer atividade estatal
especifica, relativa ao contribuinte.

Art. 17 - Os impostos componentes do
sistema tributário nacional são exclusiva
mente os que constam dêste Título, com as
competências e limitações nêle previstas.

Art. 18 - Compete:
I - à União, instituir, nos Terri

tórios Federais, os impostos
atribuldos aos Estados e, se
aquêles não forem dJvididos
em Municípios, cumulativa
mente, os atribuídos a êstes;

H - ao Distrito Federal e aos Es
tados não dividJdos em Muni
cípios, instituir, cumulativa
mente, os imPOStos atribuídos
aos Estados e aos Municípios.

CAPiTULO IV

Impostos sôbre a. Produção e a. Circulação

SEÇAO I

Impôsto !lÔbre Produtos Indllstria1kados

Art. 46 - O impôsto, de competênola da
União, sõbre produws industrializados tem
como fato gerador:

I - o seu desembaraço aduaneiro,
quando de procedência. estran
geira;

11 - a sua salda dos estabelecimen
tos a que se refere o parágra
fo único do art. 51;

IH - a sua arrematação, quando
apreendido ou abandonado e
levado a leilão.

Parágrafo únicO - Para os efeitos dêste
impõsto, considera-se Industrializado o pr0.
duto que tenha sido submetido a qualquer
operação que lhe modJfique a natureza. ou a
finalidade, ou o aperfeiçoe para o conswno.

Art. 47 - A base de cálculo do impôsto é:

I - no caso do inciso I do artigo
anterior, o preçO normal, como

definido no inciso II do artigo
20, acrescido do montante:
a) do impôsto sõbre a. impor

tação;
b) das taxas exigidas para en

trada. do produto no País;
c) dos encargos cambiais efe

tivamente pagos pelo im
portador ou dêle exigíveis;

II - no caso do inciso n do artigo
anterior:
a} O valor da operação de que

decorrer a salda da merca
doria;

b) na. falta. do valor a que se
refere a alÚlea anterior, o
preço corrente da mercado
ria, ou sua similar, no mer
cado atacadista da praça.

do remetente;
IH - no CMO do inciso lU do artigo

anterior, o preço da arremata
ção.

Art. 48 - O impôsto é seletivo em função
da essencialidade dos prOOutoo.

Arl. oIS - O impôsto é não-cumulativo,
dispondo a lei de forma que o montante de
vido resulte da diferença maior, em deter
minado período, entre o impôsto referente
ao.'> produtos saídos do estabelecimento e o
pago relativamente aos produtos nêle entra
dos.

Parágrafo único - O sa.l.do verificado, em
determinado período, em favor do contri
buinte transfere-se para. o perfodo ou perío
dos seguintes.

Art. 50 - Os produtos SUjeitos ao impôs~

to, quando remetidos de um para outro Es
tado, ou do ou para o Distrito Federal, se
rão acompanhadOS de nota fiscal de modêlo
especial, emitida em séries proprias e con~

tendo, além dos elementos necessár!.os ao
controle fiscal, os dados indispensáveis à ela
boração da. estatística do comércio por cab()
tagem e demais vias internas.

Art. 51 - Contribuinte do impôsto é:
I - o importador ou quem a lei a.

êle equiparar;

11 - o industrial ou Quem a lei a
êle equiparar;

lU - o comerciante de produto.s su
jeitos ao ímpôsto, que os for
neça. aos contribuintes defini
dos no inciso anterior;

IV - o arrematante de produtoo
apreendJdos ou abandonadOl>,
levados a leilão.
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Pari.gra.to único - Para. os efeitos dêste
impósto, considera-se contribuinte autônomo
quaJquer estabelecimenro de importador, m
dustriaJ, comerciante ou arrematante.

TiTULO VI

Distribuições de Receitas Tributárias

CAPíTULO I

Disposições GenUs

Art. 83 - sem prejuÍZO das demais dis
paslQÕeS dêste Titulo, os Estados e Munlci·
pios Que celebrem com a União convênios
destlnados a assegurar ampla e eficiente co
ordenação dos respectivos programas de In
vestimentos e serviços públicos, especialmen
te no campo da polltlca tributária, poderão
participar de até 10% (dez por cento) da
arrecEldação efetuada, nos respectivos terri
Uirios, proveniente do Impósto referido no
art. 43, incidente sôbre o rendimento das
pessoas fl.sicas, e no art. 46, excluído o Inci
dente sôbre o fumo e bebidas alcoólicas.

Art. 8" - A lei f ederal pode cometer aos
Estados, ao Distrito Federal ou aos Munici·
pios o encargo de arrecadar os impostos de
competência da. UnlAo cujo produto lhes seja
distribuldo no todo ou em parte.

CAPiTULO 111

Fundos de PlIJ't1cipação dos Estados
e dos Municípios

SEÇAO I

Constituiçã.o dos Fundos

Art. 86 - Do produto da arrecadação dos
impostos a que se referem os art:.s. 43 e 46,
80% (oitenta por cento) constituem receita
da União e o restante será distribuído à ra
zão de 10% (dez por cento) ao Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Fe
deral e 10% (dez por cento) ao Fundo de
Participação dos Munlclpios.

Art. 8~ - O Banco do Brasil S.A., à me
dida em Que fôr recebendo as comunicações
do recolhimento dos impostos a que se re
fere o artigo anterior, para escrituração na
conta "Receita. da União", efetuará automã.
ticamente o destaque de 20% <vinte por
cento), que creditará, em partes iguais, ao
Fundo de Participação dos Estados e do Dis
trito Federal e ao Fundo de Participação dos
Município<;.

PlIJ'ágrafo unira - Os totais relativos a
cada ímpôsto, creditados mensalmente a
cada um dos Fundos, serão comunicados pelo

Banco do Brasil S.A. ao Tribunal de Contas
da. União até o último dia. úttl do mês sub
seqUente.

SEÇAO II

Critério de Distrtbwçi.o do Fundo
de Partlcipaçio dos EatadOlJ

Art. 88 - O Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal, a que se retere
o art. 86. será dl8tribuído da seguinte forma:

I - 5% (cinco por cento). propor
cionalmente à supertlcle de
cada entidade participante;

fi - 95% (noventa e cinco por cen
to), proporcionalmente ooe
ficiente individual de partici
pação. ret>ultante do produto
do fator representativo da p0
pulação pelo fator representa.
tivo do Inverso da renda per
capita, de cada entidade par
ticipante, como derlnid06 nos
artigos seguintes.

Parágrafo único - Para os efeitos do dis
posto neste artigo, consideram-se:

] - a superflcle terrItorial apurad&
e a. população estimada, quan
to a cada. entidade participan
te, pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatl.stlca;

11 - a renda per caplta, relativa a
cada entidade participante, no
último ano para o qual eX1s~

tam estimativas efetuadll.ll pela
Fundação GetÚlio Vargas.

Art. 89 - O fator representativo da. p0
pulação a que se refere o Inciso li do artigo
anterior. será estabelecido da segulnte for
ma:

percentagem que a população da enU
dade participante repre5enta da. popula
ção total do Pa.1s:

fator
I - Até 2% 2,0

11 - Acima de 2% até 5%;
al Pelos primeiros 2% 2,0
bl Para cada 0,3% ou

fração excedente, mais 0.3
111 - Acima de 5% até 10%:

a) Pelos primeiros 5% 5,0
b) Para cada. 0,5% ou

fração excedente, mais 0,3
IV - Acima. de 10% ........ " 10,0

Parirrafo único - Para os efeitos dêste
artigo, considera-se como população total do
Pais a soma das populações estimadas a que
se refere o inciso I do parágrafo único do
artigo anterior.
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Art. 90 - O fator representativo do in
ver~o da renda per ca.pita, a que se refere o
inciso 11 do art. 88, será estabelecido da
seguinte forma:

Inverso do índice relativo à renda per ea,.
pita. da entidade partlclpante:

Fator

Até 0,0045 " .. ,................... 0,4
Acima de 0,0045 até 0,0055 0,5
Acima de 0,0055 até 0,0065 0,6
Acima de 0,0065 até 0.0075 0.7
Acima de 0.0075 até 0,0085 0.8
Acima de 0.0085 até 0,0095 0,9
Acima de 0,0095 até 0,0110 1,0
Acima de 0,0110 até 0,0130 1,2
Acima de 0,0130 até 0,0150 1,4
Acima de 0,0150 até 0,0170 1,6
Acima de 0,0170 até 0,0190 1,8
Aclma de 0.0190 até 0,0220 2,0
Acima de 0,0220 " .. " .. " .. , .. ,.. 2,5

PlU'âgraflt único - Para os efeitos dêste
artigo, determina-se o lndice relativo à ren
da per capita de cada entidade participante.
tomando-se como 100 (cem) a renda per
eapita média do País.

SEÇAO 111

Critério de Distribuição do FundO
de Participação dos Municípios

Art. 91 - A distribuição do Fundo de
Participação dos Municípios, a que se refere
o art, 86. far-se-á atribuindo, a cada Muni
cípio, um coeficiente individual de partici
pação, estabelecido da seguinte forma:

Categoria do Município segundo seu núme
ro de habltantes:

Coefi
ciente

I - Até 10.000, para cada
2.000 ou fração exce~

dente , .. ".. 0,2
11 - Acima de 10.000 até 30,000

a) Pelos primeiros 10.000 1,0
b) Para cada 4.000 ou

fração excedente. mals 0,2
111 - Acima de 30.000 até 60.000:

a) Pelos primeiros 30.000 2,0
b) Para cada 6.000 ou

fração excedente, mais 0,2
IV - Acima de 60.000 até 100.000

a) Pelos primeiros 60.000 3,0
b) Para cada 8.000 ou

fração excedente, mals 0,2
V - Acima de 100.000 4,0

§ 1.0 - Para os efeitos dêste artigo,
consideram-se os Municípios regularmente

instalados até 31 de julho dos anos de mHé
simos O (zero) e 5 (cinco), atribuindo-se a
cada Município instalado nos anos intenne
diários uma parcelll, deduzida da:> quotas dos
Municípios de que se desmembrarem calcula
da proporcionalmente ao número de habitan
tes das áreas a ele incorporadas,

~ 2.0
- Os limites das faixas de núme

ros de habitantes previstas neste artigo se
rão reajustados sempre que. por meio de re
censeamenw demográfico geral, seja conhe
cida Oficialmente a população total do País,
estabcl€cendo-~e os novos limites na propor
ção do aumento percentual daquela popula
ção, por referência ao recenseamento de
1960.

§ 3," - Aos M\míc!píos re~ultantes de
fu~ão de outras unidades será. atribuida quo~

ta equiva.lente à soma das quotas individuais
dessas unidades até que se opere a revisão
nos anos de milésimos O (zero) e 5 <cinco).

SEÇAO IV
Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais

e Munidpais

Art, 92 - Até o último dia útil de cada
exercício, I) Tribunal ele Contas da União
comunicará ao Banco do Brasil S.A. Os coe
ficientes individuais de participação de cada
Estado e do Distrito Federal, calculadOS na
forma do di!;posto no art. 88, e de cada Mu
nicípio. calculados na forma do disposto no
art, 91, que prevalecerão para t-odo o exercício
subseqüente.

Art. 93 - Até o último dia útil de cada
mês, o Banco do Brasil S.A. creditará a cada
Estado, ao Distrito Federal e a cnda Municf
pio as quotas a êles devidas, em parcelas
distintas para cada um dos impostos a Que
se refere o art. 86. calculadas com base nos
totais creditadOS ao Fundo correspondente,
no mês anterior.

~ 1,0 - Os créditos detenninados por
este artigo serão efetuados em contas espe
ciais, abertas automàticamente pelo Banco
do Brasil S.A., em sua agência na Capital de
cada. Estado, no Distrito Federal e na sede de
cada Municipio, ou, em sua falta, na agên
cia mais próxima,

S 2,° - O cumprimento do disposto
neste artigo será comunicado pelo Banco do
Brasil S.A. ao Tribunal de Contas da União,
discriminadamente, até o último dia útil do
mês subseqüente,

SEÇAO V

Comprovação da. Aplicaçã,o da.s Quotas
Estll.duais e Municipais

Art. 94 - Do total recebido nos termos
dê&te capítulo. os Estados, o Distrito Federal
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e os Munielpios destinarão obrigatóriamente
50% (cinqüenta por cento), pelo menos, ao
seu orçamento de despesas de capital como
definidM em lei de normas geraJs do direito
financeiro.

§ 1.° - Para comprovação do cumpri
mento do disposto neste artigo, as pessoas
jurídicas de direito público nêle referidas re
meterão ao Tribunal de Contas da União:

1 - cópia autêntica da parte per
tinente das. contas do l'oder
Executivo, relativas ao exerc1clo
anterior;

11 - cópia autêntica do ato de apro
vação, pelo Poder Legisla.tivo,
das contas a que se refere o m
ci.so anterior;

111 - prova da observância dos re
quisitos aplicáveis, previstos, em
lei de normas gerais de direito
fimUlceiro, relativamente ao or
çamento e aos balanços do exer
elcio anterior.

§ 2.° - O Tribunal de Conta.s da União
poderá suspender o pagamento das distribui
ções previstas no art. 86, nos casos:

I - de ausência ou vicio da com·
provação a que se refere o pará
grafo anterior;

11 - de falta de cumprimento ou
cumprimento incorreto do dis
posto neste artigo, apurados di
retamente ou por diligência. de~

terminada às suas Delegações
nos Estados, mesmo que tenha
sido apresentada a comprovação
a que se refere o parágraJ'o an
terior.

§ 3.° - A sanção prevista no parágrafo
anterior subsistirá até comprovação, a juizo
do Tribunal, de ter sido sanada a falta que
determinou sua imposição, e não produzirá
efeitos quanto à responsabilidade civil, penal
ou administrativa do Governador ou Prefeito.

m.o. 27-10-66}

IH - ü IPI NA C01\'STITUIÇAü
CONSTITUIÇAO - 1967

Art. 18 - O sistema tributário nacional
compõe-se de impostos, taxas e contribuições
de melhoria e é regido pelo disposto neste
Capitulo, em leis complementares, em reso·
luções do Senado e, nos lltnites das respec
tivas competências. em leis federais, esta
duals e mun1cipais.

Art. 19 - Compete à. União, &06 Estados,
&O Distrito Federal e aos Mun1clpl06, arre·
cadar:

I - o,s impostos previstos nesta
COll5t1tuição;

§ 1.° - Lei complementar es.tabelecerá
normas gerais de direito tributá.r1o, disporá
sObre os conflitos de competência tributár.l&
entre a UniAo, os Estados, o DiBtrito Federal
e os Municlp1os, e regulará as lbnJtaç6es
constitucionais do poder tributário.

g 4." - SOmente a União, nos CIlol106
excepcionais definidos em lei complementar,
poderá instituir empréstimo compulliórlo.

§ 5.° - Competem &O DIstrito Federal
e aos Estados não divIdidos em Munlclpl05,
cumulativamente, os impostos atribu1dos aoo
Estad06 e Mun1ciplos; e à UmAo, DOI! Terri
tórios Federais, os Impostos atribuJdOll &06

Estados e, se o Território não fOr dJvldldo
em Mun1c1pios, os impostos munJc1pa1s.

!l 6." - A União poderá, desde que nio
tenham base de cálculo e fato gerador ldên·
tlcos aos dos impostos previstOll nesta CODr,·
tJtuição, lnstltulr outros além daqueles a
que se referem os arts. 22 e 23 e que nAo lle
contenham na. competência tributária priva
Uva dos Estados, Distrito Federal e MUIú
clplos, assim como transferir-lhes o exerci
elo da competência residual em relação a de
terminados 1mpostos, cuja 1ncldência lleja
definida em lei federal.

11 7.° - MedJante convênio, a UniAo, os
Estados, o Distrito Federal e os MunJciplO!
poderão delegar, uns aos outros, atribuições
de adm1nlstração tributária, e coordenar ou
unificar serviços de fiscallzação e arrecada
ção de tributos.

Art. 20 - It vedado à Uniã.o, &06 Estados,
ao Distrito Federal e aos Municipios:

I - instituir ou aumentar tributo
sem que a lei o estabeleça, res
salvados os casos previstos nesta
Constituição;

11 - estabelecer Ilmita.ções ao trt
fego, no território nacLonsJ., de
pessoas ou mercadorla.s, por
meio de tributos interestaduais
ou intermunicipais, exceto o pe
dágio para atender ao custo de
vias de transporte;

111 - criar lmpôsto sôbre:
a) o patrimônIo a renda ou 06

serviçoo uns dos outroo;
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b) templos de qualquer culto;
r) o patrImônio, a renda ou os

serviços de partídos politloos
e de instituições de educação
ou de assistência social, ob·
servados os requisitos fi
xados em lei;

d) o livro, 05 jornais e os pe.
riódicos. assim como o papel
destinado à sua impressão.

Art. 22 - Compete à União decretar im
postos sôbre:

v - produtoo industrializados;

§ 4.° - O impósto sôbre produto in
dustrializado será reletivo, em função da es·
sencialidade dos produtos, e não cumulativa,
abatendo-se, em cada operação, O montante
cobrado nas antenores.

Art. 23 - Compete à União, na iminên
cia ou no caso de guerra externa, instituiT,
temporAriamente, impostos extraordinários
compreendidos, ou não, na sua competência.
tributária, que Eeráo suprimidos gradativa
mente, cessadas as causas que determinaram
a cobrança.

x x x

Considerando que a arrecadação do IPI
representa cêrca de cinqüenta por cento da
receita orçamentária federal, e que a política
orçamentária evoluiu num sentido de ade
quar-se a receita à despesa., êsse impôsto
paE80u a constituir instrumento eftcaz da
pol1tlca do govêrno, A União cabe parcela
eJqlressiva daquêle tributo conforme veremos
no artigo 26 da constituição:

"Art. 2~ - Do produto da arrecadação
dos 1mpostos a que se refere o art. 22,
n.~ IV e V, oitenta por cento constituem
receita da União e o restante distribuir
se-á, à razá(J de dez por cento, ao Fundo
de Participação dos Estados e do Distrito
Federal, e dez por cento ao Ftmdo de
Participação dos Municipios.

§ 1.° - A aplicação dos Fundos pre·
vistoll neste artigo sera regulada por leI,
que cometerá ao Tribuna! de Contas da
União o cálculo das quotas estaduaiS' e
municipais, independentemente de auto·
rização orçamentária ou de qualquer ou
tra formalidade, efetuando-se a entrega
mensalmente, por intermé<Uo dos esta
belecimentos Oficiais de credito.

§ 2.~ - Do total recebido nos UJrmos
do parágrafo anterior, cada entidade
participante destinará obrigatõrlamente
cinqüenta por cento, pelo menoo, ao seu
orçamento de capital".

O alcance econômico contido nesses pa
rágrafos é de grande relevância, pois o Exe
cutivo estadual e municipal garantirá, tendo
em vista. o recebimento de quot.a.s mensais, a
aplicação de seus orçamentos, sendo que 50%
apllcar·se-á no de investimentos. Desta for
ma aquêles Executivos terão que apresentar
documentos comprobatórios da aplicação, a
que estariam sujeitos, inclusive a. fiscaliza
ção "in loco", de que trata o artigo 2.° da.
Resolução n.o 47/67, do Tribunal de Contas
da União. Caso aquêles documentos não tôs
sem aprovados, não poderiam perceber novas
quotas, até que 8. últIma pres~ão de contas
fôsse aprovada. Isso vem obrigando u auto
ridades a observarem êsse dispositivo, evi
tando problemas futurOS e onentando, final
mente, o desenvolvimento regional.

"Art. 27 - Sem prejuízo do disposto no
art. 25, os Estados e Municípios, que ce
lebrarem com a União convênios destina
dos a assegurar a coordenação dos res
pectivos programas de invest1mento e
administração tributária, poderão parti
cipar de até dez por cento na arrecada
ção efetuada, nos respectivos territórios,
proveniente dos impostos referidos no
art. 22, n. O IV e V, excluído o incidente
sõbre fumo e bebidas."

Depreende-se que dois casos podem surgl.l'
n8 aplicação do artigo acima citado.

a) órgá05 que celebrem convênios com a
União.

b) órgãos que não celebrem convênios
com a União.

No primeiro item, os Estados e Municlplos
poderão, em seus respectivos territórios, par
ticipar de até 10% da arrecadação e aplicá
los nos programas de inveBtimento traçados
com a União. No segundo, o restante da ar
reeadação, a União contará com 80%, en
quanto os Fundos contarão com 10% cada.
Com a exclusão do fumo e bebidas mencio
nados nesse artigo, e que representam res
pectivamente 27, 3% e 17%, perfazendo um
total de 44,3 % - A Constituiçà.O faz menção
às bebidas em geral e não sõmente à.s al
cOólicas de que trata o artigo 22 da Emenda
Constitucional n.a 18 - logo a arrecadação
incidirá em parcela bem inferior ao que se
poderia supor, ou seja, sõbre o restante
55,'7%.

Contudo, trata-se de um artigo eminente
mente politico, pois os Estados e Municlplos
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que celebrarem ésses convênios receberâo
ma.1ores parcelas do que os que não o flze·
rem.

ATO COMPLEMENTAR
N.o 85, DE 28·2·1967

"AUel'llo a Lei a.o 5.1'72, de Z5 de outll
bro de 1966, e legislação pOIlterior sôbre
o Sistema Tributário NacIonal:'

Art. 1.° - O art. 91 da. Lei n.O 5.172, de
25 de outubro de 1966, passa a. vigorar com
a segumte redação:

"Ah. 91 - Do Fundo de Participação
dos Municfpios a que se refere o art. 86,
serão atrlblÚdos:

I - 10% (dez por cento) aos. Mu
nicípios das Capitais dos Es
tados;

11 - 90% (noventa por cento) aos
demais Munlcfpios do Paia.

§ 1.- - A parcela de que trata o inciso
I seré. distribuída proporcionaJmente a um
coeficiente individual de participação, resul~

tante do produto dos seguintes faWres:
a) fator representativo da população, as

s1m estabelecido:
Percentual da População de cada
Munlcipio em relação à do conjunto
das Capitais:

fator
Até 2% 2
mais de 2% até 5'70:

Pelos primeiros 2% ............•. 2

Cada 0,5% ou fração excedente,
mais , .. , , , .. ". 0,5

Mais de 5% 5

b) fator representativo do inverso da
renda per capita do respectivo Estado,
de conformidade com o disposto no art.
90.

§ 2.° - A distribuição da parcela a que
se refere o inciso li dêste artigo far-se-á
atrlbuindo-se a cada Munlclplo um cDe
ficlente individual de participação, de
terminado na forma ,seguinte:
Categoria do MunIclplo, seguindo seu
número de habitantes:

Coefi
ciente

ao) Até 10.000, para cada. 2.000 ou
fração excedente ., ... , ... ,.... 0,2

b) Acima de 10,000 até 30.000:

Pelos primeiros 10.000 , .... ,... 1,0
Para cada 4.000 ou fração ex
cedente, mais .... , ... " .. "... 0,2

c) Acima de 30.000 até 00.000:
Pelos primeiros 30,000 ." ... ,.. 2,0
Para cada 60.000 ou fração ex-
cedente, mais ,.,"'" 0,2

d) Acima de 60.000 até 100,000:
Pelos primeiros 60,000 ., •• ,',.,' 3,0
Para cada. 8.000 ou fraçáo ex-
cedente, mais , .. ".. 0,2

e) Acima de 100.000 " " .... ,.. 4,0
~ 3.° - Para os. efeitos. dêste artigo,

consideram·se OS Municiplos regularmente
instaladO!! até 31 de julho da; anos mUésim06
O (zero) e 5 (cinco), atribuindo-se a cada
Município Instalado nos anos intermed1ár1os
uma. parcela deduzida das quotas dos MunI
clpios de que se desmembrarem, calculada
proporcionalmente ao número de habitantes
das áreas a êle incorporadas.

§ 4,° - Os ltmltes das fa1Xa8 de número
de habitantes previstos neste artigo serão
reaJu.stRdos sempre que, por melo de recen
seamento demográfico geral, seja conhecida
oficialmente a popula.ção total do Pa.ls, es
tabelecendo-se novos ltmltes na proporção do
aumento percentual daquela população, por
referência ao recenseamento de 1960.

§ 5.° - Aos Municípios resultantes de
fWlá.o de outras unldade3 será atribuída. quo
ta equivalente a soma. das quotas inlUvlduaLs
dessas unidades, até que se opere a. revisão
nos anos mUésímos O (zero) e 5 (cinco)."

Art. 2.° - O disposto no art, 1.0 aplica-se
aos totais cred..ltad05 no Fundo de Partici
pação dos Municipios a partir do mês de fe
vereiro, Inclusive.

Parigrato único - Até 10 (dez) de março,
o Tribunal de Contas comunicará ao Banco
do Bra.siI S.A. 06 novos coetlclentes a vigo
rarem na distribuição das quotas devidas 8.06
Municípios na forma dêste Ato.

D.O. de 28-2-67

IV - RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL

DE CONTAS DA UNIÃO

RESOLUÇAO
N.o 12, DE 8-3-1961

Aprova os coeficientes de parttelpaçio
dos Estados, Distrito Federal e Municí
pios no produto da ~adação dos im
postos 5Ôbre "Renda8 e Preventos" e
"Produtoll Industrlallzados". adotando
outras providências.

Art. 1.° - São aprova<lo.s os lndices em
anexo (fls. 12 e 14 a 127 do vaI. I e tis. 3 do
apêndice) de coeficientes IndivIduals para
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part1clpação de cada Estado, do Distrito Fe
deral, de cada Município das Capitais dos
Estados e de cada um dos dem.aJs Municí
pios no produto da arrecadação do "Impôsto
sôbre Rendas e Proventos" e "Impôsto sôbre
Produtos Industrializados".

Parágrafo único - Os indices a que se
refere êste artigo devem ser comunicados ao
Banco do Bra.s-i1 SoA., para as redistribuições
previstas no art. 93, da Lei n.o 5.172, de
25-10-1966.

Art. %.0 - Os coeficientes aprovados pelo
art. 1.0 poderão ser revistos no segundo se
mestre, para serem inclufdos, nas redistri
buições dos recursos do "Fundo de Partici
pação dos Munlciplos" aquêles que, pela au
sência de dados por parte do IBGE, relati
vamente à sua população, não constaram das
relações anteriores do mesmo Instituto.

Pa:rágmfo únJco - Para os fins a que se
refere êste artigo, o Tribunal receberá do
IBGE, até 20 de junho do corrente ano, re
lação suplementar dos Municipios brasileiros,
instalados até 31 de julho de 1965, não In
cluídos nas remessas anteriores, com indica
ção de sua população, a fim de poderem ser
beneficiadOS na redistribuição dos recursos
do "Fundo de Participação dos Municlplos",
no corrente exercício, nos limites da retenção
a ser recomendada ao Banco do Brasil S.A.

Art. 3.° - A presente Resolução deverá
ser levada ao conhecimento do Ministro EJt·
traordinárlo para Coordenação dos Organis·
mOs Regionais, do serviço Nacional de As.<;is
tJ:ncia aos Munlc!plos (SENAM), do Institu
to Brasileiro de Assistência aos Municlpios
(lBAM) e da Associação Brasileira de Mu
nicípios CABM), encarecendo-se aos referi
dos órgãos que lhe seja dada ampla divulga
ção entre os lnteressa<los, de maneira a per
mitir que o IBGE fique habilitado a forne
cer ao Tribunal, no prazo estabelecido no
parágrafo único do artigo 2.° os dados bas
tantes para a eventual revisão do cálculo
dos coe!lclentes Jndivtduais.

D.O, de 19-4-67
pág. 4.539

RESOLUÇAO
N,o D, DE 4-7-1967 - T,C.U.

Aprova novOs coeficientes de partici
paçAo dos MunJcípios no produto da ar
recadação dos impostOfi sôbre "Rendas e
Proventot;;" e "Produtos Industrializados",
adotando outras providências.

Ari. 1." - São aprovados 0& índices de
coeficientes individuais de participação dos
MunIcípios no produto da arrecadação dos

impostos sóbre "Rendas e Proventos" e "Pro
dutos Industrializados" (Fundo de Partlcl
paçãIJ dos Municipios), constantes das ta
belas:

I - para distribuição aos Munici
pios que não constaram da re
lação anterior (Resolução nú
mero 42-61, artigo 2.°), a ser
observada no perlodo de Janei
ro a junho de 1967;

11 - para distribuição aos Municí
pios em geral, instaladoo até
31 de julho de 1965. a ser cum
prida no período de julho a
dezembro de 1967.

Al't. 2.° - O Banco do Bra&ll S.A., na en
trega das quotas aos MunicípIos de que tra
ta a Tabela I do artigo 1.0, utilizará a re
serva existente até o limite necCS6árlo e 1n
corporará o respectivo saldo apurado nas dis
tribuições do segundo semestre, a partir do
qual nenhuma retenção deverá ser feita a
qualquer titulo.

Art. 3." - Requisitar do Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatlstica - mGE 
o fornecimento ao Tlibunal de Contas:

I - no menor prazo possível e até
15 de agõsto de 1967, relação
de Municípios regularmente
Instalados depois de 1.° de ju
lho de 1965 (a quando remon
tam seus dados até agora for
necidos), para os efeitos do
§ 1.0, In fine, do art. 91, da
Lei n.O 5.172, de 25 de outubro
de 1966, com indicação dos ele
mentos nêle especificados;

11 - até 10 de novembro de 1967,
relação atualizada dos dados
populacionais dos Estados, do
Distrito Federal e doo Municf
piOS, com vistas ao cumpri
mento do disposto no art. 92,
da Lei n.O 5.172, citada.

Art. 4.° - Requisitar da. Fundação Getúlio
Vargas o fornecimento, até 10 de novembro
de 1967, das estimativas, atualizadas, da
renda per caplta, relativa e. cada Estado e
ao Distrito Federal, para. os fins previstos
no art. 92 da Lei n.O 5.172, de 25 de outubro
de 1966.

D.O. 7-7-1967
pág. '7.246

RESOLUÇAO
N.O 41167 - T. C. U.

Art. 1.° - Ao Tribunal de Contas da
União compete, por fôrça do dispooto nos
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artigos 94 da Lei n.O 5.172, de 25 de outubro
de 1966, e 43 do Decreto-Lei n,o 199, de 25
de fevereiro de 1967, jul8ar as contas d06
Governadores dos Estados, do Prefelto do
Distrito Federal e dos Prefeitos Municipais,
no que conceme à apllcaçã.o das quotas cre·
ditadas em contas especiais, pelo Banco do
BrasU S.A., na forma do artigo 93 da refe.
rida Lei n.o 5.172-66, a conta. dos Fundos
Instltuldos pelo artigo 26 da Constituição e
referld06 no artigo 86 da mesma Lei, nas
qua.1s serão observadas as presentes Instru
ções.

Art. 2.° - Na utilização d06 recursos pro
venientes dos Fundos, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios aplicarão em Des·
pesas de Capital pelo menos 50% (cinqüenta
por cento) do total recebido, o que será ob
jeto de contrOle por parte do Tribunal (CODIl
t1tulçAo, art. 26, ~ 2.°, e Lei n.o 5.172, art. 94).

Art. 7.° - Deverão ser reallzad06, median
te cheques nominativos, os pagamentos efe
tuados pelos GOvernos dos Estados, Distrito
Federal e Munlcfplos, à conta. das quotas
creditadas pelo Banco do Brasil S.A. em
suas agéncl9.S. (Decreto-Lei n.o 200-6'7, ar·
tlgo 74, e Let n.O 5.172·66, art. 93, § 1.0)

Art. 8,° - As prestações de contas fi, que
se referem estas tnstruções deverão ser pre
sentes 0.0 Trlbunal de Contas da Un1Ao até
30 de abrll de cada. ano.

Art, 9.° - As prestações de contas deverão
conter os seguintes elementos:

a) quadro demonstrativo das quo t fi, s
mensalmente recebidas do Banco do
Brasil S. A., com tndlcação das res
pectivas datas;

b) quadro demonstrativo do plano de
aplicação para cada exerc1cl0, obser
vado o limite constitucional e legal
relativo às Despesas de Capital;

c) quadro demonstrativo, por dotações
globais, segundo os seus fins, das des
pesas realizadBB, separs.ndo-se as De
pesas de Capital dBB Despesaa Cor
rentes;

d) ex.emplar do órgâo oficial e do da
imprensa local em que haja sido pu
bllcada a relação de bens a que se
referem os § § 1.0 e 2,° do art. 2.° destas
instruções;

e) cópia autêntica da parte das contaB
que o Poder Executivo (Governador
ou Prefeito) prestará, anualmente, IW
Poder Legislativo (Lei n.O 4.320, de 17
de março de 1964, art. 82), concernen
te à apllcaA;áo dos Fundos de Partt
clpaA;ão (Lei n.O 5.172 -66, art. 94,
item l, ~ 1.0);

f) cópia autêntica do ato de aprova.çAo,
pelo Poder Legislativo, dll8 conta.a a
que se refere a a.1fnea. anterior (Lei
n,O 5.172-66, art. 94, , 1.", Item fi);

C) ex.trato bancário que comprove a po
s1çAo da conta. especial em 31 de de
zembro de cada. ano;

h) têrmo de conferência dos valores em
Caixa a 31 de dezembro de cada. ano,
com destaque do saldo, porventura
ex1stente. dos recul'S08 provenIentes
dos Fundos;

1) orçamento geral do Estado, Dlatrito
Federal ou Municlplo e, bem lIBSim,
os balanços do ez:erclclo encerrado,
como elementos de prova da ob&er
vAncla das normas gera1B de diRlto
!1na.ncelro, prevista em lei, no q1H! to
rem apUcávels <Lei n,o 5.172-66, art.
94, § 1.0); e

j) cópia do expedtente de encamlnha
mento das contas gera.1s dos Q<lvernos
dos Estados, do DIstrito Federal e dOfl
Munlc[plos às Assembléias Legislati
vas, IW senado Federal ou às CAma
ras Municipais.

Arl. 10 - Na falta de pronunciamento do
órgão competente, dentro do prazo estipulado
na legislação especU1ca, sObre as contas ge
rais dos Governos dos Estados, Distrito Fe
deral e Munlclplos, as prestações de contas
deverão ser remetidas ao Tribunal de Con
tas da UniAo, integradas pelos demais ele
mentos exigidos nestas Instruções.

Pará.".to único - Na hipótese prevista
neste artigo, a cópia. autêntica da liberação
do Poder Legislativo (a.1fnea f do art. 9.°)
será remetida ao TrIbunal de Contas da
União, logo que ocorra o pronunciamento da
Quele Poder.

Art. 11 - O Tribunal de Contas da Unlão
poderá determinar a suspensão do pagamen
to das quotas dos Fundos, nos casos de;

a) falta. de remessa, no prazo estipulado,
da prestação de contas dos referidos
Fundos, com os elementos menciona
dos no art. 9.0

b) verificação de vicias nBB comprova
ções II.presentadas;

c) falta de cumprimento ou cumprlmen
to 1ncorreto das d18poslções legala e
regulamentares, Que tenha sido apu
rado diretamente ou por diligêncIa
determinada à Delegação do Tribu
nal no Estado, ainda que apresentada
a correspondente prestação de contas
anual (Lei n." 5.172-66, art. 94, § 2.°).

Parácraf(l único - A sanção prevista neste
artigo subsistira até comprovação, a Juizo do
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Tribunal, de ter sido sanada a falta que de
tenninou sua imP05ição (Lei n.o 5.172-66, ar
tigo 94).

Art. 12 - O Tribunal de Contas da União
a seu critério, Independentemente da sa.nçã~
prevista. no artigo anterior, representará às
Assembléias Legislativas, ao senado Federal
ou às Câmaras Municipais, sôbre omissão ou
Irregularidade apurada em prestação de con
tas da. aplicação dos recursos dos Fundos ~

que configure qualquer dos casos de respon
sabilidade de Governador, Prefeito do Dis
trito Federal ou Prefeito Municipal como de
finidos nas dis.posições constitucionais, no
Decreta-Lei n.o 201, de 27 de fevereiro de
1967. ou em outros dispositivos legais.

D.O, ag-S-6'1 - pár. 8966

RESOLUÇi\O
N.O 52-67 - T.C.U. (3)

Aprova os coeficientes de participação
dos Estados, do Distrito Federal e Mu
nicípios no produto da arrecadação dos
impostos sôbre "Rendas e Proventos" e
"Produtos Industrializados", adotando ou
tras providências.

Art. 1.0 - São aprovados os lndices em
anexo (Vol. 3), de coeficientes individuais
para participação de cada Estado, do Dis
trito Federal, de cada Município das Ca
pitais dos Estados e de cada um dos demais
MunicípiOs no produto da arrecadação do
"Impãsto sôbre Rendas e Proventos" e "Im
põsto sõbre Produtos Industrializados", a vi
gorarem no exercício de 1968.

Art. 2.0
- O Banco do Brasil S.A., na.

d1stribuição das quotas às entidades bene
ficiadas, observara os percentuais de que
trata o art. 86 da Lei n.o 5.172, de 25 de ou
tubro de 1966, na ronna estabelecida pelos
seus artigos 8'1, 88 e 91, com a modüicação
introduzÍ<1a pelo art. 1.0 do Ato Complemen
tar TI.o 35, de 28 de fevereiro de 1967 e, bem
assim, o prazo previsto no § 1.0, In Ilne, do
artigo 26 da Constituição e artigo 93 da
citada Lei n.O 5.172-66.

Art. 3,° - A Fundação Getúlio Vargas en
caminhará ao Tribunal de Contas da União
no mês de novembro de 1968 (até o dia lO):
qualquer alteração das estlmativas da renda
per capita, a que se refere o a.rtigo 88, pará
grafo único, da Lei n.O 5.172/66, com vistas
à fixação de coeficientes a vigorarem em
1969, indicando, ainda que não ocorra a hi
Pótese, a renda correspondente ao Estado do
Acre e ao Distlito Federal.

Art. ,"o _ O Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística remeterá ao Tribunal de
Contas da União, a qualquer tempo, desde

que ocorra a. hipótese, relação de Murúclpios
que venham a se instalar ou que resultem
de fusão de outras unidades, com os dados
populacionais indispensáveis ao cumprimento
do disposto nos §§ 1.0 e 3.0 do artigo 91 da
Lei n,o 5.172/66, e comunicará, no mês de
novembro de 1968 (até o dia 10), qualquer
modificação porventura apurada em relação
às áreas territoriais dos Estados e do Distrito
Federal.

....... ,i):Õ: .i9~ii~67 ':..:..' j;ig: '2 '774 .. ,.....
V - REGULAMENTO DO I.P.I

Foi o art. 13 do Decreto-Le1 n.o 34, de 18
de novembro de 1966, que autorizou ° Poder
Executivo a expedir o regulamento do ím·
pósto sõbre produtos industrializados. :G:sse
decreto-lei teve o mérito de adequar o tri
buto aos pr1ncipios gerj)js da reforma.

O ~reto n.o 61.514, de 12-U1-1967 que
"Aprova o regulamento do Impôsto sôbr~ Pro
duws IndUstrializados" m.o. de 20-10-196"
- Suplemento) foi elaborado por técnico~
do Ministério da Fazenda que mantiveram
contactos diretos com as entidades I'epre
sentat.ivas dos produtores. Sugestões foram
colhidas para que mais tarde não houvesse
pontos de atrito entre o fisco e contri
buintes.

:G:sse regulamento disciplinou o IPI nos as~

pectos da incidência, fato gerador, suspensão
do ímpãsto, classificação dos produtos, cál
culo, isenções e matéria especifica aos re
cursos, Em tabela anexa são discriminados
todos os produtos tributáveis em capltulos,
posições e incisos e respectivas alíquotas. Es
sas va.riam em função de sua essencialidade.
São as seguintes isenções publicadas no re
gulamento:

DAS ISENÇõES

Art. 10 - São isentos do impôsto;
I - os produtos exportados para o

exterior, na forma das instru
ções baixadas pelo Ministro da
Fazenda;

11 - os produtos vendidos por esta
belecimentos industrIais e pelos
que lhes são equiparados, dire
tamente a pessoa domiciliada
no e.xterior em trânsito no País,
mediante pagamento em cheque

(3) T,C. U. - A Ata nO 12/68. - "índices de
coeflclcntes Individuais pa,.,. partlc!paçAo
de cada Estado, do Distrito Federal. de
cada Munlclplo das Capitais dos Estados
e de cada um dos demais muníclplos no
produto da arrecadaçll.o do "Impôsto só
bre Rendas e Proventos1

~ e IPI, a. vigo
rarem no exerclclo de 1968, nos tênnos
da ResoluçáQ TI.O 52, de 12-12-67, publl.
cada no D.O. de 1~-12-1967, À3 fls. 12.774.
D. O. - I - 1()~4~196<1 - pág. 2.912.
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de viagem (travener's check) ,
no. forma das instruções baixa
das pelo Ministro da. Fazenda e
observadas as resoluções do
Banco Central do Brasil;

111 - os produtos industrialIZados por
Instituições de educação ou de
assistência. social, quando se
destinem, exclusivamente, a uso
próprio ou a. distribuição gra
tuita a seus educandos ou assl::.·
tidos, atendidas as suas finali
dades sociais;

IV - os produtos industrializados por
estabelecimentos públicos c au

tárquicos federais, estaduais ou
municipais, que não se destinem
a comércio;

V - as amostras de produtos de di
minuto ou nenhum valor co·
mercial, a.'õsim consideradOS 05
fragmentos ou parte de qual
quer mercadoria, em quantida
de estritamente necessária a
dar a conhecer sua natureza,
espécie e qualidade, para d\.<;
tribuição gratuita, desde que
tragam, em caracteres bem vl
slveis, declaração neste sentido;

VI - as amostras de tecidos de qual
quer largura, até O,45m de com
primento, para os de algodão
estampado, e O,30m, para as de
mais, desde que contenham, em
qualquer caso, impressa. ou a
carimbo, a indicação "sem Va
I o r Comercial", dispensadas
desta. exigência as amostras
cujo comprimento não exceda
de O,25m e O,15m, respectiva
mente;

VII - os pés isolados de calçados,
conduzidos por viajante de es·
tabelecimento lndustrial, desde
que tenham gravada, no solado,
a declaração "Amostra pw:a
Viajante";

VIII - as obras de escultura, vendidas
por seus autores;

IX - os trilhos e dormentes, para
estrada de ferro;

X - as rodas e partes, eixos man·
tados ou não, cilindros e sapa
tas para freios, engates e dis
positivos de choque e tração,
destinadOS a emprêgo exclusivo
e específico em locomotivas,
tênderes, vagões ou carros para
estrada de ferro;

XI - o papel destinado e:Kclusiva~

mente à. Impressão de jornais,

periódicos, livros e músicas, ad
quirido por emprêsas Jornalts
tlcas, edltôras ou Impressoras,
no mercado interno, diretamen
te de fabricante ou d03 estabe
lecimentos referidos no incIso
II do § l.0 do art, 3.°;

XII - os jacás e cestos rústicos;
XIII - os caixões funerários;
XIV - 08 produtos de origem mineral,

inclusive os que tenham sofrido
beneficiamento para ellmlna·
ção de Impurezas, por processos
químicos, desde que sujeitos ao
Impósto único;

XV - as preparações que consl;ltuam
tiplcos inseticldas, carrapat.1cl
das, herbicidas e semelhantes,
assim declarados pelo Departa·
mente de Rendas Internas, ou
vido o órgão técnico do MIn\'<;
tério da Agricultura;

XVI - o guaraná em bastões ou em pó;
XVII - os velculos ::.em mecanismo de

propulsão, destinados ao trans
porte de doentes;

XVIII - 05 artefatos de madeira bruta,
simplesmente desbastada ou
serrada;

XIX - as p e 1 f c u I a s cinematográ!l
cas femi::Jiliz::Icas, não impr~s

slonadas, que se destinem à
produçâo ou reprodução de tll
mes, por laboratórios ou outras
emprêsas naclono.ls que exer
çam essa atividade, desde que
sejam importadas pelas referi·
das entidades ou por estas ad
quiridas, diretamente, Q fabrl.
cante nacional;

XX - os defensivos da posição 38.11
da tabela, vendidos a granel ou
destinados, especificamente, a
emprêgo agropecuário;

XXI - as telhas e tljOI06 cozidos e
não prensados, de barro bruto,
apenas umedecido e amassado;

XXII - as panelas e outros artefatos
semelhantes de uso doméstico,
de fabricação rústica, de pedra
ou barro bruto,. a.penas umede
cido e amassado, com ou sem
vidramento de sal;

;XXllI - as rêdes de dormir;
XXIV - os chapéus, roupas e proteção,

de couro, próprios para tro
peiros;

XXV - os chapéus de palha ou flora,
de produção nacional, sem car
neira., fõrro ou guarnição;
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XXVI - os calçados de ponto de ma
lha de qualquer espécie. para
recém-nascidos;

XXVII - o queijo tipo Minas;
XXVIII - o macarrão, o talharim, o es

paguete e outras massas simI
lares;

XXIX - a água oxigenada, para emprê
go como antissétlco e desinfe
tante, o sôro antlofldico e as
vacinas;

XXX - os meàlcamentos destlnad08
ao combate à verminose, malá~

ria, esqulstossomose, paral1sla
infantil e outras endemias de
maior gravidade no Pais, e os
inseticidas e germicidas neces
sários à respectiva. profilaxia,
assim declarados pelo Departa
mento de Rendas Internas, ou·
vido O órgão técnico do Minis
tério da Saúde;

XXXI - os aparelhos de ortopedia e
prótese, de qualquer matéria
ou tipo, destinados a reparação
de partes do corpo humano;

XXXII - as casas e edificações pré
fabricadas e seus componentes,
quando se destinem a monta
gem. sejam constltuldos de
painéis de parede, de piso e
cobertura, esta.ca.s, baldrames,
pilares e vigas, e façam parte
integrante de unidade forneci
da, diretamente, pela indústria
de pré-fabricação, desde que os
materiais. empregados, na In
dustrialização dêsses campo·
nentes, tenham sido regular
mente tributados, quando fór o
caso (Lei n.o 4.864, de 1965);

XXXIII - os latices vegetais concentra
dos por qualquer processo, bem
como as. borrachas vegetais s6~

lidas em bruto, pertencentEm
aos gêneros e espécies enume
rados no art. 4.0 da Lei nú
mero 5.221, de 18 de janeiro de
1967, apresentados sob a for
ma de pelas, bolas, blocos, pães,
fitas. fôlhas, lâminas, mantas,
chapas, tiras, lençóls, grânulos
ou qualquer outra, crepada ou
não, em estado de matéria
prima industrial, quer sejam de
origem nacional ou estrangei
ra (Decreto-lei n." 164, de
1967) ;

XXXIV - o material bélico de uso priva
tivo das Fôrças Armadas, ven
dido à União;

XXXV - as aeronaves de uso militar,
suas partes e peças, vendidas
à União;

XXXVI - os produtos adquiridos por en
tidades educacionais e hospita
lares de finalidade filantrópica,
exclusivamente para uso pró
prio, assim entendidos os dire
tamente relacionados com os
objetivos sociais, previstos nos
respectivos estatutos ou atos
constitutivos (Lei n.o 5.172, de
1966) ;

:XXXVII - as máquina.s, aparelhos, equi
pamentos e materiais destina·
d08 a produção, transmissão e
distribuição de energia elétrica,
quando adquiridos pelas em
prêsas concessionárIas dOB ser
viços públicos de energía elé
trica, salvo quando a produzi
rem para o .seu próprio consu
mo;

XXXVIII - as matérias-primas para a in
dústria petroquímica (Decreto
lei n." 61, de 1966);

XXXIX - as embarcaçóes que tenham
até uma ou mais de cem tone
ladas brutas de regi:>tro, exce
tuadas as de finalidade espor
tiva ou recreativa (Lei número
4.986, de 1965);

XL - os barco:> de pesca produzidos
ou adquiridos. por colonias e
cooperativas de pescadores,
para distribulçAo ou venda. a
seus as;:ociados;

XLI - os navios e outras embarcações,
reconstruidos, adaptados ou
reparados por qualquer emprê
5a de construçá.o e reparos na
vals, bem como os construídos
pelas emprêsas existentes, em
28 de fevereiro de 1967, cujas
instalações tenham sido im
plantadas por meio de projetos
aprovados pelo extinto Grupo
Executivo da Indlistria. de
Construção Naval (Decreto-lei
11,° 244, de 1967);

XLII - o automóvel adquirido, direta
mente, a fabricante nacional,
pelas missões diplomáticas e
repartições consulares. de cari
ter permanente, ou seus inte
grantes, bem como pelas re
presentações internacionais ou
regionais de que o Brasil seja
membro, e seus funcionários,
peritos, técnicos e consultores,
de nacionalidade estrangeira,
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que exerçam funções de cará
ter permanente, quando a
aquisição se fizer em substitui
ção da faculdade de import&r
o produto com idêntico favor
(Decreto-lei n.O 37, de 1966):

XLIII - os produtos adquiridos, direta
mente, a fabricante nacional,
quando, comprovadamente, seu
pagamento fÓr feit.o em moeda
nacional resultante da conver
são de divisas provenientes de
financiamento, a longo prazo,
de instituições financeiras in
ternacionais ou entidades go
vernamentais estrangeiras (Lei
n.o 4.663, de 1965);

XLIV - os produtos industrializados na
Zona Franca de Manaus, de&
t1nados a seu consumo Interno
ou a comercialização em qual
quer ponto do território nacio
nal (Decreto-lei n.o 288, de
1967);

XLV - os produtos remetidos por es
tabeieclmento industrial à Zo
na Franca. de Mana.us, que se
destinem a consumo ou indus
trialização nos limites de seu
território, ou a exportação l)ll.ra

o estrangeiro (Decreto-let nú
mero 288, de 1967).

Art. 11 - São, também, isentos do impOs
to 05 produt06 Importados e despachados
com Isenção do Impôsto de Importação, nos
mesmos têl1nos, limites e condições previstas
na legislação aduaneira.

Art. 12 - A isenção re1erida no inciso
XXXVI do art. 10 será declarada pelo órgão
regional do Departamento de Rendas Inter
nas, a requerimento da entidade, desde que
esta atenda às seguintes condições:

I - tenha personalidade jur1dica e
esteja regularmente registra
da; •

11 - aplique, integralmente, no Pa.fll,
as suas rendaS e demais te
CW'llOS, na manutenção e de
senvolvimento de seus objeti
vos institucionais, e não distri~

bua qualquer parcela de seu
patrimônio ou de sua.s rendas,
a titulo de lucro ou partlclpa.
ção no seu resultado;

111 - mantenha escrituração de suas
receitas e despesas em livros
revestidos de formalidades ca
pazes de a.s.<;egurar sua. exa.ti
dão:

IV - tenha, como finalidade precí
pua, a assjstência educacional,

mécUco-hospltalar e sodal,
confonne o caso, a. peSSOlla po
bres, medJante prestação de
serviÇO/>, Inteiramente gratuitos,
a mais de 50% (cinqüenta por
cento) de &eUS educand08 ou
assistidos, ou a apllcaçAo, nes
ses servlços, de Idêntica per
centagem do total de SUlla re
ceitas anuais.

11 1,· - No mês de abrU de cada. ano,
as instituições farão prova. Junto à Inspeto
ria. Fiscal, com jurisdição BÓbre seu domici
lio, relativamente ao a.no civil anterior, de
que continuam satisfazendo as condJç(les
previstas nos inciSOS 11, UI e IV, reputando
se Inexistente a isenção, a pa.rtir do mês sub
seqüente, se e enquanto nAo fõr cumprlda
esta obrigaç§.o ou se a prova. não fOr cona!
derada satisfatória pela referida repartlçA.o.

II 2,· - No caso do tnciso XXXVI do
art. lO, entender-se-B a isençio, exclusiva
mente, para os produtos adquiridos pelas en·
tidades beneficiárias, para emprfgo nO& obJe
tivos institucionais previstos nos respectivos
estatutos ou atos constitutivos.

§ 3.· - O Departamento de Rendas In
ternas ba.lxará, &e necessário, Instruções com
plementares BÓbre a execução do disposto
neste artigo.

Art. 13 - As Isenções referidas n06 tnel
sos XLII e XLIn do art. 10 serão declaradas
pelo órgão regional do Departamento de
Rendas Internas, a requerimento do interes
sado, que fará prova de satisfazer as exigên
cias a que está condicionado o beneficio
fiscal.

Art. 14 - Para 06 efeitos do disposto no
inciso XLIV, do art. 10, sOmente se cons1de~

raro produzidos, na Zona. Franca de Manaus,
os artlg08 resultantes da. opera.çoo prevista
no Inciso I, do § 2.°, do art. 1.°

Art., 15 - O Departamento de Rendas In
ternas poderá ex1g1r cautelas especiais, em
rela.ç!.o 8.0$ produtos destinados â. ZOna
Fra.nca de Manaus ou dela saldos com !sen
çAo do impôsto.

Art. 16 - SalvO disposição expressa. de
lei, as lsençoos do Impôsto se referem ao
produto e, não ao contribuinte ou adqui
rente.

I 1,· - Se a isenção estiver eondJc1o
nada. à destinação do produto e a éste tOr
dado destino diverso do previsto, estará o
responsável pelo fato sujeito ao pagamento
do 1mpôsto e mUlta, como se a. tsençlo nlo
existlfise.

§ 2.0 - Exceto no caso de comprovado
intúito de fraude. se !lo mudança de destina·
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ção, referida no parágrafo anterior, se der
aPós um ano da ocorrência do fato gerador
Que obrigaria, se Inexistisse a isenção ao pa·
gamento do impOsto, poderá o tributo ser
recolhido, sem multa antes do fato modifica
dor da destinação, não sendo devido se da
ocorrência do fe;to gerador à da mudança
de destlnaçã.o, tiverem decorrido mais de três
anos,

§ 3.° - l!: facultado ao fabricante de
produto Isento renunciar à Isenção, caso em
Que ficará sujeito a tôdas as obrigações e
sanções previstas neste Regulamento, relati
vas a produto tributado,

ISENçõES DO IPI APóS
SEU REGULAMENTO

(DECRETO N.o 61.514/67)

LEI N.o 5.354,

DE 9-11-1961

"isenta dos impostos de impor1.al;lão e
sôbre produtos industrializados, material
importado pela Sociedade Telefônica de
Franea. Ltda. e destinado à ampliação de
uma central telefônica. sistema A,G.F."

Art. 1,0 - 11: concedida isenção doa impos
to" de Im]l(lrtaçã.o e sôbre produtos Industt1a-
llzados, para o material importado pela SO
ciedade TeleMnica de Franca Ltda., sediada
em Franca, Estado de São PaUlo, ao amparo
da Guia de Importação DG-67/10.465 e ane
xo e do Aditivo DG-6113,223 da carteira de
Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A.,
respectivamente, de 6 e 20 de abrtl do cor
rente ano e destinado à ampliação de 1.500
linhas de uma central telefônica, sistema.
A,O.F.

Art. 2.° - Os favores fiscais previStos nes
ta Lei não abrangem os materials com 8imi~

lar nacional.

(D.O, 13-11-67 pág, 11.423)

LEI N,o 5.384,

DE 14-2-1968

"Concede estimulos à indústria de arte
fatos têxteis e dâ outras providências"

Art. 1." - J:: concedida, até 1972, inclusive,
Isenção do impôsto de importação e taxa. de
despacho aduaneiro e do impOsto ~ôbre pro
dutos Industrializados para importação de
equipamentos, máquinas, aparelhos, instru
mentos, com 08 respectivos acessórios, so
bressalentes e ferramentas. sem similar na
cional, destinados, espedfJcamente, à indús
tria de artefatos têxteis de capitais predomi
nantemente nacionais.

Parágrafo único - A isenção referida neste
artigo será concedida, de acõrdo com 08 cl'1
térlos a serem fixados pela ComiSSão de De
senvolvimento IndUstrial, do Ministério da
Indústria e do Comércio, exclusivamente às
emprêsas cujos projetos indWltriais tenham
sido aprovados pelo Grupo Executivo da In
dústria. de FiaçíW e Tecelagem (OEITEX) ,

Art. 2.D
- Esta. lei abrange os bens desem

baraçados nas Alfândegas mediante têrrno
de responsabilidade, na {onna do art. 42 da
Lei n.o 3.244, de 14 de agôsto de 1957,

(0,0. - 19-2~1968 - pãg. 1545)

LEI N.o 5.401
DE 25-3-2968

"Isenta das impostos de imporl.a.ção e
sôbre produtos índustrlaJlzados eqwpa
mentos destinadO!! à impl&n~áo da rêde
de telecomunicaljões no Estado do Para
ná, e importadas pela Companhia. de Te
lecomunicações do Paraná - TELEPAR".

Art. 1.° - ll: concedida Isenção do impôsto
de importaçíW e do ímpôsto sObre produtos
indWltrializados ao material lmportado pela
Companhia de Telecomunicações do Paranã
- TELEPAR, na conformldatle da Licença
de ImportaçíW da Carteira de Comércio Ex
terior n.O DO 67-113 - 1.001, de 2 de março
de 1961, destinado à implantação da Rêde de
Telecomunicações do Estado do Paraná.

Art. 2.0
- Os faV()res Uscals de que trata

a presente Lei não abrangem os materiais
com similar nacional, ressalvadas as exceções
previstas no item II, letra "a", do art. 17 do
Decreto-lei D.o 31, de 18 de novembro de
1966.

(D,O. - 26-3-1968 - pág. 2.425)

LEI N.o 5.415

DE 10-4-1968

"Concede estímulos fiscais à.s indús
trias de celulose, de pasta mecânica e de
papel em ge.-al e dá outras providên
ciu".

Art, 1." -]1; concedida, pelo prazo de '"
(quatro) anos, isenção do impôsto de impor
!>ação e do impósto sÔbre pl'Odutos industtia~

lizados para a importação de equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos com os
respectivos acessórJos. sobressalentes e ferra
mentas, destinados especificamente às indús
trIas de fabricação de celulose. de pnsta me·
cânica e de papel em geral, inclUSive carto
lina. cartão e papelão.
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11 1.0 - As isenções previstas nesta LeI
não se aplicam aos bens com similar naclo~

nal, nos ténnos da legislação específtca.

Art. 2.0
- A Isenção referIda no art. r.o

será concedida às emprêsas cujos projetos
industriais tenham sido aprovados pelo Gru
po Executivo das Indústrias do Papel e das
Artes Gráficas (GEIPAG) da Comissão de
Desenvolvimento Industrial, do Ministério da
Indústria e do Comércio, de acÔrdo com os
critérios que forem estabelecidos pela referi
da ComIssão.

(D.O. - 10-4.-1968 - pág. 2.891)

LEI N.o 5.418

DE 15-4-1968

"Concede Isençio dos Impostos de imo
portação e sôbre produtos industriaJiza.
dos par~ equipamentos importados pela
Companhia Estadual de Telefones da.
Guanabat'Jt. - CETEL"

Art. 1.0 - li:: concedida Isenção dos 1mpos~

tos de importação e sôbre produtos industria
liZados para os equipamentos constantes da
Guia de Importação n.o DG-633.477, de 30 àe
janeiro de 1967, e Licença. de Importação
n.o DG-67-S.31() - R090, de 18 de dezembro
de 1967, emitidas pela Carteira de Comércio
Exterior do Banco do Brasil S.A., importados
pela Companhia Estadual de Telefones d.a
Guanabara - CETEL.

Art. 2.0
- A isenção concedida não abran

ge o materi.al com similar nacional.

(0.0. - 16-4-1968 - pág. 2.977)
(RET D.O. - 26-4-1968 pág. 3.377)

... Guia de Importação n.O 00-633.477, de

. .. retificado para Guia de Importação
n.O DG-67/3477, de .

LEI N.o 5.424,

DE 27-4-1968

"Concede, pelo prazo de wn ano, isen
ção dos impostos de importação e sôbre
produtos industrializado!!, para materlal
destinado à fabricação, no pab, de cen
trais telefônica!! automáticas".

ArL 1.0
- É concedida. pelo prazo de um

ano, isenção dos impostos de Importação e
sóbre produtos Industrializados, para. equipa.
mento, máquinas, peças complementares, so
bressalentes e acessórios, ferramentas, mate
rial especialillado e especifico. sem similar
nacional regl~trado, Importados :!Xlr emprêsas

industriais Instaladas no Brasil, e deslJnad08
à fabricação, no Pais, de centrais telefônicas
automáticas.

Art. Z.o - A isenção concedida abrange
igualmente os bens descritos no art. 1.0 desta
Lei já Importados pelas emprêsas e despa.
chados nas repartiÇÕeS aduaneiras medJante
assinatura do respectivo tênno de responsa
bilidade, desde que o Ônus dos tributos não
tenha SÍdo nem venha a ser transferido pelo
importador ao primeiro adquirente.

(D.O. - 29·4-1958 - pág. 3.425)

LEI N.o 5.444,
DE 30-5-1968

"Dispõe li"ôbre II reduçio e bençio de
impostos na exportaçio e na. tmporta.çio'"

Art. 1.0 - São concedidos, às 1ndÚ8trlas
fabricantes e exportadores de produtOl<l ma
nufaturados, estimulos flsc&Js sObre suas ven
das de manufaturas para. o exterior, SOb ll.

forma de crédito tributário calcUlado sObre o
valor FOB das mesmas em moeda nacional,
e a ser deduzido do valor do tmpOsto sObre
prOdutos industrializados incidente sObre
suas vendas no mercado Interno.

§ }.', - Os fabricantes de manufaturas,
beneficlados na forma dêste artigo, ficam
autorizados a d.edUZlr, em sua conta corrente
tributária de tmpôsto sObre prOdutos Indus
trializados, importância correspondente 8.

50% dêsse tributo, calculado, como se devido
fOsse, s6bre o valor de suas vendas de pro
d.utos manUfaturados para o exterlor, e até
o ltmite máximo de lQ% SÕbre as mesmas.

§ 2.° - o crédito & que se refere o pa
rágrafo anterior poderá alcançar até 100%
do ImpOsto, calculado como se devido fOsse,
e terá elevado seu limite máximo para 20%,
quando o valor das exportações de produtos
manufaturados da emprêsa exceder o do
exerc{clo financeiro Imediatamente anterior,
calculando-se o beneficio SÓbre as parcelas
de exportação excedentes.

§ 3." - ... VETADO...

Art. 2.0 - O beneficio de que trata o ar
tigo 1,0 aplica.·se, igualmente, ao fabricante
de produtos manufa.turados cuja. eX:!XlrlaçAo
seja realizada por intermédio de f!.rmas es
peclalizadas em exportação, cooperatlV88, as~

soclações ou consórcios de exportadores, de
vidamente regis-trados na Carteira. de Comér
elo Exterior do Banco do Brasil S.A.
(CACEX).

Art. 3.0
- O Poder Executivo, medíante

decreto que regulamente a presente lei, rela
cionará os produtos cuja exportação deva ser
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Incentivada com a aplicação dos benefícios
de que trata o aliigo 1.°, podendo limitar
prazos para a aplicação dos mesmos e fixar
níveis diferenciais de estimulo, dentro dos
limites desta lei e tendo em vista a poUtica
nacional de exportação.

Art, 4." - O artigo 10 do Decreto-lei nú
mero 37, de 18 de novembro de 1966, acresci~

do de três parâgrafos, passa a vigorar com
a seguinte redação;

"Art. 10 - Aos produtos Isentos do Im v

p6sto de importação, na forma prevista
neste capItulo, podera ser concedida isen
ção ou redução de impôsto sóbre produ v

tos industrializados, nos têlmos, limites
e condições previstos neste artigo e em
regulamento a ser baixado pelo Poder
Executivo.

§ 1.° - As importações destinadas à
União, Estados, Munic!pios e Distrito Fe
deral, bem como às Autarquias e demais
entidades de direito público interno, fi
cam também sujeitas às normas previs
tas neste artigo.

. § 2.° - O poder Executivo, em rela
ção a emprêsas produtoras de bens in~

dustriais, poderá condicionar a isenção
ou redução a exportações compensató
rias.

§ 3.0 - As disposições dêste artigo
aplicam-se aos casos previstos em leis
especificas que autorizam a isenção do
impâsto 5ôbre produtos industrializados
nas importações de equipamento para
setores de produção determinados, de
pendendo de lei prévia a ampliação de
período e das condições e espécies das
isenções"

Art. 5.° - É concedida isenção do imposto
de Importação e do impôsto sôbre produtos
industrializados, para os aparelhos especiais
destinados li. adaptação de veiculos com a fi
nalidade de permitir sua utilização por para
plégicos ou pessoas portadoras de defeitos
físicos que as Impossibilitem de utilizar vei~

culos comuns.

Parágrafo único - A importação dos apa
relhos de que trata éste artigo sómente se
beneficiará com a isenção quando se consti
tuir de material sem similar nacional, im
portado diretamente pelo interessado ou pe
las emprêsas nacionais fabricantes de veí
culos automóveis, para utilização nos limi
tes dêste &rtigo.

(D.O. - 4·6v1968 - pág. 4.521)

LEI N.o 5.447
DE 4-6-1968

"Concede isenção dos impostos sôbre
produtos industriali~os e de importa
çio para dois helioopteros e três aviões,
seus equipamentos adicionais e comple
mentos ,destinados a. emprêsas que explo
ram serviços aerototogramétricos".

Art. L" - ];: concedida isenção dos impos
tos sóbre produtos industrializados e de im·
portação para 2 (dois) aviões "Beechraft"
seus equipamentos adicionais e complemen v

tos; 2 (dois) helicópteros "Hughes", cober
tos, respectivamente. pela licença de lmporv

tação DG-66-107-554 e pelas guias de impor
tação n.OS 66-10.625 e 66-10.626, Importados
por "Serviços Aerofotogralnétricos cruzeiro
do Sul S.A."; e para 1 (um) avião "Cessna",
modélo executivo Skynight, seus equipamen
tos adicionais e complementos, cobertos pela
guia de importação n.o 18~G7~26565, importa
do por "Vasp - Aerofotogrametria S.A.",
todos destinados à atividade aerofotogramé
trica.

(0.0. - 5-G-1968 - pág. 4.577)

LEI N.O 5.460,
DE 25~6-1968

"Dispõe sôbre a isenção estabelecida
pelo Decreto.lei n." 332, de 12 de outubro
de 196'7"

Art. 1.° - Prevalecerá are 31 de dezembro
de 1969 a isenção estabelecida no artigo L°
do Decreto-lei n.o 332, de 12 de outubro de
1967.

Art. 2.° - Não sera. promovida a cobrança
do impâsto devido, correspondente aos pro
dutos beneficiados pela isenção do Decreto~

lei n.O 332. de 12 de outubro de 1967, no pe
ríodo de 30 de abril de 1968 até a data da
entrada em vigor da presente Lei.

(0.0. - 26~6-196B - pag. 5.225)

LEI N.O 5.484
DE 21-8-1968

"Isenta. do impôsto de il11por~io e do
impósto sôbre produtos industrializados
material doado à Igreja Metodista Cen
tral de Belo Horizonte, Minas Gerais"

Art. 1.0 - É concedida a isenção do im
pôsto de importação e do irnpósto sôbre pro
dutos industrializados para a importaçáo de
uma maquina de escrever müsica; um dupli
cador Multilith, com acessôrios: máquina
elétrica de escrever IBM; conjunto portátil
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"intercon"; caixa de wm para órgli.o elétrico;
projetor "slides"; toca-discos; ampllador de
som com dois altofalantes, 3 (três) microfo
nes e 2 (dois) gravadores de som; e remédios
doados pelo Board of Misoons of the Me-tllO
dlst Church, à Igreja Metodista Central de
Belo Hori:wnte, Estado de Minas Gerais, para
uso exclusivo da referida Igreja, proibida a
troca ou venda,

lD.O. 23-8-1968 - pág, 7.505)
(RET. 0.0. - 27-8-1968 - páS. 7.617)

LEI N,o 5,485

de 28-8-1968

"Concede isenção do impôsto de im
portação e do Impôsto sôbre produtos in
dustrializados, bem como dos emolumen
tos consula.res incidentes sôbre um pia.Do
a ser Importado pelo pianista brasileiro
Nelson Freire"

Art. 1.° - E concedida isenção dos impoo
tos de importação e sóbre produtos industria
lizadOS bem como dos emolumentos consula
res para um plano Stenuay Bane, modêlo
B-211 n.o 400.190, oferecido ao pianista bra
sHeíro Nelson Freire pela Marquesa de Ca
daval a titulo gratuito, conforme dOCumento
firmado em Sintra, Portugal, a 2 de maio
de 1967 e reconbecido na conta 147 do res
pectivo CartórJo.

(0.0. - 27-8-1968 - pago 7.617)

ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
DO IMPóSTü DE COI\"SUMü

DECRETO-LEI N." 301

DE 24-2-1938

"Aprova o RelrU1amento para aneea
dação e fiscallza.;ão do impôsto de con
sumo"

0.0. - 4-3-1938 - pág. 4.001

Ret 0,0. - 14-3-1938 - Suplemento

DECRETO-LEI' N." 365,

DE 5-4-1~38

"Aprova as a1ter~ões e correções fei
tas no novo regulamento para anecada
çiio e fisealhaçAo do Impõsto de con
sumo a 'Iue se refel"e o Decreto-LeI
0." 001".

0.0. - 11-4-1938 - pag, 6.884

Ret D.O. - 22.6,1938 - pág. 12.430 (no
Decreto-Lel n.O 5G2//1938)

DECRETO-LEI N.· 60Z

DE 16-6-1938

"Aprova as reUlkaçies feltu no De·
ueto-Lel n.· 365, de 5-4-1918."

0.0. - 22-6-1938 - pág. 12 430

Ret D.O. - 29-7-38 - pág. 15.073

DECRETO-LEI N.o 739

DE 24-9-1938

"Aprova o regulamento para a arre
cadação e IIscaJjr.ação do tmpôsto de
consumo"

0.0. - 27-9-1938 - pág. 19,345

Ret 0.0. - 24-11-1938 - pág, 24.439

DECRETO-LEI N.· UI

DE 1-11-1938

"Aprova as retifIcações feitaa no rep
Iamfllto pua~ e f~l~
do imllôsto de consumo a. que Ile refere
o Decreto-Lei 11.. 739, de 24-9-1938"

0.0, - 4-11-1938 - pág. 22,087

DECRETO-LEI N.· 887

DE 2i-11-1938

"Aprova alterações feitas no rqula
menta para arrecadação e r1l1C&1J.r.a.çio
do tmpôsto de consumo, a. qu.e se refeu
O Decreto-Lei n." 739, de 1938"

0.0. - 26-11-1938 - pág. 23.722

DECRETO-LEI N." 934
DE 8-1Z-1938

"Aprova alterações fellas no relUla.
mento em vigor pua arrecad.o e 111
callzação do impôsto de consumo"

0.0. - 10-12-1938 - pág. 24.939

DECRETO-LEI N.· 1.861

DE 13-12-1939

"Altera o art. oi.·, § 16 do reguJamellto
em vigor para arre~áo e tlscaUuç10
do Impôsto de consumo"

D.O. - 15-12-1939 - pág. 28.571

DECRETO-LEI N.O 2 347

DE 27-6-1940

"Modilica o disposto no an. 112, § lO,
letra. "e" do regulamento do impâsto de
consumo"

D.O. - 29-6-1940 - pág. 12.415
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DECRETO·LEI N.o 2.580

DE 13-tJ.l94tl

"Aprova alterações feitas no regula.
mento em vigor para arrecadação e fis
cal.l:zaçio do lmpôsto de consumo"

D.O. - 16-9-1940 - pág. 17.701

DECRETO-LEI N!' 2.662

DE 3-10-1940

"Fixa o prazo para. vigência. do De.
ereto-Lei n." 2.580. de 13 de setembro
de 1940"

D.O. - 5.10.1940 - pág. 19.032

DECRETO-LEI N.o 2.663

DE 3-10·1940

"Dá nova reda(â.o aO art. 6.". § 1.". do
Decreto-Lei n." 2.609, de 20.9.19{O"

0.0. - 5.10.1940

DECRETO·LEI N." 2.687
DE 23-10·19{O

"'Prorroga o pra"lO fixado para. vigência
do Decreto-Lei D." 2 580, de 13-9-194G"

D.O. - 24-10-1940 - pág. 20.025

DECRETO-LEI N." 2.796
DE 21-11-19{O

"Prorroga por mais 31) dias o prato
para que entre em vigor o Decreto-Lei
n." 2.580, de 13-9-1940"

0.0. - 23-11-1940 - pág. 21.933

DECRETO-LEI N." 2.818

DE 2-12-1940

"Altera o art. 4..", § 1.", alinea 1. do
regulamento atual para arrec~ão e
fisca.JiJllaçio do impôsto de consumo"

0.0. ~ 4-12-1940 - pãg. 22.528

DECRETO-LEI N." 2.898

DE 23·12·1940

"Altera o regulamento expedido com o
Dl'crero-Lei n." 739, de 21-9-1938, no ~ue

di"l respeito à isenção do impôdo de cOll
1IUD10 sõbre as mereadOrias de produção
nacional el:portadas pMa. o estrangeiro"

0.0. - 31-12·1940 - pág. 23.935

Bet. D,O. - 13-1-1946

~ alfnea IU, § 2.", art. I." pelo De
creto-Lel n." 3.681, de 3-10·1941 (0.0. 

....100-1lHll

DECRETO-LEI N.o 3.013
DE 1-2-19U

"Aprova. alterações feitas no regula
mento em vigOr para. arre<:adação e tls~

calização do impôsto de eon.mmo"
D.O. - 4-2-1941 - pág. 2.127

DECRETO-LEI N.Q 3.014
DE 1-2-1941

"Corrige, altera e modifica dispositivos
do regulaJnento em vigor do Impôsto de
consumo"

D.O, - 4-2-1941 - pág. 2.127

DECRETO-LEI N,- 3.041
DE 11-2-1941

"Prorrop o prazo pala a vigência. do
art, 1." do Decreto-Lei n." 3.013, de
1-2-41. na. parte que !\li' retere aos ci
garros e cÍJanilbas nacionais."

D.O. 12-2-41 - pág. 2.1'70

DECRETO-LEI N." 3.178
DE 8-4-1941

"Aprova alterações feitas no reguJa.
mento do impõsto de consumo"

D.O. - 10-4-1941 - pág. 7.197

DECRETO-LEI N." 3.687
DE 3-10-19<11

"Regula a isençâ.o do impôsto de con
sumo sõbre mercadorias de produção
nacional eXl)Ortadas pa.ra. I) estrangeiro,
e di outras providências"

0.0. ~ 6-10-1941

DECRETO·LEI N.o 3.729
DE 17·10-19<11

"Dá nova red~ão ao arto 84, do rego.
1a.Jnenro aprovado Ilelo Dee~to·Lei nú
mero 73~, de 2i-9-193S"

D.O, - 20-10-1941

DECRETO-LEI "N." 3.862
DE 22·11-1941

" Amplia o nôvo texto do art. 84. do
~gulamento aprovado pelo Deereto·Lei
n." 739. de 24.-9-1938"

0.0. - 25-11-1941 ~ pág. 22.127

DECRETO-LEI N." 4.038
DE 19-1-1942

"'Dá interpretação ~ art, 4.°. § 13.
alínea XIV incisos 1.0. letra "e" e 2.". Il'tra

"e" do regulamento a.provado pelo De
creto-Lei n.o 739, de 24-9-1938"

0.0. -- 21-1-1942 - pâg. 1 034
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DECRETO-LEI N," 4.045

DE 22-1-1942

"Modifica. a. reda.çáo do an. I." do
Decreto-Lei n." 3 687, de 3-1<1-19'1"

D.O. - 24-1-1942

DECRETO-LEI N." 4.698

DE 17-9-1942

"Eleva prazos estabelecidos pelo De
creto-Lei n." 739, de 201.-9-1938, modifl~

cado pelo Decreto-Lei n," 2.898, de 28 de
dezembro de 1901.0, para prova. de expor~

tação de mercadorias sujeitas ao impâsto
de consumo"

D.O. - 19-9-1942

DECRETO-LEI N." 5.21<1

DE 20-1-19<13

"Dlspóe !!ôbre TeKistro do imp(isto de
consumo"

0.0. - 22-1-1943

DECRETO-LEI N." 5.729

DE 5-8-1901.3

"Altera o art. 4,", § 26, do retulamento
expedido com o Decreto-Lei n." 739, de
24-9-1938, para. arrecadação e f1scaJiza.
ção do impõsto de consumo"

D. O. - 7-8-1943

DECRETO-LEI N." 6.448

DE 28-4-19U

"Dá. nova redação ao art. 226, do De~

ereto-Lei n." '39, de 24-9-1938"

0.0. - 2-5-1944

DECRETO-LEI N." 6.185

DE 11-8-1944

(art. 1.")

"Cria os recursO!! para o Fundo Na.cio
na! do Ensino Primário e dá outra!!
providências"

0.0. - 16-8-1944

DECRETO-LEI N." 1.219-A

DE 30-12-1944

"Dispõe sôbre o Impôsto de consumo"

0.0. - 5-1-1945 - pág. 177

Prorrogado o prazo para a execução, pelo
Decreto-Lei n." 7.277, de 29-1-1945 (D.O.
- 31-1-1945 - pág. 1.713 - revogada pelo
Decreto-Lei n." 7.404, de 22-3-1945 - 0.0.
- 26-3-1945 - pág. 5.281.)

DECRETO~LEI N," '1.Z71
DE 29-1-1945

"Prorroga por 60 dill.lll o praQ para
execução do Decreto-LeI n," '1.219-A, de
3O-12~1944"

(Com exceção do capItulo TII, que continua
em vigor)

0.0. - 31-1-1945

DECRETO-LEI N." '1.404

DE 22-3-1945

"Dispõe sõbre o impô5to de consumo e
di outra.s provIdências"

D.O. - 26-3-1945

Alterado pela Lei n." 4.153, de 28-11-1962

- D.O. - 30-11-1962 - pág. 12.333

DECRETO-LEI N." 9.018
DE 19-3-1946

"Dá. nova. redação à letra. "b" das lI>en
ç6es cDtt!!ta.ntes da. alínea. I. tabela. A, do

Decreto-Lei n.o 1.404"

D.O. - 21-3-1946 - pág. 4.401

DECRETO-LEI N." 9.148
DE 8-4-1948

"Dispõe sôbre registro do impôsto de
consumo"

D.O. - 10-4-1946

DECRETO-LEI N." 9.1'2'8
DE 15-4-1946

"Modifica dispositivos da alíne& XIX,
t~bela C, do Decre~-Lei n," 7.40', de
22-3-19t5"

D.O. - 16-4-1946 - pág. 5.497

DECRETO-LEI N." 9.216
DE 23-5-1946

":W:odlflea a lei do lmpôsto de con
sumo"

D. O. - 25-5-1946 - pág. 'l. 743

DECRETO-LEI N." 9.119
DE 8-9-1946

"Dispõe sóbre li inspeçio e fiscaliza
ção do lmpôsto de consumo"

D.O. - 6-9-1946

LEI N." 494
DE 2G-11~1948

"Altera. a LeI do impôsto de consumo"

D.O. - 26-11-1948
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DECRETO S'." 26.149
DE 5-1·1949

"Dá nova publicação ao Decreto-Lei
n." 7 .404, de 22-3~1945, consolidando as
alterações posteriores, e regulamenta a
eXe'euçio das isenções de que trata o

art. 13 da Lei n." 494, de 26-11-1948"

0.0. - 8-1-1949 - Suplemento

DECRETO )l." 30.112

DE 29-10-1951

"Dá cumprimento ao art. 1." do De~

cffto-Lei n." 11.1,31, de 1946"
D.O. - 31-1O~1951

LEI )l." 1.748
DE 28-11-1952

"Altera dispositivos da Consolidação
das Leis do Impôsto de Consumo"

D.O. ~ 28-11~1952

LEI )l." 2.239
DE 22~6-1954

"Altera o item I da letra "a" do artigo
3." da Lei n." <194, de 26-11-1948"

D.O. - 30-6-1954

LEI N." 2.368
DE 31-8-1954

"Institui o Fundo Federal de Eletrifi
cação, cria o impôsto únicO sôbre ener«ia
elétrica, altera a legislaçá& do impôsto
de consumo, e dá outras providências"

D.O. - 4-9-1954

LEI N." 2.6«
DE 16-11-1955

"Modifica dispositivos da Lei 11." 1.748,
de 1952, e do Decreto n." 26.149, de 1949,
que modificou a Consolidação das Leis
do Impôsto de Consumo"

D.O. - 17-11-1955

LEI N." 2.653
DE 24-11-1955

"Institui adicioDJIJ. e altera disposições
da legislação do Impõsto de consumO, e
dá outras pl'Ovidências"

D.O. - 28-11~1955

DECRETO N." 38.492
DE 31-12-1955

"Dá nôvl) rel;ulamento às isenções con~

eedidas pela Lei n." 494, de 19i8, alterada
pela de n." 2.653, de 1955"

D.O. - 4-1-1956

LEI N." 2 .928
DE 23-10·1956

"Altera legislação do impõsto de con
sumoU"

0.0. - 26-1(1-1956 - pág. 20.449

LEI N." 2.974
DE 26-11-1956

"Altera disposições do Deereto número
26.1<19, de 5-1-1949, (Consolidação das
Leis do impôsto de consumo), e dá ou
tras providé'nclas"

0.0. - 26-11-1956

DECRETO N.o 43.711
DE 17-5-1958

"Consolida as alteraçóes legais e regu·
lamentares de Que trata o Decreto-Lei
n." 7.404, de 22-3-1945, e SUas posteriores
a.lteraçÕes"

D.O. 4-7-1958 - pág. 15.081 - Suple-
mento

LEI N." 3.526
DE 30-12-1958

"Altera a legislação do impõsto de
consumo e dá outras providências (há
vetos)

D.O. - 3(1-12-1958 - pág. 27.496
Ret - 22-6-1959

DECRETO N." 45.422
DE 12-2-1959

"Consolida. e regulamenta as dispo!li
çóes legais de que tratam o Decreto-Lei
n." 7.40<1, de 1945 e suas alterações pos
teriores"

D.O. - 12-2-1959 - Suplemento
Ret 0.0. - 23-2-1959

DECRETO N." 47.449
DE 18-12-1959

"Altera a redação do art. 255 do De
creto n." 45.422, de 1959"

D .0. - 21-12-1959

DECRETO N." 47.450
DE 18-12-1959

"Altera o regulamento do impôst" de
consumo, aprovado pelo Decreto n~ro
45.422, de 12-2-1959"

D.O. - 23-12-1959

DECRETO N." 51.163
DE 1-8·19Gl

"Dá nova redação ao artigo 36 do De
creto n." 45.422, de 12-2-1959"

D. O - 1-8-1961
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DECRETO N." 708
DE 15-3-1962

"Autoriza. o Ministério da F~tlolla. a
substituir, no pagamento do Impôsto de
consumo. o reginul de selagem direta
pelo de ~olhlmento pOr guia, dos pro
dutos constantell do inciso 9, da alínea
XXV]II, da Tabela. B, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.O 015.422, de 12
de fevereiro de 1959, e a adotar as cau
telas Ilscah necessárias"

0.0. - 16-3-1962

LE] N.o ".153
DE 28-11-1962

..Altera a legislação do tmp6sto de
consumo e da outras providências"

0.0. - 30-11-1962
Rei n.o, - 6-2-1963

DECRETO N.o 2,100

OE 21·1-1963

"Dispõe sóbre a. distrbulçio da. cota. do
impõsto de consumo de que tra.ta o § 4.°
do art. 15 da Constituição Federal"

0.0. - 22-1-1963

LEI N.o 4.388
OE 28-8-1964-

"ModiIica .. legislação dos impm40s de
COnsumo e do sêlo e dá outras providên
cias"

0.0. - 31-8-1964
Ret 0.0 - 4, 9 e 24 de setembro e 1 de

dezembro de 1964

LEI N," 4.481
OE 14-11-1964

"Altera disposições das Leis nos 4.357,
de 16-'-1964 e 4. :iSS, de 28-8-1964 (há
veto)"

D.O. - 17-11-1964 - pág. 10.395
Ret D.O, - 1-12-1964 - pág. 10.921

LEI N.o 4.502

DE 30-11·1964

"Dispõe sóbre o ilnpfu.tG de consumo e
reorganiza a. Diretoria das Rendas ]n
ternas (há. veto)"

0.0. - SO-1l-19M - Suplemento - pág 1
Ret. 0.0. - 20-1-1965 - pág. 681
Ret D.O. - 23-3-1965 - pág. 2.969

LEI N.o 4.728
OE 14-'-1965

(an. 70)

"Olsdplina o mercado de capitaiJI e
estabelece medidas para o seu dl':!ienvol
vlmento (há veto)"

0.0. - 16-7-1965 - pág, 6.697

DECRETO N.o 56.791
OE 26-8·1965

"Aprova. o Regulamento do impósto de
consumo"

0.0, - 6-9-1965 ~ Suplemento - pág, 1

LEI N." 4.863

OE 29-11-1965

"ReaJusta os vencimentos dos servido
t'el clvis e milltues, altera. as alúluoias
dos impoMos de renda, importação, cem.
sumo e sêlo e da quota. de previdência
social. unl1'lca. contribuições ba8eadaI aaa
lólhas de salários e dá outra.s providen
das"

0.0. ~ 30-11·1965 - Suplemento
Ret 0.0. ~ 10-12-1965

LEI N.o 5.094

OE 30-8-1006

"Acrescenta os incisos XXV e XXVI ao
art. 7." da. Lei n.o 4.502, de 30-11-1964
(Lei do lmpôsto de cOl1llumo)"

0.0. - 31-8-1966 - pâg. 10,013

ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
DO IPI

DECRETO-LEI N.o 34

DE 18-11-1966

"Dispõe sõbre nOva denominaçio do
imP&to de consumo, altera a Lei número
4.502, de 30~U-1964, extlnpe dlveraaa
taxas e dá. outras providências"

0,0. - 19-11-1966 - pág. 13,345

DECRETO-LEI N." 104
DE 18-1-1961

"Altera a legislaçio do Impôsto sõbre
produtos industrillUZRA10ll e dá outn.8
providências"

0.0. - 16-1-1967 - pág. 617

DECRETO-LEI N." 116·A
DE 27-1-1967

"Altera alíquotas do iUlpôsto sóbre pro
dutos industrializados"

D .O. - 3-2-1967 - pág. 1.497

DECRETO N.o 60.167

OE 14-3·1967

"Oispõe sôbre .. adoção de nota.-fiseal
para os casos que menciona e dâ outras
providênciall"

0.0. - 5-4-1967 - pãg. 3.970
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DECRETO-LEI N." 326
DE 8·5·1967

"Dispõe sôbre o recolhimento do im
pasto sôbre produtos industrializados e

dá outras providências"
D. O. - 8-5-1967 - 'Pág. 1

Rep D.O. - 17-5-1967 - pág. 1

DECRETO-LEGISLATIVO
N." 28/1967

"Aprova o texto do Decreto-Lei núme
ro 326167 que dispõe sôbre o recolhi
mento do IPI e dá outras providências"

D.O. - 30-6-1967 - pág. 6.952

LEI N." 5.325
DE 2-10-1967

"Institui a. duplicata fiscal"
D.O. - 4-10-1967 - pág. 10.047

DECRETO-LEI N." 332
DE 12-10-1967

"Dispõe sobre estimulos ao aumento de
produtividade dos artigos que especifica"

D.O. - 13-10-1967 - pág. 10.384-

DECRETO N." 61 514
DE 12-10-1967

"Aprova o Regulamento do Impõsto
sõbre Produtos Industria1l7.ados"

D.O. - 20-10-1967 - pág. 1 - Suplemento

DECRETO-LEGISLATIVO
N." 44/67

"Aprova o texto do Decreto-Lei n." 332,
de 12-10-1967, que dispõe sôbre estimulas
ou aumento de produtividade dns al'tfgas
que especifica"

D.O. - 12-12-1967 - pág. 12.072

LEI N." 5.368
DE 1-12-1967

(art. 8.°)

"Reajusta os vencimentos dos servido
res civis e militares da União, reformula
alíquotas do IPI, e dá outras providên·
cias't

D.O. - 4-12-1967 - pág. 12.121
Ret D.O. - 7-12-1957 - p'ág. 12.279

DECRETO N." 61.966
DE 22-12-1967

"Regulamenta o parágrafo UlllCO do
art. 8." da Lei 0.0 5.368, de 1-12-1967"

0.0. - 26-12-1967 - pág. 12.957

DECRETO-LEI N." 344
DE 28-12-1967

"Altera. alíquotal! do impôsto sôbre
produtos industrializados"

0.0. - 29-12-1967 - pág. 13.127

DECRETO-LEI N." 345
DE 28-12-1967

"Modifica a Lei n." 5.325, de 2-10-1967,
que institui a duplicata fiscal, e dá ou
tras providências"

D. O. - 29-12-1967 - pág. 13.128

DECRETO N." 62.158
DE 19-1·1968

"Altera o Decreto n," 60.467, de 14 de
março de 1967, e dá outras providências"

0.0. - 23-1-1968 - pág. 748

DECRETO N.o 62.281

DE 20-2-1968

"Altera o Decreto n.- 61.514, de 12 de
outubro de 1967"

0.0. - 21-2-1968 - pág. 1.602

DECRETO·LEGISLATIVO N.O 19
DE 22-3~1968

"Aprova o texto do Decreto-Lei n,o 344,
de 28-12-1967"

D.O. - 26~3-1968 - pág. 2.425

VII - CONSIDERAÇÕES

o IPI, em fase de implantação, com menos
de ano de seu regulamento, vem carecendo
de maiores esclarecimentos aos contribuin
tes, ainda inadaptados ao nôvo sistema. Isso
tem causado certos transtornos ao fisco, de
vez que sucessivas cobranças têm sido prorro
gadas, evitando possíveis infrações por má
interpretação do regulamento. :l!:ste, no en
tender das a.ssociações comerciais, deveria
ser desdobrado aos setores comerciaI e in
dustrial para que houvesse melhor entendi~

menta de seu conteúdo.

A Confederação Nacional do Comércio fêz
ver às autoridades fiscais que a equiparação
do comerciante dos bens de produção ao
industrial trará como conseqüência. aumento
dos custos operacionais, em virtude da obser
vã.ncia ao 1'egu'lamento, isto é, admissão de
pessoal especializado, compra de novos equi
pamentos e livros de contrôle. Com êsse
respeito o Ministro da Fazenda. através da
Portaria n.O 87/68, prorrogou o pagamento
do tributo. expressando "a necessidade de se
dar mais tempo aos setores que não se en
contram aparelhados para cumprir as exi-
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gências introduzidas pelo regulamento",
contudo essa medida só veio adiar um pro
blema que é o acréscimo dos custos. Isso re
percutirll, em ültlma análise, ao público con
sumidor, que verá seus salllrios reais se de·
teriorarem ante os preços vigentes no m~·

cada. O govêrno que incentiva o aumento
da produtividade, estaria determinando sua
neutralização devido a retração do mercado
consumidor e queda da comercialização como
conseqüência dos custos operacionais acres
cidos.

Por outro lado manifestou-se a Assocla
çáo Comercial de São Paulo em telegrama
dirigido ao Ministro da Fazenda, sõbre ou
tros llSpectos concernentes ao regulamento:

"A Associação Comercial de São PaUlo,
em face de reiterados apêlos da classe
que representa. solicita a V. Ex." provi
dências no sentido de adiar exigências
consideradas inexeqülveis na vigente le
gislação do IPI. Entende a signatária que
a mençli.o do pêso na nota fiscal interes
tadual e a apresentação da relação
resumo, prevista no art. 3.0 do Decreto
n.o 62 .158/68, representam medida one
rosa e dificil na atual conjuntura. O
mesmo ocOrre no tocante à. exigência da
"relação dillria", prevista no art. 105 do
Decreto n.o 61.514/87. Por outro lado, a
obrigação prevista no art. 327, relativa
à apresentação da relação de produtos
que as seções de varejo possulliJ11 a 31
de dezembro de 1967, requer protelação,
dadllS as divergências interpretativas. Os
adiamentos sugeridos justificam-se em
razão da constituição de grupo de tra
balho com o objetivo de oferecer projeto
visando à simplificação da mencionada
legislação." (4)

A enorme complexidade do contrôle,
contabilização e escrituração do impôsto, le
vando-se em consideraçáo os custos opera
cionais acrescidos, pressionará os empresá
rios a. um esgotamento de seu capital de
giro. !:sse sendo insuficiente e se os créditos
bancários são negados ao empresariado, por
determinação do Banco Central, séria con
seqüência advém para o desenvolvimento de
suas atividades.

A Indústria sendo o polo de desenvolvi
mento nacional, assoberbada com pesado
ônus fiscal, restringida a política creditlcia
do govêrno, e neutralizada sua produtividade
por motivos que já falamos anteriormente, o
govêrno verá que o setor básico de desen
volvImento ter-se-á desarticulado.

Frente aos problemas causados pelo regu
lamento e procurando sanar os pontos de
atrito entre o fisco e os contribuintes, resol-

veu o Ministro da Fazenda, através da Por
taria n.O 59-GB, rever todos os artigos do
Decreto n.o 61.514, de 12.10.67. Instituiu um
Grupo Especial de Trabalho, a fim de estu
dar o nôvo projeto de regulamento do Im·
pôsto s6bl'e produtos industrtal12ados. Uma
das novidades dêsse projeto é que facultará
o uso dos livros de controle, antes obrigató
rio aos lançamentos do IPI e IeM.

A Associação Comercial de São Paulo, que
sempre mostrou real Interesse da classe nos
problemas de interpretação do regulamento
ou relacionados com o fisco, não faltou, nes
sa fase de estudo, com sua participação e
contribuições efetivas. Assím sendo, aquela
entidade representativa opinou pela supres
são dos itens I, II e lU do artigo 5.°, do
atual Regulamento e seus dispositivos com
plementares. Essa medida viria a eliminar
pontos de estrangulamento e, se aprovada,
reduziria os custoo operacionais. Por outro
lado, aquela entidade julga aconselllável que
a "atual conceituação dos bens de produção
poderá ser mantida de forma indireta., me
diante a inclusão no Regulamento das se
guintes disposições:

a) "O Impôsto relativo a matérias
primas, produtos intermediários e em
balagens adquiridos a revendedores
não contribuintes, será calculado para
efeito de crédito, mediante aplicação
da allquota a que estiver sujeito o
produto, sôbre 70% (setenta por cen
to) do seu valor constante da nota.
fiscal, não superior ao valor tributá
vel", (§ 4.°, do artigo 29, do Decreto
n.o 56.791/65).

b) as transferências de matéria-prima
produtos intermediários e embalagens
de um local a outro, pelo mesmo con
tribuinte, serão procedidas com nota
fiscal, com o lançamento do impósto,
facultarlo o crédito e o débito de tri
buto. (Corresponde ao § 2.° do artigo
148, do decreto n.o 45.422159),

2 - A legislação vi3ente dispensa o paga~

mento de tributo nas remessas para Arma
zéns Gerais. Porquanto se trate de dlsposl
çáo salutar notanamente no sentido de dimi
nuições de custos, duas medidas sAo recomen
dadas:

a) a exten3áo do mesmo beneficio para
as remessas para. depósitos fechados
do prôprio contribuinte.

b) ao supressão da exigência de constar
do "conhecimento" e do "warrant" a
declaração: "Recebido com suspensão
do Impósto".

l~) lo'UDIICli.da no Diário de Sl.o Paulo de 29-2-68
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OISCRIMINAÇAO

(5) O Estado de São Paulo, em 27-4-68 - BUges
tOes para o IPI

3 - REFORMA CONSTITUCIONAL TRIBUTA
RIA - Fábio Fanu~chl

4 - INCENTIVOS FISCALES PARA EL DESAR
ROLLO INDUSTRIAL - Ja~lt BelJer Den
neth M. Kauftman

5 - CONJUNTURA ECONOMIOA - Fundação
Getúlio Var;as

VIII - PROJETO DE LEI
.1'\.0 20/69 (CI\)

EMENTA: "Altera. iJJíqUlJ1a do Im}JÔlItQ
lIôbre ProiIuws Industrializados, e dá ou
tr-as providéncias"

a) Tramitação
MENSAGEM N.o 22/68 (CN)

do Poder Executivo

N.O 4'1'4/68, na origem
DCN - 11 - 6-8-1968 - pág. 1.653

Leitura e designação de Comissão Mista.
DCN - Conjunta. - 6-8~1968 - pág. 814

Emendas apresentadas (33)
DCN - 11 - 20-8-1968 - pág. 2.013

Comunicação do Sr. Getúlio Moura
DCN - I - 20-8-1968 - pág. 5.329

PARECER N.o 38/68 (CN)
Da Comissão Mista

Rela.tor: Deputado Doin Vieira
Propomos. com a aprovação parcial do

projeto do Executivo, e com o aproveltamen~

to das emendas acolhidas. a adoção clo se~

gulnte substitutivo.
DCN - 11 - 28-8-1968 - pág. 2.337/54

Comunicação do Sr. Wilson Calmon
DCS - 1- 23-8-1968 - pág. 5.446

Comunicação do Sr. Wilson Braga ... a
Comissão Mista houve por bem de aprovar
a emenda de minha autoria ...
DCS - I - 23-8-1968 - pág. 5.462

Comunicação do SI. Cunha Bueno
DCS - Conjunta. - 28-8-1968 - pág. 846

Comunicação do Sr. Cleto Marques
DCS - I - 28-8-1968 - pág. 5.588

Comunicação do Sr. Wilson Calmon
DCX - I - 29-8-1968 - pág. 5.611

Comissão Mista.

Ata da 1." Reunião, em 6-8-1968
Anexo da Ata da La Reunião
Aviso
ComposIção
Calendário

DCN - II - 31-8-1968 - pág. 2.594/98

RECEITA
IPI
RENDA

FONTE;

TESOURO NACIONAL
RECEITA ORÇAMENTARIA

lNCr$ mllhões)
ARRECADAÇAO

JAN/JUN

1967 1968

2.751,3 4.386,2
903,3 2.210,0
470,3 880,1

Conjuntura Econômica FGV

n.O 7/1968 - pág. 71

Nesses dois últimos anos, a receita federal
teve um expreSEivo aumento. Relacionando
os dois primeiros semestres dêsses anos ve·
remos que foi de 63% o aumento e 1sso
deveu-se, principalmente. a elevação do Im
pôsta sôbre produtos industriallzOOos, apro
vada pela Lei n.o 5.368, de 1.0 de dezembro
de 1967, para atender o aumento do funcio
nalismo pübllco federal. O aumento da ar
recadação desse impósto foi da ordem de
24,7% em relação ao primeiro semestre do
ano próximo passado. Sua contribuição na
receita foi de 32,80;;' em 1967 e passou a
50,4% em 1968, em relação aos primeiros
semestres. O IPI ainda contribuiu para ele
vação da receita nesse semestre que 5€ fin
dou, em cêrca de 1/3.

Cada vez mais, torna-se o impôsto sõbre
produtos industrIalizados importante, pois
representou nesse primeiro semestre uma ar
recadação de 40% a mais que o segundo
impôsto federal, o de renda.

BIBLIOGRAFIA

I - EMENDAS CONSTITUCIONAIS, ATOS INS
TITUCIONAIS E COMPLEMENTARES 

Z - NOVO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
COMENTADO - J. M(ltta. Maia.

Com efeito, para poder se beneficiar da
~aculdade conferida, os contribuintes são
obrigados a depositar seus produtos em Ar
!nazéns Gerais, sofrendo todos os ônus da
operação. Entretanto, sem Quebra dá siste
mática e com grande redução de custos, o
contribuinte poderia atingir o mesmo fim se
a êle fór facultado também proceder a re
messas, sem o pagamento de tributo, para
um depósito fechado próprio.

Por outro 1000, via de regra, nos casos das
remessas para Armazéns Gerais, por contri
buintes do IPI, dificilmente há emissão de
conhecimento e "warrant", eis que a adoção
do sistema se reveste de cunho puramente
fiscal.

Destarte, o procedimento acarreta um
ônus desnecessário, sem nenhuma vantagem
para a fiscalização do tributo". í~)
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Comissão Misla.

Ata da 2.8 Reunião. em 21~8-1968

DCN - 11 - 3-9-1968 - pâg. 2.681

Discurso do Sr. Vasconcelos TOrres
DCN - 11 - 4-9-1988 - pág. 2.729

Comunicação do Sr. Benedito Ferreira
DCN - I - Suplemento - 22-8-1968 - pá

gina 9

11: lida a mensagem n.o 25/88 (N.o M9-88.
na origem) - Do Sr, Presidente da Repú
blica, solicitando a retirada, para reexame
do assunto. da Mensagem n.o 4'14/68: Decl
dlndo a questão de ordem o Sr. Presidente
comunica que não existe nenhum dispositivo
no Regimento referindo-se a proposição de
lnlclativa do Presidente da República. Sendo
assim, clare.mente está demonstrndo que não
podemos aplicar a proposições oferecidas pelo
Sr. Presidente da República, dispositivos
que explicitamente se relacionem a propo
sição do Congresso. A vista disso. a decisão
anterior, que fol Invocada. embora não ti
vesse sido fundamentada nas razões que ora
apresento evidentemente nessas razões en
contra seu fundamento e. hoje invocando
as, mantenho a decisão anterior e determi
no, na conformidade do que havia sido an
teriormente deliberado. que o Projeto envia
do em Mensagem do Sr. Presidente da Re
pública, de n.O 20 ao Congresso Nacional,
seja devolvido ao Sr. Presidente da Repú
blica.

Questão de Ordem - Sr. Humberto Lu-
cena

Para contraditar - Sr. Ernani Sátiro

Fala da Presidência - Sr. Pedro Alelxo

PeIa ordem - Sr. Humberto Lucena
DCN - Conjunta - 4-9-1968 - pág. 86'1

Comunlcaçáo - Sr. Wilson Braga
DCN - I - 4.-9-1968 - pág. 5.804

Comunicação - Sr. Paulo Macarlnl
DCN - I - 4-9-1968 - pág, 5.807

Comunicação - Sr. Altair Lima
DCN - I - 4-9-1968 - pág. 5.808

Comunicação - Sr. Doln VieIra
DCN - 5-9-1968 - pág. 5.847

Comissio Mista

Anexo da Ata da 2,8 Reunião. em 21 de
agõsto de 1968
DCN - II - 10-9-1968 - pág. 2.917/2.955

b) da Comissão Mista

Relator: Deputado Doin Vieira
PARECER

N." 38, DE 1968 (CN)

da. ComÚlllio M\'I>ta, wbre o 'Ptoleto de

Lei n." 20, de 1968 (CN), que "altera
alíquota. do impôsto sóbre produtos fn
dustria.lizad01l, e dá out~lI providência!!."

Rela.tor: Deputado Doin Vieira

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n." 20, de 1968 (CN),
constituido pela Mensagem n.O 22, de 1963
(n.O 474/68, na origem). datada de 2 de
agôsto de 1968. tem quatro objetivos distin
tos, a saber:

1.4 ) fazer retornar aos val6res anteriores
algumas das allquotas aumentadas
pela Lei n.O 5.368/6'1;

2.4 ) utillzar pessoal de físcallzlIoI;ão em
encargos diversos dos espec1flco8 de
sua classe;

3.4 ) antecipar o término dos prazos de
recolhimento, quando o dia 31 de
dezembro não fOr dia útil;

4.") revogar a Incidência do Impósto sO
bre produtos Industrializados sObre
a madeira bruta e a simplesmente
desbastada ou serrada.

Para racionalidade de nosso estudo. divi
diremos êste parecer em quatro partes:

1.&) O Impôsto sôbre Produtos Indus
trlalfzados (o tributo, sua origem,
evolução, l.mportfmcia);

2.0.) Apredação geral do projeto;
3.0.) As emendas apresentadas (cementá

rio e parecer sObre cada. uma delas);
4."} O Substitutivo do relator.

RESUMO

1 - O ImJ)Õsto sõbre Produto!! Industrlali·
zados

1.1 - Introdução;
1.2 - Evolução Histórica;
1.3 - A nova denominação;
1.4 - O Regulamento do ImpOsto sllbre

Produtos IndUlltrlallzados;
1.5 ~ O IPI e sua participação na re

ceita orçamentária. da União.

2 - ApreciaçãG geral do projeto

2.1 - Objetivos do projeto;
2.2 - Critica da Lei n.o 5.386/67;
2 .3 - A correçáo das distorções;
2.4 - O problema do pessoal fiscaliza

do!';
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2.5 - A questão do eJ<ercício finan·
ceiro;

2.6 - A isenção da madeira bruta e
simplesmente serrada.

3 - As emendas apresentadas

3.1 - Primeiro grupo de emendas:

3.1.01 - Emendas n.ns 2,4,21,30.31,32 e 33;
3.1.02 - Emenda n.O 22;
3.1.03 - Emenda n,n 29
3.1.04 - Emenda n." 27;
3.1.05 - Emenda n.n 17;
3.1.06 - Emenda n.O 18;
3.1.07 - Emendas n.ns 20 e 25;
3.1.()8 - Emenda n.O 1;
3.1.09 - Emenda n.O 3;
3.1.10 - Emenda n.O 19;
3.1.11 - Emenda n.o 23;
3.1.12 - Emenda n.o 26.

3.2 - Segundo grupo de emendas:

3.2.01 - Emendas n.os 6. 10, 11. 12, 13, 14 e 15;
3.2.02 - Emenda n.o 5;
3.2.03 - Emenda n.o 7;
3.2.04 - Emenda n.O 8;
3.2.05 - Emenda n.O 9;
3.2.06 - Emenda n.O 16;
3.2.07 - Emenda n.O 24;
3.2.08 ~ Emenda n.O 28.

3.3 - Slntese da apreciação das emendas:

N.O da. Emenda

1
2
3 .
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28

Parecer do Relator

Parecer favorável
contrário

favorável
contrãrio

favorável

"

contrário
"

favorável
" favor. c/subem.

contrário
" Prejudicada
.. favor. c/subem.

contrário
" favor. c/subem.

"
favorável
contrário

Item do

Parecer

3.1.08
3.1.01
3.1.09
3.1.01
3.2.02
3.2.01
3.2.03
3.2.0olc
3,2.05
3.2.01
3.2.01
3.2.01
3.2.01
3.2.01
3.2.06
3.2.06
3.1.05
3.1.06
3.1.10
3.1.07
3.1.01
3.1.02
3.1.11
3.2.07
3.1.07
3.1.12
3.1.04
3.2.08
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29 .
30
31
32
33

3.1.03
3.1. 01
3.1.01
3.1.01
3.1. 01

4. - O Substitutivo

1. O lMPõSTO SõBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS

1.1 Introdução

Conveniente será, por uma. questlio de mé
todo e para que melhor se compreenda. o
que iremos dizer li; respeito do Impôsto sóbre
Produtos Industrializados, Situar êsse impôs
to no quadro do Sistema Tributário Nacio
nal.

2. Como é sabido, o referido sistema com~

põe-se de impostos, taxas e contribuições de
melhoria, consoante se acha expresso na
Constltulçlio Federal de 1967, art. 22, e no
Código Tributário Nacional (Lei n.o 5.172, de
25 de outubro de 1966), art. 5.°.
3. Ainda de acêrdo com o aludido art. 22 da
Constltulção, vê·se que o ImpÔsto sôbre Pro
dutos Industrializados (nome atribuldo ao
antigo Impósto de Consumo pela Emenda
Constitucional n.O 18, de 1.0 de dezembro
de 1965) , é de competência da União e de
longa data vem-se caracterizando como o
mais Importante dos tributos federais brasi
leiros.
4.. Para que se tenha iãéia exata da magni
tuãe desse impósto, basta atentar para o
rato de que éle representa 50 por cento da
receita tributária do Pais, no corrente exer
CÍcio financeiro de 1967, ao passo que o
Impõsto de Renda, o segundo em produtivi
dade, contribui com apenas 35 por cento
para o mesmo orçamento, com uma arreca
dação estimada de NCr$ 3.035.QOO,OO e ....
NCr$ 2.200.000,00, respectivamente, sendo de
notar-se que apenas o primeiro vem alcan
çando a previsão orçamentária.
5. Talve:/; possa alguém estranhar que o Im
PÕ5to sóbre Produtos Industrializado:;, indi
reto que é, mantenha essa predominâncla no
quadro brasileiro, quando possa parecer que
seria de justiça social que o triouto mais
representativo fõsse o Impôsto de Renda.

6 Porém, em finanças, como nos demais
os homens e os Estados têm de se contentll;r
com o facUvel, e não com o desejável. E a
história ãemonstra que os sistemas tributá
rios acompanham o estágio social, econômico

e político domínante em cada época, preva
lecendo os tributos compatívels com as cir
cunstâncias emergentes. A conjuntura Indica
os caminho:; que devem ser seguldos, sendo
indiscutível que nos nossos dias, mais do que
nunca, a estrutura econômica e social modi
fica a tríbutaçlio, ao mesmo tempo em que
é por ela influenciada.

'1. A realidade brasileira determlna que o
Impôsto sôbre Produtos Industrializados seja
e deva continuar sendo, por um lapso de
tempo, ainda mais ou menos longo, o supor
te maior do orçamento do Pals, pois que ao
Impôsto de Renda, ao lado de fonte de re
ceita, enquanto não alcançarmos uma fase
de pleno desenvolvimento, cabe o papel de
estimular êsse desenvolvimento.

8. Em verdade, a maior luta do Brasil, a
sua grande luta, é a. bata.lha pelo desenvol
vimento econômíco e social. Assim, na rase
atual de nosso desenvolvimento, nâo pode
nem deve o Govêrno tributar multo forte
mente os lucros das emprésas caracteristica
mente brasileiras, que devem ser relnvestlda.s
na sua ampliação ou na criação de outras,
a fim de que mais riquezas se formem e
proporcionem aquê!e milhão e trezentos mil
empregos novos de que precisa anualmente
o Brasll em sua explosão populaclonal.

9. Assim é e assim tem que ser, porquanto
no Estado mooerno o tributo nlio representa
apenas o recurso haurido para as necessi
dades de sua existência e runclonllJnento,
mas também o meio de que diSpõe o Govêrno
para influenclar globalmente na conduçlio
dos destinos da Nação, desde a formulação
da poutica econômica, à disiribulçll.o da. jus
tiça social.

10. Dentro desta realidade, vem o Estado
orasileiro buscando no Impôsto sôore Pro
dutos Industrialil:ados, através dos anos, os
meios para cobrir as õespesas que avultam
dia a dia, face aos sempre crescentes encar
gos com obras pública.s, funciona.lismo, Fôr
ças Armadas e custeios de programas de
desenvolvimento econômico, especialmente
no campo da produçlio de energia elétrica,
construção de estradas e investJmentos ou~

tros de Infra-estrutura.
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11. Contudo, necessário é que nessa procura
de recur505 não :se proceda desordenadamen
te, de f"rma a pôr em ri5CO a saúde da
emprêsa.

12. se Isso é válido para todos os tributos,
maior importância adquire quando se trata
de um impõsto indireto, que, ao lado das
grandes vantagens de ela5ticidade e produ
tividade, traz o defeito da desproporcionali
dade, atingindo o contribuinte sem levar em
conta suas faculdades contributivas, p<lis que,
tanto fere o rico, como o pobre, o solteiro e
o pai de familla.

13. Visando a corrigir ou atenuar esse as~

pecto negativo dos impostos indireto5, a
Constituição brasileira prescreve, em seu ar
tigo 22, ~ 4.°, que "o Impôsto sôbre Produto:>
IndUstrializados será seletivo, em função da
essencialidade dos produtos ... ".

14. Isto significa que existe uma gradação
de alíquotas que vai de 3 p<lr cento e 4 por
cento para certos produto:> farmacêuticos e
materias-prima:>, a 365,63 por cento para ci
garros.

15. Antes, porém. de chegarmos a essa evo
lução social de tributo, de certa forma pro·
tegendo a saúde e desestimulando o vicio,
houve um longo caminho percorrido.

1.2 Evolução histórica

16. O impósto de consumo é a mais velha
forma de gravame fiscal conhecida no Erasil.

17. Pode-se dizer que começou com a Carta
de Lei de 10 de novembro de 1772, que criou
o impôsto de um real sõbre cada libra de
carne que se talhasse nas casas dêsse gênero,
ou canaàa de aguardente que se fabricasse.

18. Através dos anos, da Colônia ao Impé
rio, novas leis se sucederam, sendo ano a ano
alterada a pauta de tributação, quer para
modificar as taxas cobradas, quer para in
cluir novos produto:;:. surgidos com a evolução
tecnológica.
19. Releva notar que os mêtodos de cobran
ça adotados pela Metrópole, que tanto am
bicionava os proventos de sua colônia, "rica
de seiva natural, eram não só rudimentares,
sendo a coleta feita por meio de arremata
ção, mas inquisitoriais, pelos modos violen
tos e desabridOS com que agiam os detentores
de tão importante função". Com a chegada
de D. João VI ao Era:>il, em 1808, êsse regime
começou a sofrer modificações, encaminhan
do-se a matéria tributária para melhor orga
nização.

20. No ano seguinte, em 1809, pode-se dh..er
que o impÔllto de consumo, cujo aparecimen
to se denunciara com a mencionada Carta
de Lei de 1772, deUniu-se de maneira ainda

mais clara com a expedição do Alvará de 3
de junho, que aumentou para cinco réis a
contribuição de cada arrátel de carne fresca
de vaca.

21. A Ordem n.o 65, de 18-4-1838, da Fa
zenda Imperial, aprova o regulamento para
a arrecadação do impôsto de aguardente no
município da Côrte, determinando que en
~nhos de açúcar e de aguardente fôssem
matriculados na Recebedoria de Rendas In
ternas.

22. Novas leis sucederam-se. entre as quais
a de n,o 243, de 1841, que substituiu o lm
pôsto de 20% no consumo de aguardente pelo
ele patente, cobrado sóbre tôdas as casas
vendedoras do produto, à razão de 20% sõbre
cada pipa vendida. num mínimo de 30$000
e máximo de 300S000.

23 Já na República, em 1891, surge a lei
orçamentária n.o 25, onde aparece o impÔSto
de consumo coordenado e em conjunto, tendo
por objeto de tributação, o fumo, bebidas,
fóMoro, sal, calçados, perfumarias etc.

2<1, Em 1898, com base em relatório do
grande Ministro da Fazenda JOAQUIM
MURTINHO, é decretada nova alteração no
impõsto de Cúnsumo, visando a compensar
insufiCiência de rendas da União, ocasionada
pela transferência de alguns impostos, como
o de exportação. para os Estados.

25. O primeiro Regulamento especial para
a arrecadação do impôsto de consumo apa
rece em 1899. com o Decreto n," 3.535, con
solidando o que. até então, se achava espar
so. Foi substituído [X)r outros que se suce
diam a período:> de aproximadamente sete
anos, até sobrevir o baixado pelo Decreto-lei
n.o 739, de 24 de setembro de 1938.

25.1 "As taxa:> do impôsto serão cobradas
em estampilhas coladas aos produtos ou às
guias que os acompanharem, ou ainda no
livro competente - ou por verba, segundo
os casos especificados neste Regulamento"
(Art. 2.° do Decreto-Lei n." 739, de 24-9-38).

26. Em 1945 ê editado o Decreto-Lei número
7.404, que introduziu profundas alterações na
técnica de cobrança do tributo, inclusive am
pliando a taxação ad valorem, pago por
guia, para todos os produtos da tabela "A",
com recolhimento antecípado. (Os produtos
eram classificados em quatro tabelas: "A"
- produtos SUjeitos ao impõsto ad valorem;
"E" - produtos sujeitos ao impôsto por pre
ço tabelado; "C" - produtos sujeitos ao
impôsto em razão de quantidade ou de ca
racteri:>ticas técnicas, e "D" - produtos su
jeitos a.o impôsto por mais de um regime ou
por sistema especial).
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26.1 O lmpôsto era pago mediante guia ou
por estampilha, sendo devido pelos contri·
bUlntes definidos na lei, "antes da. sa[d(l. dos
produtos das fabricas, estabelecimentos co·
merciais, Alfândegas e Mesas de Rendas,
devendo o seu valor ser incorporado ao dos
produtos e cobrado do consumidor".

21. Em 5-1-1949 foi expedido o Decreto
n.o 26.149, que deu nova publicação ao De·
creto-Lei 0.° 7.404, de 22 de maxço de 1945,
consolidando as alterações posteriores, e re·
gulamentando a execução das Isenções de
que Irata o art. 13 da Lei 11.0 494, de 26 de
novembro de 1948.

28· A 17 de maio de 1958, o Decreto número
43.711 consolidou normas baixadas pela Lei
n.o 2.974, de 28-11-56, que incluiu como fato
gerador de tributo, também, a revenda de
produtos estrangeiros, permitida a dedução
de impôsto pago quando da. entrada da mer·
cadorla no Pais.

29. O espirito de renovação. inidado em
1945, continuou com a Lei n.o 3.520, de 30 de
de::;embro de 1958, da qual resultou o Regu·
lamento introduzido com o Decreto número
45.422, de 12-2-1959, que, além de corrigir
inúmeras imperfeições de estrutura; a)
extinguiu a tributação em cascata e genera
lium o sistema de valor agregado, nào cumu
latlvo, e b) adotou o recolhimento quinzenal,
"a posteriori", também para. os produtos na
ciona.is.

30. A "subversáo" manteve~se v1va através
da Lei n.o 4.502. de 30-11-1964, por fôrça da
qual foi put,lIcado o último denominado
"Regulamento do Impósto de COIll!Utt10".
aprovado pelo Decreto n.o 56.791, de 26-8·65.

31. A Lei n.o 4.502, aludida., ainda. é o di
ploma. legal básico na regência do tributo,
não obstante ter sido posteriormente alterada
pelo Decreto-Lei n.o 34, de 18 de novembro
de 1966, que COIll!agrou a atual denominação
do impôsto.

32. Redigida com aprimorada técnica, bus~

cou conceituar com precisão tMas as figW'as
do direito tributário peculiares ao referido
impôsto, sempre que a definição se Impunha,
sobretudo no que diz respeito às infrações,
face à natUreza estrita da norma penal.

33. DistribUiU em titulas distintos, subdivi
didos em capitulos e seções, vinculados e em
atenção aos institutos do Direito Tributário
(Incidência. Contrlbulnte, Obrigações Aces
sórias, Infrações, Penalidades, Processo etc,)
de maneIra a propiciar fácil enquadramento
da matéria. De tal sorte Que em pouco ou
nada discrepou das normas gerais do direito
tributário instltuidas pela Lei n.o 5.172, de

25 de outubro de 1966 (Código Trlbutá.r1o
Nacional), expedida quase dois anos após.

34. Quanto às alterações resultantes dessa
lei, destacam-se a que consagrou de11n!t1va
mente o sistema de recolhimento por gula,
abolindo, em conseqüência, os últimos rema
nescentes do arcaico sistema de selagem di
reta; a que passou a classl!icar os produtos
por c6d1go numérico, representado por &11
neas, capítulos, subcapituloB, posições, lnclsos
e subincisos, correspondentes aos usados na
Nomenclatura aprovada pelo Con.selho de
Cooperação Aduaneira de Bruxelas; a que
deixou de considerar como equlparado a con
tribuinte as filiais de estabelecimentos tndus
triais que operem exclusivamente na. venda
a varejo; a que instltulu normas relativas ao
valor tributável, sôbre a apllcação e gradação
das penalidades, sObre a suJelçAo a sJBtema
especial de f1scalimçil.o, etc. etc. . ..

1\5 alterações subseqüentes

3S. A politica de rlgldez crediticia, adotada
pelo Oovêrno a partlr de 1964, fatalmente
teria Que ter uma válvula de escape, sob
pena de imprevlsiveis conseqüências para a
indústria, Os estimulas fiscais foram essa
válvula.

36. No que di'/; respeito ao imp(jsto de que
estamos tratando, a providência. fol concre
tizada, a par de Isenções lsoladas de tôda
ordem, pela Lei n.o 4.653, de 1965, cujo artigo
6.° autorizou o Ministro da. Fazenda a isentar
ou reduzir o tributo sõbre os artigos cujas
indú$~ias satisfizessem as condições ali es
pecl!lcadas (estabilização de preços, decrés
cimo de produção não sazonal etc.); o De
creto·LeI n.o 15. de 1966, autorizou também
a redução de vinte por cento sObre o 1mpôsto
a recolher para emprêsas que aumentassem
o salário de seus empregados sem reflexos
nos preços dos produtos.

31, O Deereto·Lei n.o 34, de UI&!, a pax de
consagrar a nova denominação do tributo,
Introduziu uma série de alterações na Lei
n.o 4.502, determinando, pelo seu artigo 13,
a expedição de regulamento em que ficassem
consolidadas tôdas as alterações vigentes.

38. Por fim, o Decreto-Lei n.o 326, de 8-5·
1967, entre outras medidas de grande ai·
cance para a Fazenda e para o contribuinte,
IntroduziU as seguintes; 1,") a que postergou
os prazos de recolhimento do Impôsto, ele·
vando-o para uma média de 45 dias, ate
nuando, assim, a grave crise de capital de
giro das emprêsas (art. 1.0), previdencla esta
complementada pela Let n.o 5.325, de 2-10·
1967, que criou a dupllcata. fiscal; 2.a ) a que
caxacter:lzou como crime de apropriação 1n·
débita a utUlZação do produto da cobrança
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do impOsto em fim diverso do seu recolhi.
menta aos cofres públicos (art. 2."); 3.") a
que permite ao fisco apreender ao devedor
remisso mercadorias vendidas sem Que haja
saldo do impôsto previamente recolhido (ar
tigo 10); e 4.'") a que prescreve que "as mul
tas por infração à legislação fiscal serão Im
postas ou revistas de acõrdo com a lei que
tratar mais benignamente a falta apurada"
(art. 11), pondo fim, destarte, a velhas dú
vidas de ordem doutrinária e jurispruden
cial.

1. 3. A nova denominação

39. "Impõsto sóbre Produtos Industriaiil:a·
dos", é a nova denominação do impôsto de
conswno.

40. O nome é decorrente da Emenda Cons
titucional n." 18, de L" de dezembro de 1965,
que reformulou o sistema tributário nacio
nal.

41. Conforme esclarece em seu relatório a
Comissão incwnbida de elaborar o antepro
jeto de reforma da discriminação constitu
cional de rendas (de que resultou a citada
Emenda), visou-se, na reformulação, "a con
solidação dos impostos de idênticas nature
zas em figuras unitá:rias, definidas por via
de referência às suas bases econômicas, an
tes que a uma das modalidades jurldicas Que
pudessem reve:::tir". Daí ser o impôsto de
consumo, com a atual denominação, Inclui·
ãO entre os impostos sõbre a produção e
circulação (Emenda Constitucional n,o 18,
Cap, II, seção IV, arts. 11 e segs.) junta
mente com os impostos Sôbre a circulação
de mercadorias (êste em substituição ao im
pôsto sôbre vendas e consignações), sóbre
operações financeiras (em substituição ao
impôsto do sêlo), sôbre transportes, comuni
cações e sõbre serviços de qualquer natu
reza.

42, O impãsto sôbre produtos industriali
zados - ainda é o relatório da Comissão que
informa - é, na realidade, "o mesmo tri
buto que o art. 15, n." n, da Constituição
(de 1946) chama de impôsto de consumo,
mudada apenas essa denominação para. ou
tra, mais consentânea com a natureza, que
já lhe empresta a lei ordinária., consubstan·
ciada. na seletividade de suas alíquotas e no
carater não cumulativo de suas incidências",
43. Finalmente, o Decreto-Lei n." 34, de
18 de novembro de 1966, Que introduziu alte~

rações na legislação do lmpõsto de consumo,
dispôs, no seu artigo 12, em obediência à
discriminação instituída na citada Emenda
Constitucional n." 18, "no texto da Lei núme
rO 4.&02, de 30 de novembro de 1964, a ex
pressão ... "impôsto de consumo" é substi
tuida por "impãsto sóbre produtos industI'ia-

lizados", com vigência a partir de 1.0 de ja
neiro de 1961.

1.4 Q Regulamento do Imp3sw sôbre Pro-
dutos IndllSftlalizados

44. O primeiro Regulamento do Impôsto
sõbre Produtos Industrializados, nova deno
minação do anterior Impósto de consumo,
por fôrça do estatuído no art. 12 do Decreto
Lei n." 34, de 18-11-66, consollda tilda a le~

gislação do referido tributo a partir da. Lei
n.o 4.502. de 1964, visando a um perfeito en
tendimento, por parte dos contriblÚntes, das
obrigações fiscais decorrentes da industrIali
zação de produtos tributados, Respeitadas
as disposições legais, o nôvo regulamento foi
redigido com a preocupação de tornar mms
fãcil a execução das leis a que se refere, in
clusive dispensando os contribuintes de for
malidades eminentemente burocráticas, sem
abdicar, todavia, da faculdade de estabelecer
os contrôles necessirios à verificação do
cumprimento das obrigações tributárias e
que beneficiam os contribuintes que tenham
agido corretamente nas suas relações com
o fisco.

45. O Regulamento foi elaboraào por uma
equipe de funcionários ào Departamento de
Rendas Internas e, como principais altera
ções:

1) dispõe a matéria referente à parte
conceitual do regulamento com orde
nação mais simples e clara dos prin
cipias fundamentais referentes à in
cidência do impôsto. produto Indus
trializado. industrialização, fato ge
rador da obrigação tributária e seu
sujeito passivo;

2) define o acondicionamento para fim
de transporte nos casos em que, por
fôrça do disposto na tabela, a isençâo
do produto decorra dessa circunstân
cia (art. 2.°, incisos I e rI);

3) conceitue. estabelecimento Industrial,
reladona os que lhe são equiparados
e incluí entre estes, como imperativo
decorrente da alteração 1.& do art. 2,"
do Decreto-Lei n.O 34/66, os comer
ciantes mão industrializadores), que
dêem saída. de seus estabelecimentos,
a bens de produção para outros esta
belecimentos industriais ou revende
dores (art. 3.", inciso V.I:

4) conceitua os bens de produção para
os efeitos de cumprimento do disposto
na alteração 1,~ do art. 2.°, do De
creto-Lei n.O 34,/66 (art. D.e ):

5) conceitua de maneira mais objetiva
o fato gerador do impôsto (art. 7.°);

6) exclui da conceituação de fato gera
dor o consumo dos produtos dentro
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2.196.193.000
menos de 40 % do previsto.
e) Quadro comparativo da arrecadação no
quatrlénio 1964/67:

das prestações que não tiverem sido
pagas, na época própria, e o prOBlle
guimento da cobrança. parcelada do
restante do débito" (art. 256, pará
grafo único).

1.5 - O IPI e SlIa participação na. receita
orçamentária d.. União

a) Arrecadação de 1961 a 1967

O quadro abaixo nos dá uma Idéia do in
cremento da arrecadação do Impôsto sObre
Produtos Industrializado:>, no perlodo de 1961
a 1967, por onde se con.stata que a. receita
dêsse tribluto aumentou cêrca de vinte e
duas vézes entre o primeiro e o último ano
dêsse perlodo.

Verifica-se mais que nos anos de 1963, 1964
e 1965, o acréscimo foi de cérca de 100% em
relação aos Rnos imediatamente anteriores,
passando a ser menor nos anos segulntes, até
1967.
b) Previsão para 1968

Já para a previsão de 1968, ai incluído o
aumento decorrente da. Lei n.O 5.368, o acrés
cimo sobe novamente a quase 100%, se com~

pararmos à arrecadação de 1967, assim:
Arrecadação de 1967 2.888.335.000
Previsão para 1968 .. , _" 5.300.000.000

Parece-nos, contudo, muito otimista tal
previsão, como de resto a dos demais tribu
tos, visto que, segundo o Departamento de
Arreeadação do Ministério da Fazenda, a
arrecadação efetiva do tributo até o dia 30
de junho último foi de

Arreeadaçáo
em NCrf

122.590.160
204.239 .060
408.062.478
880. 100 .964

1.517.521.487
2.211).020.366
2.888.335 .000

Ano

1961
1962
1983
1964
1965
1966
1967

do estabelecimento produtor, de acõr
do com a alteração 2." do art. 2.° do
Decreto-Lei n,o 34/66:

7) cria a figura da suspensão do impôs
to, visando a evitar a incidência da
carga tributária. em detennlnadas sai
das de produtos, atendidas as pecu
liaridades da operação e da espécie
do material produzido - caso típico é
o das saídas de veículos das. respecti
vas fábricas para testes de engenha
lia em locais escolhidos pela própria
emprêsa - desde que os mesmos de
vam retornar ao estabelecimento
produtor (artigo 8."):

8) permite. para comodidade do contri
buinte, o crédito do impôsto, nos casos
em que nonna1mente o ressarcimento
do tributo, já escriturado nos livros
fiscais ou recolhido indevidamente,
devesse ser obtido através da resti
tuição (artigo 3ll ;

9) admite, com as devidas cautelas, a
devolução de produtos para estabele
cimenws da mesma firma, diferente
daquele de onde o produto dera salda
originariamente (art. 32, § 4.°):

10) faculta o uso de nota fiscal ún1ca, nos
casos de emissão por sIstema mecâ
nico. Inclusive por melo de compu
tadores, dentro das condições que o
regulamento estabelece (art. 102);

11) trata com maior liberalidade e jus
tiça o contribuinte, no tocante ao Ins
tituto da consulta, quando haja l'e
fonns da decisão de primeira. ins
tância, que lhe seja contrária, Assim
é que se uma consulta fõr decidida a
favor do contribuinte, em primeira
instãncia, sendo reformada na segun
da, estará aquêle desobrigado de re
colher a importância relativa ao im
p6sto. que não fol recebido do con
sumidor ou adquirente, no perlodo
compreendido entre as datas em que
tomou ciência de ambas as decisões
(art. 249, § 3.°); e

12) faculta, li. vista de requerimento fun
damentado do interessado, ao Inspe
tor Fiscal autorizar o "recolhimento

1964 1965 1966 1967

IPI .. , ........... ~ ... ~ ... ~ .. 880.001.91)3 1.307.530.500 2.214.958.668 2.888.335.000

Renda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 482.414.000 1.022.620.000 1.339.405.000 1. 549. 6B8. 000

Importação •••••• ~ ••• + > •• + , • 124.000.000 208.500.000 415.770.000 370.000.000
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A participação modesta do impósto de
importação se deve, naturalmente, às carac
terlsticas protecionistas do tributo, como,
aliás, se denota no decréscimo ocorrido em
1957, em relação a 1956.

Comparando-se a arrecadação do IPI com
a do lmpôsto de Renda, verifica-se, em 1954,

sensível diferença em favor do primeiro:
quase o dóbro. Já em 1965, a diferença não
ultrapassou os trinta por cento, elevando-se
em 66 e 67 para 70%.

d) Quadro comparativo da receita tributária,
no orçamento de 1968 (incluindo o acrés
cimo do IPI, resultante da Lei 5.368/67):

Impôsto Previsão Orçamentária (+) %

IPI .
Renda __ _ __ .. , _ _ , .
Único s/combustíveis .
Importação .
Outros _ .

TOTAL _ , ..

(+) Dados aproximados e arredondados

5.300.000.000
3.000 .000.000
1 .450.000. 000

870.000. 000
250.000.000

10.970.000.000

49
27
13
8
3

100

2 - APRECIAÇAO GERAL DO
PROJETO

2.1 - Objetil'os do Projeto

Em linhas gerais, o projeto reduz alíquotas
do Impôsto sóbre Produtos Industrializados
(art. l."), delega ao Ministro da Fazenda
poàêres para atribuir, a Agentes Fiscais de
wn tributo, encargos de fiscaiizar tributo
diferente (art. 2.") antecipa para o último
dia útil do ano os prazos de recolhimento
fixados para o dia 31 de dezembro (art. 3.°)
e revoga o art. 25 do Decreto-Lei n.o 289, de
28 de fevereiro de 1967 (art, 4.°).

O ajustamento de alíquotas, previsto no
art. 1.°, decorre de distorções verificadas no
recente a.umento do tributo determinado pela
Lei n.O 5.368, de 4 de dezembro de 1967, com
o fim de fornecer recursos para o aumento
do funcionalismo público, decretado no refe
rido diploma.

2.2 - Critica à Lei n.o 5368/61

A propósito, destaque-se que, na oportuni
dade da discussão da mencionada lei, fize
mos restrições ao projeto do Executivo, no
que se refere à fonte de recursos, sabida
mente inflacionária, por isso mesmo capaz
de anular. em curto prazo, as parcas van
tagens que então proporcionava aos servido
res. Então propúnhamos que os recursos
fÔSsem extraídos do impôsto sôbre operações
financeiras que. além de oferecer vasto cam
po de incidéncia ainda não abrangido pelo
gravame, era de mínima repercussão no
custo de vida. Entretanto, o Govêrno, entre
enfrentar o grupo restrito, mas poderoso, das
lnstituiÇÕ€S financeiras e o homem do povo
sem poder de reação, preferiu adotar êste
último caminho, com o aumento do impôsto

de consumo, atua! impósto sô'ore produtos
'mdustrializados. E o fêz de forma contun
denie, simplesmente aumentando em cin
qüenta por cento, precisamente, as alíquotas
já superiores a 10%.

Mas não pecou o Govêrno somente pela
escolha dfL fonte de recursos, como foi dito;
errou também quanto ao critério adotado na
elevaçáo das aliquotas de incidência, como
demonstraremos e também como implicita
mente se confessa com a propositura ora em
exame.

Com o advento da Lei D.a 4.502, de 30 de
novembro de 1964. os produtos sujeitos ao
então impósto de consumo passaram a ser
classificados em uma Tabela constante de
alíneas, capítulos, subcapitulos, posições, in~

cisos e subincisos, em código numérico cor
respondente aos usados pela Nomenclatura
aprovada pelo Conselho de Cooperação
Aduaneira de Bruxelas (Lei citada, art. 10).
De sorte que os produtos até então alinha
dos em 27 alíneas. num total de cêrca de
150 incisoS, passaram a ser distribuídos em
mais de mil posições diferentes. De então
para cá, o MinistériO da Fazenda não tem
dados estatísticos da arrecadação do imposto
relativo a cada posição e nem mesmo por
capitulo ou alinea. Dessa forma, não estava
absolutamente aparelhado para propor um
aumento de alíquota por posição. de sorte a
oferecer recursos em um montante pré
determinado (que o projeto do Poder Exe~

cutivo então fixara em 880 milhões de cru
zeiros novos). Utilizou, pois, um critério fa
lho, quanto à obtenção dos recursos neces~

sános. Assim sendo, não tinha autoridade
para rejeitar à época, como rejeitou, tôdas as
emendas visando à diminuição de alfquotas,
sob o pretexto de incorrer na c1iminuição do
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montante de recursos requerido para o au·
menta, uma vez que não podia estar seguro
do acréscimo exato, ou mesmo estimado, que
resultaria do aumento de alíquotas de inci
dência do 1mpôsto. Por via de ccnseqüência,
não agiu coerentemente, ao reccmendar a
rejeição das emendas então apresentadas,
que implicavam em aumento de despesa.
Falhou, ainda, quanto ao principio da sele
tividade dos produtos, em que deve se basear
o tributo.

2. 3 - A correção das distorções

De iniciativa própria, procura corrigir ago
ra as distorções propondo a redução de al
gumas aUquotas. Somos também informados,
pela assessoria que nos foi oferecida, que o
Ministério da Fazenda. pelo Departamento
de Rendas Internas, designou comissão para
proceder a Um reexame das taxas de inei
dênch\ de tôdas as posições, com o propósito
de corrigir outras distorções porventura exis
tentes "com vistas ao principio da seletJvi
dade em razão da essenciaUdade dos produ
tos", bem como o de restabelecer o equillbrio
relativamente a taxação de produtos de
Idêntica natureza e finalidade e que merece
ram tratamento desigual por ocasião do
aumento de aliquotas anteriormente fixado.
Ainda assim, terá entendido o Executivo, e
com razão, que algumas destas distorções
estavam a demandar correção legal imediata,
s. fim de evitar, inclusive, a utilização, pelo
Ministério da Fazenda, de portarias de sus
tação dos aumentos de aliquotas, portarias
estas já agora de duvidoso valor legal.

Sii.o as seguintes as reduções de aliquotaB
propostas pelo Executivo:

"1) 39.07 - 1 - Canos e tubos e suas
conexões; calhas e suas conexões (de
material plástico).

Propõe-se a redução de 12% para 8%
a fim de corrigir distorções resultantes
da diferença entre as allquotas de inci
dência dêsses produtos e seus s1milares
de ferro, alumlnio, cobre etc., que são
tributados a 8%. A deSigualdade de tra
tamento, sõbre ser Injustificável implica
em sérios prejuizos para a indústria de
canos e tubos plásticos.

2) 48.09 - Chapas para construção de
pasta de papel de madeira desfibrada ou
de outras matérias vegetais desfibradas,
mesmo aglomeradas com resmas natu
rais ou artificiais ou outros aglomerantes
análogos.

Propõe-se neste caso a redução de a1i
quotas de 15% para 10% a flm de resta
belecer a situação anterior, com o obje
tivo de amparar a indústria civil, evltan-

do maior õnus para os respectivos
materiais.

3) 65.01 - Carcaças de Cêltro para cba
péus, não enformad08 ou sem acabamen
to; discos e c1llndros de feltrOll para
chapéus mesmo cortados no sentido da
altura.

4) 65.02 - CarcaçaB ou fôrmas para
chapéus entrançados ou obtidas por
união de tiras de qualquer matéria (tran
çadas, tecidas ou obtidas de qualquer
outro modo, não enformadas ou sem
acabamento) .

5) 65.03 - Chapéus e artigos de UIKJ
semelhante, de feltro, fabricados com
carcaças ou discos da posição 65.01,
guarnecidos ou não.

6) 65.04 - Chapéus e artlgoa de UlJO
semelhante, entrançados ou fabricados
de união de tiras de qualquer matéria,
guarnecidos ou não.

7) 65.05 - Chapéus e artigos de WlO se
melhante (inclusive rêde para C&belo)
de malhas, tecidos, rendas ou feltros
(em peças. mas nio em tiras) guarne
cidos ou não.

8) 65 06 - Outros chapéus, guarnecidos
ou não.
9) 65.07 - Tiras para guarnição intertor,
forros e capas para cha.péus, armll.ÇÕe5,
palas e barbicachos ou barbeias para cha
pelaria. Em tódas estas posIções pre(;en
de-se uma redução de 18% para. 12% da
aUquota e o restabelecimento da s1tuaçAo
anterior à Lei n.o 5.368/67. A medida
Visa a. proteger uma indústria Que, pela
dificuldade de colocação de seus produ
tos, passa. por séria crise, enfrentando o
problema de queda de produção."

Louvamos, assim, a iniciativa do Ministério
da Fazenda que implica em reconheclmento
do seu érro, e fazemos um apêlo no sentido
de que a comissão em causa conclua em
curto prazo os seus trabalhos e ofereça os
subsldios necessários à reparaçA.o das injusM

tlças verificadas.

2.4 - O problema do pessoal fiscalizador

A propoSição contida no artigo 2.° se nos
afigura censuravel e Impr6prta, como maiS
detalhadamente demonstraremos em outra
parte dêste relatório, na apreciação das
emendas apresentadas.

Resumiremos nossa reprovação ao disposi
tivo em causa (art. 2.° e seu parágrafo) de
clarando que o mesmo, preliminarmente
contrarta princípios básicos atinentes ti.
espeeiaUzaçio, requerida para o desempenho
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de tarefas eminentemente técnicas como são
as da fiscalização de tributos; vai de encon
tro às regras de descentralização, fixadas
pela Reforma Administrativa; viola a regu
lamentação das atribuições pertinentes a
cada classe, estabelecidas na Lei de Classifi
cação de Cargos; não atenta para o princípio
constitucional de habilitação requerendo
para o exerclcio das atribuições próprias de
cada classe em decorrência do qual são ela
boradas as provas de concursos, instituídas
pelo DAPC; por fim, e por via de conse
qüência, gera a intranqüllidade entre os con
tribuintes, que ficarão sujeitos, de um mo
mento para outro a terem seus estabeleci·
mentos fiscalizados por Quem não possui a
necessária experiência e habilitação para
poder ajuizar e analisar com a devida pru
dência os efeitos fiscais e comerciais a que
tem acesso_

O Poder Executivo, há tão pouco tempo
abriu as portas para a admissão de agentes
fiscais do impôsto aduaneiro, implicando no
aumento do quadro dêsses servidores, que
constituem hoje cêrca de três mil indispen
sáveis ao cumprimento da Importantissima
missão que lhes cabe, de velar pela execução
severa e indormida da Tarifa Aduaneira,
para !li Indispensável proteção à economia
nacional; e essa necessidade de flscalizaçM
agora se acha extraordínàriamente aumen
tada e ampliada pela implantação da Zona
Franca de Manaus, para que os altos e ne
cessário~ objetivos que a inspiraram não
possam ser deturpados com prejuízo dos mes
mos objetivoo e doo mais sérios interêsses
do Pais, A par dessas atribuições precípuas,
não há que esquecer a atividade mais inti
mamente vinculada à fiscalização aduaneira,
que é o combate ao contrabando, mal que
grassa cada vez mais florescente nos quatro
cantos do nosso imenso lltoral e fronteiras,
para infelicidade das nossas já minguadas
disponibllidades de divisas.

Por Que, então, o Govêrno, que criou essa
classe especializada de servidores, que os ha
bIlitou para o desempenho dessas atribUições
especificas não os emprega em atividades
táo patriõticas? Por que vem, agora, às
custas de todos os critérios de especialização
funcional e da tranqüilidade dos contribuin
tes de impostos internos, sugerir que se atri
buam podêres ao Ministro da Fazenda pre
cisamente para desguarnecer ainda mais tão
importantes frentes de combate à fraude?

Enfim, o que o projeto visa, através de
simples deiegação de podêres, não encontra
paralelo em sistema fiscal de qualquer país
civilizado, onde a tônica consiste na nítida
especialização e separação, sobretudo no que
respeita à fiscalização aduaneira,

2.5 - A questão do exercício fina.nceiro

Já a medida proposta no artigo 3.0 do
projeto se nos a1igura perfeitamente valida
e admissível, visto que, sem ferir direitos dos
contribuintes, apenas procura solucionar as
sunto que diz respeito à conveniência do ser
viço, "interessando à administração fjnall(:ej~

ra da União". Com efeito, a proposição
apenas fixa para o "último dia útil do ano"
o prazo de recolhimento de tributos federais,
em vez de 31 de dezembro. Em outras pala·
vras, a norma possibilita o recolhimento, no
mesmo exercício, de receitas que, de outra
forma, poderiam vir a ser recolhidas no exer
cício seguinte. Não nos parece ocorrer qual
Quer restrição ou desatendimento às normas
do Sistema tributário nacional, como alegam
as justificativas às emendas que suprimem o
dispositivo,

2.6 - A isenção da. madeira. bruta. e sim.
plesmente serrada

A norma do artigo 4.0 vem corrigir verda
deira anomalia inserida no Decreto-lei nú
mero 289, de 28 de fevereiro de 1967, que
criou ° Instituto Brasileiro do Desenvolvi
mento Florestal, e que constitui o seu artigo
25. Esse aispositivo Incluiu no campo de
incidência do impôsto sôbre produtos indus
trializados, nada menos do que a "madeira
em bruto", a "madeira simplesmente esqua
driada" e a "madeira simplesmente serrada",
taxando-os com a aliquota de 3ck, Tais pro
dutos figuravam na Tabela anexa à lei dêsse
tributo (Lei ll.o 4.502/64) como "não tribu
tados", em coerência aliás, com o que tradi
cionalmente vinha sendo observado. Porém,
não é 0.1 que bate o ponto. Acontece que,
com a sua inclusão entre os "produtos in
dustrializados", por via dêsse artíflcio, auto
màticamente foram excluldos da incidência
do Impósto estadual sóbre a circulação de
mercadorias nCM), sempre que se destinas
sem à exportação, por fôrça do § 5.0 do
artigo 24 da ConstituiçM do Brasil. Ora,
sendo de 15% a 18% a alíquota do ICM, e
havendo isenção expressa do IPI para 05
produtos exportados, daí resulta a total de
soneração dêsses produtos nas operações de
exportação, com sérios prejulzos para a re
ceita dos Estados produtores, especialmente
Santa Catarina e Paraná.

A medida é, pois, coerenre e arende justi
ficados reclamos das Unidades da. Federação,

3 - As Emendas apresentadas

No exame das emendas, observando o con~

teúdo do projeto, vamos dividi-las em dois
grupos distintos, a saber: as de caráter niti
damente tributário (alíquotas de incidência,
prazos de recolhimento, isenção etc.) e as
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referentes a pessoal, em tôrno do art. 2.° do
projeto.

3.1 - Primeiro Grupo de Emendas

No primeiro grupo estão as de n.OS 1 a 4,
17 a. 23, 25 a 27 e 29 a 33,

Dentro dêste grupo. reuniremos, pela sua
identidade:

ao) as que diminuem allquotas de mci·
dência do impôsto {n.oo 2, 4, 21, 22,
27, 29, 30, 31, 32 e 33);

b) as que suprimem dispositivo referente
a. prazo de recolhimento (n.os 17 e
18);

c) as relativas a pagamento parcelado do
impôsto (n,OS 20 e 25l.

Restam, neste primeiro grupo, as emendas
de n.os 1 (que aumenta aliquota), 3 (que
incluI produtos na tributação), 19 (que con
cede remissão de débito), 23 (que estabelece
nonnas tributárias para os Territórios) e
26 (que reduz penalidades),

3.1.01 - Emendas 2, 4, 30, 31, 32 e 33

Relativamente ao subgrupo relacionado no
Item "a" (diminuição de alíquotas), lembra
mos, preliminarmente, que o Ministério da
Fazenda, pelo Departamento de Rendas In
ternas, designou comissão para proceder a
um reexame das taxas de 1ncidência de tôdas
as posições constantes da Tabela anexa à Lei
n," 4.:\02, de 1964, com o propósito de corrigir
as distorçoos existentes, com vistas ao prin
cipio de seleUvidade, em razão da essenctall
dade dos produtos, em Que se baseia êsse
impôsto. Por outro lado, a comíssão tem a
incumbência de restabelecer o equilíbrio re
lativamente à taxação de produtos de idên
tlca natureza e finalidade e que mereceram
tratamento desigual por ocasião do awnento
de allquota.s decorrentes da. Lei n." 5.368,
de 4 de dezembro de 1957. Aliás, êsse último
propóslto já. se fICha, em parte, concretizado
no artigo 1.0 do projeto.

Assim, na maior parte dos casos, enten
demos Que a solução mais equânime há de
ser a de inclUir nos estudos da mencionada
comissão as pretensões em causa, mediante
oferecimento de subsídios pelas cla.sses inte
ressadas, Receamos que a aceitação pura e
simples de algumas alterações especificas
venha a ocasionar novas distorções, com a
conseqüente instauração de outroo pleitos,
isso sem falar nas implicações que a conces
são possa causar na receita tributária.

Oferecida essa perspectiva, que não fecha
a porta aos Interessados, mas que enseja o
atendimento da pretensão mediante critério
justo, somos pela rejeição das emendas de
n.os 2, 4, 21. 30, 31, 32 e 33.

3.1.02 - Emenda n." 22

A Emenda D.O 22 manda classificar na
posição 15.01, inciso 2, as "banhas e outras
gorduras de porco prensadas ou fundidas" e
na posição 15.01 a "mortadela", em ambos
os casos quando entregues a consumo em
envoltórIos de papel celofane, ou similar,
destinados a cumprir exigências técnicas es
tabelecidas em leis ou atos adm1nistrativos,
ainda que com a posição de legendas, mar
cas, destinos, símbolos ou signos",

Com a proposição visa-se a considerar as
embalagens em causa, como não sendo "de
apresentação", hipótese em que os mencio
nados produtos ficariam afastados da tribu
tação.

A embalagem de apresentação, para efeitos
de incidência do impõsto, é descrita no artJgo
2.0

, Inciso 11, do regulamento do lmpôsto
sõbre produtos industrIalizados, aprovado
pelo Decreto n." 61.5U, de 12 ãe outu'ol'o ãe
1967. Acontece que o parágrafo únJco ao
mesmo artigo declara que "não se aplica o
disposto no inciso 11 aos casos em que a na
tureza. e dizeres ão acondicionamento aten
dam, apenas, a exigências técnicas ou estabe
lecidas em lei ou atos administrativos", ];:
precisamente êsse o caso mencionado na
emenda. Assim, os produtos daquela forma
acondicionados já se acham afastados do
campo da tributação. Fica prejudicada a
proposição.

3.1.0~ - Emenda n." 29

Esta emenda manda incluir onde convier:
"Art. - O irem 111 do Anexo I da Lei nú
mero ~,502, de 30 de novembro de 1964, rica
acrescido da seguinte alínea: c) toucinhos e
outras gorduras de porco, prensadas ou fun
didas, qualquer que sejam sua. fonna. de
apresentação".

Preliminarmente, dJga-se que, por fôrça.
da Emenda Constitucional n," 18, de 1965, o
Decreto-Lei n,o 34, de 18 de novembro de
1966, pelo seu arUgo 2.", alteração 3.", man
dou suprimir o Anexo I da Lei D." 4.502, de
30 de novembro de 1964, pelo que, têcnlca
mente, a emenda não poàe ser aceita nos
tênnos em que está redigida.

No mérito, diga-se Que o toucinho, desde
que não entremeado de carne, é produto não
tributado pelo IPI, qualquer que seja a em
balagem de apresentação (Posição 02.05 da
Tabela).

Quanto às "demais gorduras de porco,
prensadas ou fundidas", a tributação fica na
dependência de estarem ou não Q.Condlcto
nadas em embalagem de apresentação (Po
sição 15,01, inciso 1, da Tabela).
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Ao nos pronunciarmos sóbre a Emenda de
n." 22, também de autoria do ilustre Senador
Attíllo Fontana, já esclarecemos sóbre a
"embalagem ele apresentação". Nos têrmoll
em que se propôe nesta emenda, no que se
refere às "outras gorduras ele porco", a ex
tensão ampla seria de imprevisivels Cúnse
qüências, podendo abranger com o favor fis
cal inclusive produtos acondicionados em
embalagem de luxo. Assim, somos pela reJei
ção.

3.1.04 - Emenda D.o 21

No que se refere à Emenda n." 27, que
fixa em 10% a alíquota elos produtos da po
sição 24.02, inciso I (charutos), o reconheci
mento de sua procedência, no nosso enten
der, inelepende de exame mais profundo, eis
que, preliminarmente, é flagrante a diferen
ça de tratamento sofrida pelos produtos em
Questão com o advento da Lei n." 5.368. de
1967, antes referida.

Assim é que, enquanto as cigarrilhas e ci
garros feitos a mão (Posição 24.02, inciso
3) não sofreram majoração, pennanecendo
com a allquota de 10%, os charutos passaram
a ser gravados com mais 50% (de 10 para
15%).

Por outro lado, há quo se ressaltar o
aspecto social do problema, eiS que se trata
de indústria que, no Brasll, é eminentemen
te artesanal e em função da qual vivem co·
munidades populacionais de vários Munici
pios do Estado da Bahia. precisamente as
camadas menos favorecidas, e que não dis
põem, na prática, de outra alternativa para
sua atividade econômica.

A aceltaçào da emenda corrige distorção.
atende problemas regionais e favorece a
economia. nacional. pelo incremento da in~

dústria de exportação.
Somos pela aprovação ds. Emenda. núme

ro 27.

3.1. 05 - Emenda n." 17

A Emenda. n.o 17 visa. a. suprimir o artigo
3.° do projeto. que antecipa. para. o último
dia útil do ano o praw de recolhimento de
tributos, nas hip6teses em que êst.e prazo
recair em 31 de dezembro e êsse dia não
seja. útil. Alega a justificativa da emenda
que o dispositivo viola prlnc1pio jurldlco já
estabelecido no Código Civil e também no
Código Tributário NaCional, relativamente a
prlLZOs.

Não Cúncordamos com li; injurldlcidade 1n
YOCada. tampouco com a quebra de prlnc1pio
estabelecido: eis que êsses dizem respeito à
eontapm, Isto é. à determinação dos têrmos
ln1cial e final dos pra:zos. No projeto, visa-se

a fixação de prazo pura e simplesmente,
restrito aos catas em que o seu término
ocorra no último dia do exercicio. Além do
mais, a medida. sem afetar o contribuinte,
visa a atender a conveniência. do serviço.
interessando à administração financeira da
União, face ao principio da coincidência do
exercicio financeiro com o ano civil, expresso
na Lei n." 4.320/64. que fixa normas gerais
de direito financeiro. Pela rejeição da emen
da.

3.1.06.-.Emenda n." 18

Esta emenda é idêntica à de n. °17 (pela
supressão do art. 3.°) e. com as razões já
expostas, somos por sua rejeição.

3, 1.07 - Emendas n.OS 20 e 25

As Emendas de n.os 20 e 25 visam a eli
minar situação de perplexidade para os con
tribuintes e até mesmo para certos setores
do fisco, criada com interpretação admissivel
para o art. 11 do Decreto-Lei n.o 31>2, de 17
de julho de 1968, que dispõe sõore o paga
mento de débitos fiscais. ~ que, até entao, o
pagamento parcelado de débitos fiscais rela
tivos ao ímpôsto sóbre produtos industriali
zados, vinha sendo reguJado pelo disposto nos
artigos 25'i e 255, do reGulamento do referido
impósto. aprovado pelo Decreto n.O 61.514,
de 12 de outubro de 1967. e em decorrência
do flJsrxn;to no art. 10 do Decreto-Lei n." 34,
de 1966. Admitia-se, sem maiores formalida
des, o pagamento parcelado em até 12 pres~

tações mensais, iguais e sucessiva.s. A com
petência era da.s Inspetorias Fiscais de Ren
das Internas, atendendo petição do int(!ressa
do, devidamente justificada, daí resultando
tratamento e solução rápidos.

ll: sabido que os objetivos conmados pelo
Decreto-Lei n." 352. acima referido, jã pelo
que se extrai de suas disposições. já pela
divUlgação que lhe deu o Departamento do
Impôsto de Renda, teve por objetivo propor
cionar favores fiscais aos contribuintes, con
sistentes em facilitar-lhes o cumprimento da
obrigação, pelo parcelamento do débito, de
forma mais suave do que até então vinha
sendo previsto.

Ora, declara-se no artigo 11 dêsse diploma
legal que "os débitos para com a Fazenda
Nacional poderiio ser pagos, em casos excep
cionais, mediante prestações mensais. iguais
e sucessivas" etc. etc., especificando-se em
seus Itens I a UI. as autoridades competentes
para conceder dito parcelamento. além de
outras exigências. Tendo-se em vista que a
norma se referiu a "dêbitos fiscais", sem
especificar o tributo. está claro que aí inclui
o impôsto sObre produtos industrializados,
que, como vimos, já admitia parcelamentos
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em condições ma1s sumárias e facl1ltadas. A
se admitir que êsse artigo 11, porque inclusive
fixou novas competências e garantias, tenha
revogado as citadas disposições já vigentes
para o mencionado tributo, chegar-se-á à
conclusão que, em vez de facilitar, êle velo
dIIicultar o cumprimento da obrigação !is
cal, o que, em absoluto, não é o propósito
visado pelo Decreto·Lei n.O 352. Todavia, illSO
não ocorre, pois que o citado art. 11 se refere
expressamente a "casos excepcionais", en
tendidos como tais, logicamente aquêles de
que ainda não se havia cogitado antes.

Penso, pois, que as Emendas O.O/:! 20 e 25
poderão ser aceltas, mas com o texto inter~

pretatlvo do art. 11 do Decreto~Lel n.o 352,
dando·se~lhes a seguinte redação:

"Art. - O parcelamento de débitos fis
cais relativos ao ImpOBto sObre Produtos
Industr:lal1zados continua. a. ser regido
pelo art. 10 do Decreto~Lei n.Q 34, de 18
de novembro de 1965, e demais d151)os1
ções da legislação referente ao mesmo
ImpOsto."

3.1.08 - Emenda n.o I

A Emenda n.Q 1 merece Igualmente nossa
aprovação, pelo motivo Inicialmente invocado
ao apreciarmos a de n.O 27.

Com efeito, nada justifica tratamento mais
benigno à champanha de sidra. em relação ã
obtida da uva, onerando·se esta. última com
55%, enquanro que a primeira é tr:lbutada 1\
taxa de 25%.

Tal tratamento Inclusive contraria tradi~

donal e justa pol1t1ca protecionista do Oo~

vêrno em relação à indústr:la dos dertvadoo
da uva.

3.1.09 - Emenda n.o 3

A Emenda n." 3, pretende incluir na trlbu
taçl10 do IPI os produtos minerais importa
dos, proposição que Implica em tratamento
discriminatório, contrariando frontalmente
acOrdo internacional firmado pelo Brasll
<GATT) , Inscrito, aliás, no texto poaltlvo da
Lei n.o 3.244.

3.1.10 - Emenda 0." 19 (Do Relator)

A emenda se insere na norma do art. 106,
item li, letra b, do Cód1go Tributário NacIo
nal, que determina que a lei se aplica. a fates
pretéritos, quando deixa de considerá-lo
como contrário a qualquer eltlgêncla de açAo
e omissão, salvo quando o fato tenha sido
fraudulento, e lmplicaçAo em falta de paga
mento do tributo.

Mas aquela norma não deve proteger aqué
le que, tendo cobrado de terceiros o impô&to

posteriormente suprimido, nAo o haja reco-
lbido oportunamente 8.06 cofres públlooe 
pois, se o fizesse, estarta. homologando wn
enrlqueelmento 1l1clto,

A referência final à proibição de devolver
os valOres pagos constitui matéria de pru4
dêncla, e visa a deixar expreSlio o Que Pode
rta ser matéria de dúvIda, a ensejar questõeIJ
que cumpre evitar.

S.1.11 - Emenda n," Z3

Pela Emenda de n.O 23, procura-se: aI de
terminar a regulamentação, pelo Poder Exe
cutivo, no prato de 90 dias, d06 "tributos de
natureza estadual e competêncIa da Unllo
nos Territórios"; b) mandar aplicar 80Il pro
cessos fiscais relatlvos a inlraçOes â leifBla.
ção do reM as normas correspondentea dll.
legislação do IPI, InclusIve quanto ao paga
mento parcelado de débitos fiscais e quanto
ao pagamento com redução de multa.

Parecer contrário, quanto ao Item ... msa
favorável quanto ao item b, propondo o se
guinte;

"Art, - Aos processos tiscals instaura
dos nos Terrltório.s e relatlV08 ao ImpOa
to sObre a Circulação de Mercadori85
ll.pllcam-se as normas processuais cor
respondentes da legislaçAo do Imp&to
sObre Produtos Industrializados.

Paráçato único - BAo aasegurBdoa os
direitos ao parcelamento do débito e re
dução de 50% na multa, nos C&S08 e
cond1ç(les previstos na. mesma legtlllaçAo,
inclusive nos processos Já instaurados e
ainda não liquidados na data desta lel."

3.1.12 - Emenda n.· 28

A Lei n,o •.502, de 30 de novembro de
1954, no seu art. 87, inciso m, punlu eom o
me8IDo rigor o proprietário de mercadoria
estrangeira sujeita ao lmpOato sObre produtos
industrializados que nAo tlveB8em registrado,
em livros IIscals de contrOle quantitativo de
tals mercadorias, a sua. entrada no estabele
cimento, tanto no caso de mercadorlaa legal
mente adqUiridas, como no de mercadoriall
introduzidas clandestinamente no Pals,

A8sim, sofriam li. mesma pesada pena o
comerciante que possuia mercadorla contra
bandeada ou aquêle que, tendo feito uma
importaçãO regular. apenas tivesse pratlc8do
omissão do seu lançamento naqueles livros
fiscais.

Il: evidentemente Injusto equiparar, para
tratá~los com a mesma severIdade, situações
tão diversas.

A emenda v1s& a abrandar a penalidade
para. OB casos em que, tendo sido a mercado·
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ria importada regularmente, se verifique
apenas a infração meramente regulamentar
da falta de sua escrlturaçáo, punindo-a com
multa de 30% do valor da mesma mercadoria,
o que já constitui pena suficientemente se
vera.

Entretanto, merece correção na sua reda
ção, suprimindo-se a palavra "ao" entre as
palavras "ou" e "do", sem o que se tornaria
contraditório; com esta. pequena correção na
redação, a emenda parece plenamente jus·
tutcada.

Pela aprovação.

3,2 - SEGUNDO GRUPO DE
EMENDAS

O segundo grupo de emendas refere·se a
assunto de pessoal, em tôrno do art. 2.° do
projeto. São as Emendas de li.OS 5 a 16, 24
e 28, que podem ser assim reunidas:

a) as emendas supressivas do artigo 2.°
(n.os 6, 10, 11, 12, 13, 14 e 15);

b) as emendas substitutivas do art. 2.°
(n.os 5, 7, 8 e 9);

c) as emendas aditivas, que estabelecem
normas novas quanto a pessoal e sua
atividade fiscalizadora nos departa
mentos tributários do Ministério da
Fazenda (n.OI! 16, 24 e 28).

3.2.1 - Emendall n.os 6, 10, 11, 12, 13, 14
e 15

Pelas Emendas de n.os 6 (Deputados Alipio
Carvalho), 10 (Deputado Mário Covas), 11
(Deputado Marcos Kertzrnannl, 12 (Depu
tado Luna Freire), 13 (Deputado Cunha
Bueno), 14 (Senador Mem de Sá) e 15
(Deputado Israel Pinheiro Filho), propõe-se
a suspensão do art. 2." e seu parágrafo, do
projeto, que assim dispõem:

"Art. 2.0 - O Ministro da Fazenda.
atendida a conveniência do serviço. pode
rá atribuir a Agentes Fiscais de um de
partamento tributário encargos de fisco.·
Uzação de tributos administrativos por
outro departamento daquele Ministério.

ParáJTalo único - A fiscalização pre
vista neste artigo será exercida por pe
dodos limitados e em áreas definidas,
devendo o MIn1Stérlo da Fazenda baixar
normas uniformes sObre a. instauração e
preparo de processos fiscais lavrados em
decorrência da autorização de que trata.
êste artigo."

Preliminarmente, vemos que a disposição
mereceu a censura expressa de sete ilustres
parlamentares, sendo seis dêles do partido
do Govêmo, o outro o lIder da Oposição. As
argumentações constantes de cada uma das

justificativas constituem 56lida e farta de
monstração da inoportunidade e injuridlcida
de dêste artigo.

Com efeito, a norma, se posta em prática,
e para tanto, evidentemente, foi proposta,
violaria o principio da especialização reque
rida para o desempenho de tarefas eminen
temente técnicas, C()mo são as de fiscalização
de tributos. Esse principio foi definitlvamen
te consagrado no nosso diploma. básico da
classificação de cargos do serviço civil. que
é a Lei n.o 3.780, de 12 de julho de 1960
cujo artigo 47 assim dispõe:

"Art. 47 - Após a implantação do nóvo
sistema de classificação, respeitadas as
exceções previstas nesta Lei, sera res
ponsabilizado o Chefe do Serviço, sob
pena de demissão, ou destituição da fun.
ção, que conferir a qualquer servidor
atribuição diversa da pertinente à classe
ao que pertence ... "

It sabido que a delegação de podéres que
se propõe no artigo 2.0 do projeto leva o
propósioo de atribuír aos atuais agentes tis
cais do impõsto aduaneiro encargo::. de físca·
lização nos tributos internos, ou, mais pre
cisamente, no ímpõsto sõbre produtos indus
trializados e no lmpósto de renda.

Estabelecida a premissa, absolutamente
válida, temos que a mencionada Lei número
3.780, dispõe ainda no seu artigo 6.":

"Art. 6.° - As atribuições, responsabi!i~

dades e demais características pertinen
tes a cada classe serão espeeificadas em
regulamento.' ,

O Decreto n.O 50.440, de 11 de abril de
1961, que dispõe sõbre os serviços de fiscali
zação atribuldos às repartições aduaneiras,
ao especificar as atribuições dos Agentes Fis~

ca:s do Impósto Aduaneiro, desceu às minú
cias, estabelecendo atribuições e competência
diversa, para cada nivel da referida classe, 8.
saber;

"Art. 11 - As distribuições de cada
cla,.>;se ficam as.sim especificadas:

Classe A - Repressão ao oontrabando
no mar ou em terra, fiscalização e exe~

cução de serviços correlatos ou afins e
conferência interna nos almazens;

ClM$e B - Preparo, informação e
lnsb'ução de proceSEOs, fiscalização da
descarga, com a confecção da respec
tiva fõlhll.; lavratura, de têrmo de ava
ria; identificação dos volumes de mer
cadorias importadas, exportadas, reex
portadas, reembarcadas, baldeadas ou
em trânsito, à vista da::. ca.racterlsticas
externas; busca e apreensão em em-
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barcações, aeronaves e conferência In
terna nos armazéns;
C1aalie C - Preparo, Informação e
Instrução de processos; vi~tas regula
mentares às embarcações ou aeronaves
de procedência estrangeira ou de cabo
tagem; fiscalização da descarga; con
ferêncla de mercadorias Importadas ou
exportadas, por cabotagem; despachos
de trâI1E:lto e reexportação; v1&torlas,
exames prevlos, retiradas de amostras,
classlflcaçilo de remessas postais ou
encomendas aéreas; fiscalização, exe
cução e conferência Interna nos arma
zéns;

C1&sfie D - Chet1a, fIscalização, asses-
soramento dos serviços fiscais e admi
nistrativos; fiscalização de documentos
necessârlos â importação, à exportação,
à bagagem, às remessas postais ou en
comendas aéreas; de mercador1a.s Im
portadas e exportadas; classlticação de
mercadorias para leilão e direção e
processamento da venda das mesmas;
revisão de despachos;

Classe E - Chefia, supervlsAo, fiscali
zação, conferência de bagagens e de
mercadorias Importadas e exportadas,
Inspeçilo dos serviços aduaneirO/); clas
sificação de mercadorias para leUAo e
direção e processamento da venda das
mesmas."

AI estio, pois, em todOl.l 06 seus detalhes,
as atribuições deferidas aos Agentes FIscais
do ImpOsto Aduaneiro, por nivel. e que êsses
servidores vêm exercendo desde então.

Bem diversas são as tarefas cometidas aos
atuais Agentes Fiscais de Rendas Inrernu.

A partir de 1938, com a IntroduçAo paula
tina do slstema de pagamento "ad valorem",
por melo de gula, com a correspondente ex
tinção do sl.stema de selagem direta., novas
medidas de contrôle fiscal foram sendo intro
duzidas na legislação do impôsto de consumo,
a fim de acautelar o fiseo contra a evasão e
a sonegaçilo do tributo.

Já o Decreto-Lei n.O 739, de 24 de setembro
de 1938, que aprovou o regulamento para a
arrecadação e fiscalização do impôsto de con
sumo, dIspôs no art. 115 e § 2.°:

"Art. 115 - No interêsse da Fazenda
Nacional, os agentes fiscais procederão a
exame da escrita geraI dos contrlbulntes,
sendo obrigatória a apresentação dos li
vros que pOSSuírem: Diário, Copiador de
cartas, de faturas e demais livros auxl
Uares, tais como: Contas Correntes, Ra
zão, Borrador, Cotltane1l'a, Tal6es de no
tas ou de faturas e quaisquer outros.

§ 2,° - se, pelos livros apresentadO&,
não se puder apurar convenientemente o
movlmentel comercial do estabelecimento,
colher-se-lo ela elementos preclsoa no
exame de livros OU documentos de outros
estabelecimentos que com aquêles se re
lacionem, ou nos despachos, livros etc.,
de estações ou agências de emprésaa de
transporte ou em outras fontes subsidiA
rlas."

Essas disposições foram repetidas no artJgo
121 e seu ~ 2.° do Decreta-Lei n." 7.404-, de 22
de março de 1945.

A Lei n." 2.974, de 26 de novembro de 1956,
que alterou a Consol1dação das Leis do Im
p6sto de Consumo, introduziu norma de ele
vado alcance para o ccntrOle e tiscallzaçlo
do ImpOato em caWl& ''verbts'':

"Lei 0.0 2.97'- de 1956.

"Ari. 9,· - Constituem elementos subsi
diários para o cálculo da produção e cor
respondente pagamento do ImpOato de
consumo dos estabelecimento.<: fabrls o
valor ou quantidade da matéria-prima ou
secundária adquirida e empregada. na
confecçAo dos produtos, o valor da dea·
pesas gerais efetivamente feitas, o valor
da mão-de-obra empregada e dos demals
componentes do custo da produção e as
variações dos estoques de matéria-pri-
mas.'l

Essa norma, transplantada para o regula
mento aprovado pelo Decreto n.o 45.422, de
12 de fevereiro de 1959, figurou no seu artigo
139, ao qual a LS'i n.o 4.388, de 28 de agôsto de
1964, pelo seu artIgo 2.°, mandou acrescentar
os seguintes parágrs.fos:

"Art. 2.· - Ficam IntrodUZIdas no Regu
lamento do lmpôsto de Consumo, ap~
vado pelo Decreto n.o 45.422, de I." de
fevereiro de 1959, e modlllcado pela. Lei
n.o 4.153, de 28 de novembro de 1962, as
seguintes alterações:

JI - São acrescentados ao art. 139 os
seguintes parágraf06;

§ 1.· - Apurada qualquer dlferénça,
sen\. exigido o respectivo Impôsto de
consumo, que, no caso de fabricante de
produtos sujeitos a 8.liquot&8 diversas
será c8.lculado com base na maia ele.
vada, quando nào fOr JIOl!8lvel fazer a
separação pelos elementOlS da escrtt&
do contribuinte.
§ 2.° - ApUradas, também, receitas
cuja origem nA.o seja. comprovada, sen\.,
sObre elas, exigido o imJlÕSto de COI1BU-
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mo, mediante adoção do critério esta
belecido no parâgrafo anterior."

Tais cUsposições são consolidadas na Lei
n." 4.502, de 30 de novembro de 1964, atual
diploma legal básico do tributo em questão.

Examinando~se tais atribuições, resulta
claro a necessidade de conhecimentos, espe
cializados sõbre contabilidade geral, para. O
"exame da escrita geral dos contribuintes"
(Diário, Copiador de Cartas, Conta-correntes,
Razão etc.), determinados no art. 115 e § 2."
do Decreto-Lei n." 73a, de 193a, e artigo 121
e § 2." do Decreto-Lei n." 7404, de 1945 (antes
transcritos) .

Já o contrõle estabelecido no artigo 9." da
Lei n." 2.914, de 1956, também transcrito, pelo
valor ou quantidade da matéria-prima, ou
secundãria. , Rdquirida e empregada na con~

fecção dos produtos, valor das despesas ge
rais, mão-de-obra empregada e demais com~

ponentes do custo de produção, evidentemen
te só pode ser exercido por quem tenha co
nhecimentos de contabilidade industrial
(contabilização de custos).

Ora, precisamente essas duas cUsclpllnas
constituem prova de seleção (eliminatórias)
para o provimento do cargo da classe inicial
da carreira de Agente Fiscal do Imp&to de
Consumo e não estão Incluidas sequer entre
&8 de ha.bilitaçMI para o concurso de Agente
Fiscal do Impõsto Aduaneiro (v. Portaria
D." Br-248, de 21 de junho de 1967, do
DAPC).

Destaque-se, ainda, a necessária competên
cia legal para o acesso aos livros da escrita
comercial. em face do que dispõe o art. 17 do
C6digo Comercial em vigor:

"Art. 1<' - Nenhuma autoridade, Juizo
ou Tribunal. debaixo de pretexto algum,
por mais especioso que seja, pode prati
car ou ordenar alguma diligência para
examinar se o comerciante arruma ou
não devidamente seus livros de escritu
ração mercantil ou nêles tem cometido
algum vicio."

Por isso mesmo que se tornou indispen.'>á
vel a autorização legal para. possibilitar o
aceSl:O em questão, o que se objetivou com a
expedição do Decreto-Lei n.O 385, de 22 de
abril de 1938, que, em seu artigo único, dis~

põe:

"Para. efeitos de fiscalização do impôsto
de consumo, fica revogado o artigo 17 do
Código Comercial."

Sucessivamente reiteradas na legislação do
cltado imp6sto, tais normas estão hoje disci
plinadas nos artigos 107 e 108 e seus pará-

grafos da Lei n." 4.502, de 30 de novembro
de 1964, "verbis":

"Lei D." 4.502, de 30-11-6(

Art. 107 - No interêsse da Fazenda Na
cional, os a~ntes fiscais do impôsto de
consumo procederão ao exame da escrita
geral das pessoas sujeitas à fiscalização,
referidas no art. 97.

§ 1.0 - No caso de recusa, o agente
fisca.lizador, diretamente ou por intermé
dio da repartição, providenciam junto ao
representante do Minlstério Público para
que se faça a exibição judicial dos livros
e documentos, sem prejuízo da. lavratura
do auto de infração que couber, por em
baraço fi. fiscalização.

§ Z.o - se a. recusa. referir-se à exI
bição dos livros comerciais registrados.
procederá às providênCias previstas no
paragrafo anterior, Intimando, com pra
zo não inferior a 72 horas, para que seja
feita a apresentação. salvo se, estando os
livros no estabelecimento fiscalizado, não
a.presentar o responsável motivo que jus
tltique a sua atitude.

~ 3.° - Se pelos livros apresentados
não se puder apurar convenientemente o
movimento comei'clal do estabelecimento,
colher-se-áo os elementos necessários
através de exame de livros ou documen
tos de outros estabelecimentos que com o
fiscalizado transaclonem, ou. nos despa
chos, livros e papéis de emprêsas de
transporte, suas estações ou agências, ou
noutras fontes subsidiárias.

Art. 108 - Constituem elementos subsidiá
rios para o cálculo da produção e corres
pondente pagamento do impõsto de con
sumo dos estabelecimentos industriais o
valor ou quantidade de matéria-prima ou
secundária adquirida e empregada. na
industrialização dos produtos, o das des
pesas gerais efetivamente feitas, o da
mão-de-obra. empregada e o dos derna.ls
componentes do custo da produção, as
sim como as variações dos estoques de
matérias-primas ou secundárias.

~ 1.° - Apurada qualquer diferença
será exigido o respectivo impõsto de con
sumo, que, no caso de fabricantes de pro
dutos sujeitos a aliquota.s dlvers-as, será.
calculRdo com base na mais elevada,
quando não for po.ssÍvel fazer a. separa.
ção pelos elementos da escrita do con
tribuinte.

§ 2,° - Apuradas, também, receitas
cuja origem não seja comprovada, será,
sObre elas, exigido o impôsto de consumo,
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medíante adoção do critério estabelecido
no parágraIo anterior."

Assim, o pleno exercício da f1Bcalização do
impOsto sÔbre produtos industrializados tem
o seu êXito diretamente vinculado e está na
dependência da execução das tarefas bás1cas
de exame da escrita fiscal e comerciaI e de
levantamento dos custos de produção; tarefas
que requerem competência legal para o aces·
so a êsses livros, habilitação InWlectual, pelo
conhecimento amplo de contabilidade geral
e de contabUidade Industrial, disciplinas
essas que não constam das provas para con
curso de ingresso na carreira de agente fiscal
do 1mpósto aduaneiro.

POl' sua vez, a f1Bcalizaçâo aduaneira re
quer conhec1mentos especializados para os
quais não se acham hablIItados nem 08 agen
tes fiscals de rendas internas nem os do
lmpôsto de renda.

Além do mais, as legislações doa respectivos
tributos prevêm expressamente a privatlvlda
de para os respectIvoS agentes, não SÓ para o
exercício da ação fiscal, como inclusive de
cará.ter processual, prlvatlvidade essa que as
normas genéricas, e ass1m mesmo delegadas,
constantes do artlgo 2.° do projeto, não têm
fÔrça de derrogar.

Por fim, há a figura do contribuinte, cujos
direitos terão que ser respeitados e cuja tran~

qUilldade náo deve ser perturbada.

Não temos dúvida que uma e outra coisa
serão postas em cheque a vingar o dispositivo
de que se trata.

Por motivos que agora não nos cumpre
examinar, houve por bem o Poder Executivo
transformar em Agentes Fiscais do Impôsto
Aduaneiro mais de dois mil servidores alfan
degário.s; recentemente abriu concurso para
ingresro na carre1ra, no qual, face ao nlvel
Intelectual das provas. foram aprovados mais
de três mil candidatos e admItidos cêrca de
mil désses concursados. São, pois, cêrca de
três mil agentes fiscais em exerclclo e malB
dois núl, alIás com justiça, pleiteando a
nomeação, visto como não há quadro numé
rico fixado em lei.

A carreIra de agente flscal de rendas in
ternas compõe-se de 1.137 servidores, todos,
sem exceção, concursados do DASP (atual
DAPC), eis que, desde o advento do Decreto
Lei n.O 739, de 1938, o lngresro na carreira
~Ó é admitido por concurso.

A cargo dêsses agentes está a fJ~caJ.Jzação

dos impostos internos (com exceção do im
pôsto de renda), tributos êsses que consti
tuem cêrca de 61'70 da receita trlbutárla da
União. Aos agentes flscais do ímpôsto de
renda em número de 1.336, cabe fiscalizar

êsse tributo, que representa 30% da receita
federal. Aos agentes fiscais aduaneIros, que
eram 2.958, segundo a publlcação PLANOEF,
de 1968, compete f1BcallZar o impOsto de im
portação, que concorre com cêrca de 9% da
Quela receita.

Evidencla·se a conclusão de que nAo sedo
os agentes fiscais de rendas intel1UtS ou do
impôsto de renda que vão ser dealocad05
para fiscalizar o impôsto de importação, mM
sim os aduaneIros que pretenderão ocupar a
área de rendas internas e do lmpOsto de
renda.

Isto pósto, temos que sõbre o contribU1nte
pesará, se aprovado o dispositivo, essa inqUie
tante expectativa de ver ba seus estabeleci·
mentes fiscalizados por quem para tal n10
se acha. legal e devidamente habUltado, com
tOdas as imprevJsivels conseqUênclM que o
fato venha a acarretar.

Por outro lado, e em coru;eqllêncta, ficará
desfalcada lmportantisslma área da flBcall
~o, encarregada de guarnecer as nossas
extensas fronteiras, o nOllSO vasto Iltoral, OI
portos e aeroportos, que constituem um flan
co sabidamente vulnerável na frente de luta
contra a fraude fiscal. 1!: afirmar o óbvio di
zer que o contrabando viceja e fioresce no
pais, sem que as autorldadell responsáveÚl
disponham de meios efJelentes para comba
tê-lo.

Agora, em vez de aparelhar, de dar mel06
a êsse enorme material humano de Que dis
põe, especializado e experimentado, com atri
buições precípuas e definídas em lei, como
que abandonando a. luta, pretende a Fazenda
aproveitá-los na vigilância dos tributos inter
nos, para a qual não se acham absolutamente
preparados.

Devem, pois, Eer acolhidas as sete emen
das que propõem seja suprimido o artigo
2.° do projero.

3.2.2 - Emenda n." 5

Esta emenda fJxa ao Executivo o prazo de
120 dias para encaminhar ao Congresso pro
jeto de lei que reformule os quadros de pes
soal dos departamentos tributários do Minis
tério da Fazenda.

Dltos departamentos seriam quatro; o da.
Arrecadação, de Rendas Internas, do Impôs
to de Renda e de Rendas Aduaneiras.

Não possuem quadros próprios, uma vez
que o Ministério da. Fazenda possui quadro
único de pessoal.

A providência que se contém na emenda.
Importaria, ass1m, na. lnstituiçâo de quadros
próprios para os. departamentos em questão,
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uma vez que não se restringe ela aos quadros
de fiscalização.

NAo nos parece conveniente a impoSição
de prazo ao POder Executivo, para a apre
sentação dos estudos de reformulação sômen·
te em relaçáo a êsses departamentos, pósto
que a Lei n." 3.780, de 12 de jUlho de 1960,
que 1nstitulu o Plano de Classificação de
Cargos do ServIço CivJl do Poder Executivo,
no seu art. 87, já estabeleeia:

"O Poder Executivo enviará ao Congresso
Nacional, dentro em doiS Q.IlOS, contados
da vigência desta. lei, a organIzação defi
nttlva dos Quadros do funcionalismo de
que trata o Capitulo IV desta LeI."

Até agora, transcorridos Já oito anos e es
gotaâo há seis anos o prazo dado ao Exe
cutivo, não cumpriu êete a. exigência legal.
A falta de mecanismo de sanção torna Inútil
e sem sentido prático a flxação de prazo.

A matér:la demanda prolongados estudos,
que certamente já se processam, em funçAo
das normas do Decreto-Lei n." 200, de 25 de
fevereiro de 1967, da Reforma AdminiStrativa.

Assim, embora louvável o objetivo que a
Inspirou, somos pela rejeiçao da emenda, tal
corno está apresentada.

3.2.3 - Emenda n." 7

A emenda amplia a Iniciativa do poder
Executivo, permitindo que se atribua a qual.
quer funcionário, desde que habilitado, o tra
balho de fiscalização, nas localidades onde
nao haja agente fLscal especializado.

A extensão que essa emenda acrescenta ao
projeto em exame parece de todo inconve
niente, porque despreza o princípio segundo
o qual não se devem atribuir a funcionários
encargos diversos dos que são próprios da
sua classe.

As razões Que nos levam a propor sua re
jeição encontram·se amplamente desenvol
vidas em nossas conSiderações às Emendas
n.08 6 e 10 a 15, rupressivas do art. 2."

3.2.4 - Emenda. n." 8

A emenda inclui Exatores Federais entre
08 Agentes Fiscais, como funcionários que
poderão exercer fiscalização de tributos ad
ministrados por outros Departamentos do
Ministério tia Fazenda.

Apresenta, assim, a mesma. característlca
da Emenda n." 7. de autoria do ilustre Depu
tado Sadi Bogado, no que tange à. atribuição
de encargos de fiscalização a fW1cionários
não ocupantes de cargos das Séries. de Clas
ses de Agentes Fiscais.

Uma vez esclarecido que a emenda visa li
desviar fW1Cion8.rios das atribuições próprias
das suas classes, contrariando principio ado
tado pela AdminlstraçáO, somos, também,
pela sua rejeição, pelas mesmas rB2Ões que
nos levam a acolher as emendas supressivas
do art. 2.", razões estas expostas pormenori
zadamente em nosso parecer às citadas
emendas {n.os 6, 10, 11, 12, 13, 14 e 15).

3.2.5 - Emenda n.o 9

A emenda segue a linh&. do art. 2." do
projeto, restringindo. porém, aos Departa
mentos do Impõsto de Renàa e das Rendas
Internas, a atribuição reciproca, aos respec
tivos agentes fiscais. da faculdade àe fisca.lI
zar lmpostos administrados pelos doIs refe
ridos Departamentos tributários.

O nobre Deputado justifica a exclusão dos
agentes fiscais do imp6sto aduaneiro, pelo
despreparo dos funcionários dessa Série de
Classes, para o exerclcIo de fiscalização mais
complexa Que a das alttmdegas.

Assim, a emenda, embora restritiva, padece
do mesmo vício fW1damental contido no ar
tigo 2." do projeto do Executivo, e nas Emen
das n.08 7, 8, 16 e 24: Visa desviai." fW1cioná
rios das atribuiçôes próprias das suas classes,
desprezando o princípio fundamental em
Administração Pública, de que não se devem
atribuir a servidor encargos diversos, encar
gos estranhos aos especlficos de sua classe
funcional.

3.2.6 - Emenda n." 16

A emenda amplla ao extremo a medida
contida no art. 2." do projeto. Rettra mesmo
as cautelas adotadas l)eia. iniciativa do Po
deI' Executivo. Dará margem a que funcio
nários, sem a devida preparação, passem a
exercer a ação fiscal em áreas tributArias que
desconheçam.

Tão ampla extensão da iniciativa viria
causar prejulZos, tanto à. fiscalização tribu
tária quanto aos contribuintes de impostos.

A emenda, em nosm entendeI', traz em seu
bôjo, acentuados e ag1'avados. todos 08 defei
tos e inconvenientes que apontamos no ar~l

go 2." do projeto, quando nos mani!estamos
pela acolhida às Emendas n.os 6 e 10 a 15,
supres.sivas daquele artigo.

Por outro lado a matéria constante do pa
ragrafo único da emenda, referindo-se ao
cumprimento de disposições do Decreto nú
mero 51.877, de 28 de fevereiro de 1966, parece
situar-se na área de ação do poder Executi·
vo, tratando-se de ato regulamentar.

Somos, assim, pela rejeiçao da emenda.
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3.2.7 - Emenda n." 24

Esta emenda parece objetivar o aproveIta
mento dos servIdores, das categorias que
menciona, em séries de classes de agentes
fiscais (de renda.s internas, do impôsto de
rend\\ ou de imPOStos \\duanetros),

Essa impressão decorre do fato de que 08

Exatores Federais e os Fiéis do Tesouro já
pertencem ao Grupo Ocupacional Fisco, (em
bora o Decreto-Lei n." 200, de 25 de fevereiro
de 1967, tenha retirado essas categorias do
regime de remuneração. previsto no art. t20
da Lei n." 1.711, de 28 de outubro de 1952).

Apresenta a emenda, portanto, improprie
dade de redação. devendo ser examinada
como se estivesse escrita visando à inclusão
dos servidores indicados nas séries de classes
de agentes fiscais.

O aproveitamento visado, processando-se
desde que as funções atribuídas aos Interes
sados se tornem inexistentes, importarIa na
transformação dos seus cargos, em outros de
maior remuneração.

A emenda acarretaria, assim, aumento de
despesa, de modo que a sua iniciativa é da
competência exclusiva do Presidente da Re
pública, eJr.: vi do art. 60, n." rI, da Consti
tuição em vigor, cuja preocupa.ção de esva
ziamento das atribuições do LegislatIvo
nunca será suficientemente ressaltada e cri
ticada.

Além disso, o recrutamento de pessoal,
para o exercício das especiali:lladas funções
de agente fiscal, deve ser precedido de prova
de capacidade, para êsse fim prevista no ar
tigo 95, *L", da Lei Magna.

Somos, assim, pela rejeição da Emenda
n." 24.

3.2.8 - Emenda. n." 28

As categorias que a emenda se propõe a
alterar, instituiram-se para classificação dos
antigos agentes fiscais do impôsto do consu
mo, hoje denominados agentes fiscais de
rendas internas. Segundo o art. UI6 da Lei
n." 3.520, de 30 de dezembro de 1958, eram
cinco categorias; Categoria Especial - lota
dos no então Distrito Fe<leral - classe L.
Primeira Categoria - lotado/> nas CapItais

dos Estados de São PaUlo, Pernambuco, Ba
hia, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná,
santa Catarina e Rio Grande do Sul 
classe K. Primeira Categoria - 10tadOll no
Interior dos Estados de São paulo, Pernam
buco, Bahia, Minas Gerais, Rio de Janeiro,
Param~~, Santa Catal1na e Rio Grande do
Sul - classe J. segunda Categoria - lotadoe
nos Estados do Pari, Ceará, Paraíba, Alagoas

e 8erglpe - classe I, TerceIra Categoria 
lotados nos Estados do Amazonas, Maranhão,
Plaul, Rio Grande do Norte, GoIás, Mato
Grosso e Espirlto Santo - classe H.

Em 1964, a LeI n." •.502, de 30 de novembro,
no seu art. ta, admitiu que os agentes fis
cais, dos níveis 18-E e 17-D, possam ser lo
tados, Indistintamente, nas CapltaUi doa Es
tados de 1.- Categoria e Categoria E1lpeclal,
igualando essas duas categortu e deflnlndo
as, mal.'> uma vez, como instituldas para clu
sificação de agentes fiscais de rendas inter
nas.

Não terla sentldo alterar-se a cateiOrla em
que figuram os Estados do Pará e Ceará, sem
maJor exame dos reflex05 da medIda no nú
mero de agentes fiscais das correspondente.
categorias, salientando~se Que a emenda, no
seu ~ 2.", propõe que os agentes fiscaIs de
qualquer nível, possam servir em qualquer
unidade federada,

A classificação de categorias em vigor,
tornou-se obsoleta, pôsto que é anterior à.
instltuição do Estado do Acre e de Territó
rios.

A matéria demanda estudos do Poder Exe
cutivo. Uma nova classlf1cação deve ser de
terminada mas não nos parece conveniente
mOàiflcar, isoladamente, a posiç1o dos :Esta
dos do Pará e do Ceará, sem considerarmos
a situação de outras unIdades federadas..

Insista-se em que o § 2.", tal como está
proposto, tornarla inútil e lnóqua a dlspo.sl
ção do caput do artIgo.

Pela rejeição.

4 - O SUBSTITUTIVO AO PROJETO

Propomos, afinal, com a. aprovação parc1&l.

do projeto do Executivo, e com o aprovelta~

mento das emendas acolhIdas - algumas
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com nova redação - a adoção do seguinte
Substitutivo:

SnbstJtutivo

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 - O impOsw sObre produtos in
dustrializados passará a 5€r cObrado de
acOrdo com as aliquotas abaixo, em relação
às seguintes posições da Tabela anexa à Lei
D.o 4.502, de 30 de novembro de 1964, atendi
das as alterações posteriores: posição 22.07,
inciso 2 - 550/0; Posição 24.02, Inciso I 
10%; Posição 39.07, inciso I - 8%; Posição
48.09 - 10%; posição 65.01 a 65.07 - 12%.

Art. 2.° - lO: revogado o art. 25 do Decre
to-Lei D.o 289, de 28 de fevereiro de 1967.

Parágrnfo único - São tornados sem efei
to os débitos resultantes da vigência do dis
positivo ora revogado, desde que não cobra
dos de terceiros. não cabendo direito à devo
lução dos valôres pagos.

Art. 3." - O parcelamento de débiws fis
cais relativos ao impõsto sõbre produtos in
dustrializados continua a ser regido pelo arti
go 10 do Decreto-Lei n.O 34, de 18 de novem
bro de 1965 e demais disposições da legislação
referente ao mesmo impOsto.

Art. 4." - Aos processos fiscais instaura
dos nos territórios e relativos ao Impôsto

sObre circulação de mercadOrias aplicam-se
as normas processuais correspondentes da. le
gislação do impâsto sôbre produtos industria
lizados.

Parágrafo único - São assegurados os dl~

reitos ao parcelamento do débito e redução
de 50% na multa, nos casos e eondiç6es pre
vistos na legislação .':€ferida neste artigo, in
clusive quanto aos débitos exigidos nos pro
ce~sos já instaurados e ainda não liqulda.dos
na data desta lei.

Art. 5.G
- Incorrem na multa de valor

igual a trinta por cento (30%) do valor co
mercial da mercadoria ou do que lhe é atri
buldo na nota fiscal, todos aquêles que
deixarem de registrar, por ocasião da entrada
ou saída, nos livros ou fichas de contrôle
quantitativo próprios, produtos de proveniên~

eia estrangeira sujeitos ao impõsto sôbre
produtO!> industria.lizados. quando ês:>es pro
dutos tenham sido regularmente importados,

Art. 6.° - Sempre que o ténnino do prazo
de recolhimento de tributos devidos é. União
recair no dia 31 de dezembro, será antecipado
para o último dia útil do ano, quando não
houver coincidência entre ê~se e aquêle.

Art. 7.° - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 8.G
- Revogam-se a.s disposições em

contrário.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÓES PROPOSTAS

NAS AUQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

IXDUSTRIALIZADOS:

CLASSIFICAÇAO
31-12-67 1 Após 1'''-10681

I I
Até Propostas

Pos. Inc. Sub.o
Inc. ALtQUOTAS ('lo)

I

1-39.07 1 8 12 8
2-48.09 10 15 10
3-65.01 12 18 12
4-65.02 12 18 12
5·65.03 12 18 12
6-65 .04 12 18 12
7-65.05 12 18 12
8-65.06 12 18 12
9-65.07 12 18 12

10-22·07 2 25 40 55
11-24.02 1 10 15 10

SAla das Comissôes. em 21 de agõsto de 1968. - Senador Flávio BriW, Presidente 
Deputado DOin Vieira, Relator.
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SUBEMENDAS E EMENDAS APROVADAS
EM eOMISSAO

Sabetnenda n.o 1 à Emenda n.- 8

Inclua-se. onde couber, a palavra "exatores
federais."

Bala das Sessões, 21 de agôsto de 1968. ~
Deputado TemÍStocles TelJ:eira,

Subemenda n.. 2 às Emendas n.08 20 e 25

Dê-se ê.s Emendas n.08 20 e 25, aprovadas,
a redaçâo do art. 3.0 do substitutivo.

Bala das Sessões, 21 de agOsto de 1968. 
Deputado Dolo Vieira.

Subemenda n.o 3 à Emenda n.O 23

Dê-se à Emenda n.o 23, aprovada, a reda
ção do art. 4.0 do substitutivo.

sala das sessões, 21 de agooto de 1968. 
Deputado Dolo Vieira.

Subemenda n,O I à Emenda D.- 21

Fica revogado o inciso UI do art. 104 do
Decreto-Lei n.o 200. de 25 de fevereiro de
1967, restabelecendo-se aos Exatores Federais,
Auxil1ares de Exatoria e Fiéis do Tesouro,
atingidos pela restrição do citado d1spoo1tl
vo, a apl1caçâo do estatuído no art. 120 da.
Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952, nos
têrmos da legislação anterior ao Decreto-Lei
n.o 200, de 1967, cessando, quanto a essas
categorias funcionais, Os efeitos do art. 105
dêsse diploma legal,

Sala das Comissões, em 21 de agÔsto de
1968. - Deputado Ernesto Valente - sena
dor Bezerra Neto.

Subemenda 0,0 5 à. Emeoda D.- 26

Acrescente.se, em sua parte final, após a
palavra Importados: ou arrematados em lel
lio.

Sala das Sessões, em 21 de agósto de 1968.
- Deputado NOrberto Sehmldt.

Emeoda 0.° 34 (CN)

Dê-se ao art. 2." a seguinte redação:

"Arto 2,0 - O Ministro da Fazenda,
atendida a conveniência do serviço e a

comprovada hablltação, poderé. atribuir
a Agentes F1sca1s de um departamento
tributário encargos de flBcal1zaç!o de tri
butos adm1nlstradOll por outro departa·
mento, daquele M1n1stérto.

Paráp'alo ÚDlco - A fJBcalizaçAo pre
vista neste artigo sera exercida por pe
rlooos limitados e em áreas detIDIc1all
dentro da. jurisdição da reg1Ao rillcal
(Decreto n.o 55.770, de 19 de teventro de
1965), em que tenha exercido o funclo
náJ:lo, devendo o Ministério da Fazeoda
baixar nOrmas uniformes IlÕbre a 1nBt&u
ração e preparo de processos flBcala la
vrados em decorrência da autorização de
que trata êBte artigo."

Sala das sessões, em 21 de agOsto de 1968.
- senador AnWnlo Carlos.

U - PARECER

A Comissão Mista designada para emitir
parecer ao Projeto de Lei n.o 20, de 1968
(CN), que "altera alíquota do Impôsto s6bre
Produtos Industrializados, e dá outras pro
vIdénclll8", aprovou o substltutlvo anexo que
cOl18ubstaDcla o projeto inIcial e as emendu
acolhidas pela ComlBsAo, a saber: 1; SUbe
menda n.o 1 à Emenda n. O 8; 20 (subemenda
do Relator) n.o 2; 23 (subemenda do Relator
n. O 3); Subemenda n.o 4 à Emenda n.o 21;
25 (suberoenda do Relator n.O 2); Bubemen~

da n.O 5, à Emenda n.O 26; 27 e 31 (eM). o
Quadro demonstrativo em Mel:O relaciona O

parecer do Relator e da deels10 da eomlB8lo
quanto a cada emende. apresentada.

Sala. das eom1s.sOes, em 22 de agósto c:l.e
1968. - Flávio Brito, PresIdente - Dolo
VIeira, Relator - José ~Ite - Attillo Fon
tana. - AoWnio Carlos - AmUo VIIUJJla 
Bezerra Neto - Carlos Llodeobel'l' - F..
nando ~alháes - TemÍliooles Telxetr& 
GetÍl110 Moura - Ca.meiro Lo)'ola - Bll
debrando Guimarães - Paulo Campoe.

ANEXO I

Aprovada (cj5ubemenda) 2.0

N,O da.
Emenda

1
2
3
4
5
6
7
8

Decisão da
ComJlISio
Aprovada
Rejeitada

Artigo do
substitutivo

....... 1.0 .

Uem do
paneer

3.1.08
3.1,(11
3.1.09
3.1.01
3.2. 2
3.2. 1
3.2. 3
3.2. -4
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9 .. .. .. Rejeitada ... .. .. 3.2. 5
10 .. .. • 3.2. 1..
11 ., .. • . . 3.2. 1..
12 .. .. .. .. 3.2. 1
13 .. .. .. • 3.2. 1.. ..
14 .. .. • 3.2. 1..
15 .. ., • .. 3,2. 1
16 .. .. .. .. .. 3.2. 6
17 .. .. .. 3.1.05
18 .. .. .. 3.1.00
19 ... .. .. .. 3.1.10
20 .. .. .. Aprovada (c/subemenda) 5.° .. 3.1.0'7
21 .. .. .. Rejeitada .. .. . . .. 3,1.01
22 .. ... • Aprovada . . 8.o 3.1.02.. .. ..
23 .. .. .. Aprovada (c/subemeoda) 6.° .. .. 3.1.11
24 .. .. 9.° .. .. 3.2.0'7
25 .. .. .. 5.° .. .. .. 3.1.07
26 .. .. .. 7.° .. 3.1.12
2'7 .. .. .. .. 1.° 3.1.04..
28 .. .. Rejeitada .. 3.2. 8
29 .. .. .. 3.1.03
30 .. 3.1.01
31 .. .. .. .. 3.1.01
32 .. .. .. .. .. 3.1.01
33 .. .. .. .. 3.1.01
34 (eM) .. .. .. • Aprovada

(.) - Vencido o Relator.

ANEXO 11

1: o seguinte o substitutivo aprovado:
SUBSTITUTIVO

(Ao Projeto de Lei n." 20, de 1968 (CN)

Altera. alíquota. do Impôsto sôbre Pro
dutos Industrializados, e dá outras pro
videncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° - O Impôsto sObre Produtos In
dustrializado!> passará. a ser CObrado de
acOrdo com as allquotas abaixo, em relação
às seguintes posições da Tabela anexa à Lei
n.O 4.502, de 30 de novembro de 1964. aten
didas às alterações posteriores: Posição 22.0'7,
inciso II - 55'!Q; Posição 24.02, inciso I 
10%; Posiçoo 39.Q7, inciso I - 8%; Posição
48.09 - 10%; posições 65.01 a 65.07 - 12~·~.

Art. 2," - O Mlnlst.ro da Fazenda, atendi
da ao conveniência do serviço e a comprovada
habWtação, poderá atribuir a Agentes Fiscais
de um departamento tributário e a Exatores
Federais encargos de fiscalização de tribu
tos admlniBtrados por outro departamento,
daquele Ministério,

Parágrafo único - A fiscalização prevista
neste artigo será exercida por períodos limi
tados e em áreas deflnidas dentro da juris
dição da região fiscal (~reto n.o 55.7'70, de
19 de fevereiro de 1965) em que tenha exer
cicio o funcionário, devendo o Mlnlstérlo da
Fazenda. baixar normas tmiformes sObre fi,

instauração e preparo de processos fiscais
lavrados em decorrência da autorizaçoo de
que trata êste artigo.

Art. 3.'; - Sempre que o término do prazo
de recolhimento de tributos devidos à União
recair no dia 31 de dezembro, será antecipa
do para o último dia. útil do ano. quando
não houver coincidência entre êsse e aquêle.

Art. 4." - l!: revogado o art. 25 do Decreto
Lei n." 289, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 5.· - O parcelamento de débitos tis
cais relativos ao Impósto sObre Produtos In
dustrializados continua a ser regido pelo ar
tigo 10 do Decreto-Lei 0,° 34, de 18 de
novembro de 1965, e demais disposições da
legislação referente ao mesmo impósto.

Art. 6,· - Aos proceESOS fiscais instaura
dos nos Territórios e relativos ao Impô5to
sõbre Circulação de Mercadorias apl1cam~se
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as normas processuais correspondentes da le
gislação do Impôsto sôbre Produtos Indus
trializados.

Art. 1,- - Incorrem na multa de valor
igual a trinta por cento (30%) do valor c0

mercial da mercadoria ou do que lhe é atrl
bllldo na. nota fiscal, todos aquêles que dei
xarem de regbtrar, por ocasião da entrada
ou saida., nos livros ou flchas de controle
quantitativo próprios, produtos de procedên.
cia estrangeira sujeitos ao Impllsto sõbre
Produtos IndUstrializados, quando êsses pro
dutos tenham sido regularmente Importados
ou arrematados em leilão.

Art. 8.· - Os produtos "banhas" e outras
gorduras de porco, prensadas ou fundidas e
"mortadela", quando entregues a consumo
em envoltórios de papel celotane. ou similar,
destinados a cumprir exigências técnicas es
tabelecidas em leis ou atos administrativos,
ainda que com aposição de legendas. marcas,
destinos, slmbolos ou signos, estão Incluldos,

respectlvamente, nas Postções 15.01, Inciso n
e 16.01, inciso n, da Tabela anexa. ao ReIU
lamento do Impllsto sôbre PrOdutos Indus
trializados, aprovada. pelo Decreto n.o 6U11',
de 12 de outubro de 1967,

Art, 9,· - Fica revogado o Inciso m do
art. 104 do Decreto-Lei n.o 200, de 25 de teve
relro de 1967, restabelecendo-se 808 Exatores
Federais, Auxiliares de Exatoria e Fiéis do
Tesouro, atlngIdos pela restrição do cltado
dispositivo, a aplicação do estatuido no artigo
120 da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952,
nos térmos da legislação anterior ao Decreto
Lei n.O 200, de 1967, cessando, quanto a essaa
catego:r1as funcionais, os efeitos do artigo 105
dêsse diploma legal.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigOl' na
data de sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em
contrário.

Bras1lla - 1968.

QL'ADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇOES PROPOSTAS

NAS ALlQUOTAS DO IMPÓSTO SóBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS:

CLASSIFICAÇAO
Até 31-12-81 I Após 1.••1<681

I I
PnlpMtu

Pos. Inc. Sub.
IDe. ALtQUOTAS (%)

1-39.07 1 8 12 8
2-48.09 10 15 16
3-65.01 12 18 12
4~65.02 12 18 12
5-65.03 12 18 12
6-65.04 12 18 12
7-65.05 12 18 12
8-65.06 12 18 12
9-65.07 12 18 12

10·22.07 2 25 40 515
11-24.02 1 10 15 10

Sala das COmí5lJÕeB, em 21 de agôsto de 1968. - senador Flávio Brito, Presidente 
Deputado DOin Vielri. Relator.

(nCN - 11 - 28-8-68 pago 2.337)




